
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.0 74, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

MSC 216/2016 
AV 255/2016 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 876, de 19 de 
dezembro de 2008, que renova a permissão outorgada à Rádio Jovem Som de Presidente 
Venceslau Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Presidente Venceslau, Estado de 
São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90- CCJR)) 



Mensagem nº 2 1 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223 , da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria nº 876, de 19 de dezembro de 2008 - Rádio Jovem Som de 
Presidente Venceslau Ltda. , no município de Presidente Venceslau- SP; 

2- Portaria nº 769, 25 de agosto de 2010- Rádio Vanguarda do Vale do Aço 
Ltda. , no município de Ipatinga- MG; 

3 - Portaria nº 514 nº 6 de dezembro de 2011 - Organização Radiodifusão de 
Cesário Lange Ltda., no município de Cesário Lage - SP; e 

4- Portaria nº 56, de 3 de fevereiro de 2012 - Arjona e Chaves Ltda. , no 
município de Jataí- GO. 

Brasília, 9 de maiO de 2016. 
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Brasília, 22 de Setembro de 2015 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, c·:~ · r, â:(~ . 16}o ; 6 
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o · -p;~:e:~~ , ... ~ ,~~il;~ti~~\ ~. d - :;·-,; 
5~?~0.0147_29/2008-?_5, acompa~ado. da Portaria n. 0 876, de 19 de dezembro d 008/~ub.li~ada no 
Diano Oficial da Umao de 14 de Janeiro de 2009, que renova pelo prazo de d anos; a p rtir de 20 
de julho de 2008, a permissão outorgada à Rádio Jovem Som de Presidente enceslau •, para 
executar, sem direito ue exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequencia modula a:, no 
município de Presidente Venceslau, estado d~ãifP'lnrl:õ.~ t1 ,r - t,-
2. Acompanha o ato o Processo n{ 53830.000887/l ~9' -P6, que trata de pedido de renova o 
referente ao período de 20 de julho de 1998'a~- d~_E.!.!!g..de-2008, amparado pelo artigo 9° do Decr to 
n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

3. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3° da Constituiç- da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da maté 
Congresso N acionai. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PORTARIAN!! 876 ,DE 19 DE DEZEMBRO DE2008 . . 

·O MJ:NISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, rio uso de suas 

atribuiçõeS~ confórme o disposto no art.5~da Lei n!! 5.785, d~ 23 de junho de 1972, e no art. 

6-º-, inciso II, do Decreto n-º- 88.066, de 26 de janeirO' de 1983, e tendo ~m vista o que consta 

dos Processos n-º- 53000.014729/4008 e n-º- 53830.000887/98, resolve: . . 

Art. 1-º- R(movar, d~ aeordo com o ..art. 33, . §3-º-~ da Lei n-º- 4.117, de 27 de 

agosto de 1962, ·por dez -Çltlos, a partir de 20 de julho de 2008, a pennissão outorgada à 

. RÁDIO JOVEM SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU LIDA pe_la Portaria nº 7l4, de 

14 dejulho de 1978, publiCada no Diário Oficial da-_União do dia 20 de juÍho de 1978; para 

e'x:pl()rar, ·sem -d,lreito de exclusividaae, o serviço - de~ radiodifusão sonora, em freqüência 

modúlada, no Município de PrésidenteVenceslau, Estado de São Pêiulo. · · 

Art. 22 A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por 

esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos. · · · 

_ Art. 3-º- Este ato somente ·produzirá efeito_s -legais ·após deliberação do 

Congresso Nacional, nos termos do §3-º- do art. 223 da Constituição·FederaL · _. 

\ 

) 

_Art. 4!! Esta Portariá entra erri vigor na data de sua publicação . 

. ·~ 

· Ministro de Estado das Comunicações 

,- Serviço ·Público federal 
Mmistério das Comunicações 
Pu~uca~do no c D.O.U. -em 

-~)-~ e2.1 12ooa_ 
SeÇi.i;.:; · J Página ·cQ 3. · 

f li ·• .A,.,."'\...: . 'n 
- e~~xo,. 
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Aviso nº 2 55 - C. Civil. 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
RECEBIDO nesta Secretaria 
err;)i-' 5~ _f_àyft3bhoras 
~ 086'r: 

Em 9 de maw de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

;:!:' !i.,.O' 
~ .-=- :.w, 

Senhor Primeiro Secretário, ?.' § i 
(3)!1;; 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta d~ ~; 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam permissões ~ 
para exploração de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada constantes ct~s &-
Portarias nQâ 876, de 2008, 769, de 2010, 514, de 2011 e 56, de 2012. ~:~~ 0,r 

f/i Atenciosamente, ~ 

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República, substituta 

PRIMEIRA SECRETARIA 
EmUt~/~~ 

De ordem. ao Senhor Secretário­
Geral da Mesa, para as devidas 

Lprov:;rJ9zdeosta 
Chefe de Gabinete 

...... 

~~ cp 8 
5' : 
;,a --:t 
!1! ...... 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMl!NICACÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

- ~/QTA ~IJ 
· 2o~j;!;of6 · 

I -'• ' 

::- !~. !~' .. ) ,\i) L~' 

. -------·- -·· - .. ------,.- · ·-·--

GUIA PARA FORMAÇÃO DE PROCESSO r--------
TVR 

74/2016 

NOME/RAZÃO SOCIAL: RÁDIO JOVEM SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU L TOA 

CGC/CPF N° 51.391.597/0001-83 

SERVIço ·: FREQUÊNCIA M,ODULADA CÓDIGO: 230 

ASSUNTO : RENOVAÇÃO DE OUTORGA SIGLA: Bii/. 

ENDEREÇO : RUA ALMIRANTE BARROSO. 456 

'AIRRO: CIDADE : PRESIDENTE VENCESLAU UF:SP --

.: 19400-000 TELEFONE: _ __ RAMAL: 

SETOR SOLICITANTE : SEJUR DA TA : 24/04/98 
I 

. ' 
AUTORIZAÇÃO : 

:NCAMINHAMENTO ~)) DE : SEAD/PROTOCOLO PARA: SETOR SOLICITANTE 

-
_ Rua Costa, 55- Consolação- São Paulo/SP- CEP.: 01304-010- Fone: (011) 3150-1500- Fax (011) 3150-1540 

., 
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RÁDIO JOVEM SOM DE PRESIDENTE VEN8ESLAU 

LTDA, CGC n° 51.391.597/0001-83, tendo em vista o disposto no artigo 3°do Decreto 

n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, requer a v. sa. se digne apreciar e submeter à 

decisão da autoridade competente, o présente p~ç~o, por novo 'período, 

da permissão que lhe foi outorgada pela Portaria n° 0~_7 14/78, publicada no Diário 

Oficial da União em 20 de julho de 1998, para exploràr o serviço de radiodifusão sonora 
. . 

em frequência modulada, da cidade de Presidente Venc~slau, Estado de São Paulo. 

Anexa: 1) Certificado de Quitação de Contribuições 
I ' 

Sindicais de Trabalhadores expedido pelo Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de 
' . . 

Radiodifusão e Televisão no Estado · de São Paulo; 2) Certificado de Quitação de 

Contribuição Sindical de Empregador, expedida pelo Sindicato das Empresas de Rádio e 

Televisão no Estado de São Paulo; 3) Laudo de Ensaio do Transmissor e, 4) ART 

relativo ao engenheiro responsável. 

Nestes Termo~, 

P. Deferimento . . 

Presidente ·venceslau-SP ., 16 de abril de 1998. 

Diretor Gerente 
J 

Pr o(oc. 
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S E R TE SP 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos :fins, que RÁDIO JOVEM SOM _DE 
PRESIDENTE VENCESLÁU L TDA concessionária de serviço de 
radiodifusão sonora, com sede na Rua Ahnirante Barroso, 456 no 
mw1icípio de Presiqente Venceslau , Estado de Sãó Paulo·, insc{ita ­
no C.G.C.M.F. s9b no 5).391.597/0001-83~ recolheu regulannente à s, 
Contribuições Sindicais dos exercícios de 1994· I 1995/ 1996 /1997 e " 
1998, confonne xe1,'ox dos rec.olhinientos em poder ~este Sindicato. 

. o SINDICATO DAS EMP RESAS DE RÁDIO E T ELEV ISÃO NO E~TADO DE SÃO PA ULO 
Rua Marq ues de ltu, n 70, 7~ andar, co_nJunto 72 - CEP 0 1223-?01 - Tei/Fax: 255-31 OD - 256-8993 - Vi l.a Buarque _ s·ão Pa ulo _ 

.. .. 
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SINDICÁ TO DOS TRABAI.,JJA,DORES EM EMPRESAS DE ·. N·· __ Q ~ 
-l.' 

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAUL · · 
,~·:~ ~t;') 

Fundado em 10:03.45 e R=truturado em 23.10.62 
Filiado à Fcderaçlio.lnlercsladual dos Trabalhadores ,;.n Radiodifusão e Televisão- FITERT 

Filiado à Cc.ntral Única dos Trabalhadoreo> - CUT · · r 

DE C L A R A -CÃO 

(' 

À 
Comissão de Ciência e Tecnologia/ Comunicação e 
Informática da Câmara dos Deputádos; 
Congresso Nacional/Esplana-da dos Ministérios 
Brasília - DF · 

Senhores Membros da Comissão, 

Para atender o disposto na Resolução no 01/90, artigo 20 1. inciso I, letra b, 

declaramos que a _.. concessionária/permissionária RÁDIO JOVEM SOM DE 

PRESIDENTE VENCESLAU LTDA., Rua Almirante Barroso, 456 - s/loja -

' Presidente Venceslau- SP, CGC no 51.391.597/0001-83, recolheu as CoritrÍbufções 
' . ' . 

Sindicais regularmente · perante - o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de 

Radiodifusão e· Televisão no Estado de São Pa ulo, nos termos da legislação em 

vigor. 

Para maior clareza, firniam~s a presente. 

São Paulo, 25 de marÇo_ de 1998. 

~-

NÍ~ 1 · rtins 
Di reto r-Coordenador 

rua conselheiro rnmalho, 992/988- fone (Oll) 284.9877 I fax : (011) 289.5168 
e-mail: siimtdsp(â}uoi.com.br -·bela vista - são oaulo- sp- ccp 01325.000 

o 
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MPAS 
Ministério da Previdência e Assistência Social 

INSS • INSTITUTO NACIONÁL D 'S.EGÚ~o SOCIAL 
D iretoria de Arrecadação e Fiséaiização 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 

~ DADOS DO CONTRIBUINTE 

(j) SÉRIE H 
.. . 

CGC(CEI 

NOME f\PDID .mv:::N sur r;r H : E': 11:E tvE ',T ~~<~:[[;LJ{ 1J L •-r:·n 

MU,<~Cirlo fFJ SlD ENT> 
® FINALIDADE I PERMITIDO O PREENCHIMENTO DE APENAS UMA OPÇÃO) 

N2 4 

UF ~p 

O ConcoosAo do "Hablto-•o" O/ou AvorbaçAo do lmóvola aooulr ~spoclflcado: H I H! H ~ H ll I H l 41 ! l J H ll HJ 1-! J H 1111 f lf H !I H l H HJI ! lll HIH 1 H H H 

HPIJ. ll l f JH 1 fHJJU J HI H HH 1 ~H ':' ~ 11 H !! ~~~ Hl fi I H !1. H !UI H! 11 ~ 1 H~< H !~H ! H,~ ,_,AREI\ CONSTRUIDA/DEMOLIDA M' 

O.LICI.TA!k"O E CONTRATACÃO COM O PODER PÚOLIGO E NO RECEOIMENTO DE 13ENEriCIO OU INCENTIVO F I~CAL 0\ J CREDrl I C: IO POR ELE CONCEDIDO •. DESDE 
QUE N O IMPLIQUE EM ÃLIE~AÇAO OU ONERAÇ~O. A QUALQUER TITULO, DE BEM MÓVEL OU IMúVrt. OU IJIIIEII O 1\ ELE~ RELAT IVO. • 

O 
NO REGISTRO OU AROUIVAMEN fO, NO OFiGI\0 PROPAlO, DE ATO f~ELATIVO A BAIXA OU REOUÇAO DO CAPITAL DE FIRMA INDIVIDUAL, REDUÇÃO DE CAPITAL 
SOCIAL, CIS~O TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMAÇ~ OU El(T INÇÃO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL~ TRANSFERtNCIA DE CONTROLE 
DE COTAS DE SOCIEDADE DE RESPONOABILIDADE LIMITADA. 

ívl QUAISQUER DAS FINALIDIIDES PREVISTAS NA LEI N" 8 .212, DE 24 DE JULHO bE 1991 E SUAS ALTEnAÇOES, OEM COMO AS DA LEI N" 9.870, DE 15 DE ABHII. DE 
~ 1994, EXCETO PARA AS FINALIDADES PREVISTAS NAS QUADRICULAS O 1 E 03 DES'I E DOCUMENTO. 

•. • I • 

OBBF.JWAÇ ES: Sn omlll~n pnro coe, v611<1n 1'"'" mnlrlz • flllnln ' 
ll f.I_HII IJ H f IIHH HII HH !IH !IH\ H - I H~ 1t I 11 1\ li H ll Hl lll I li H IH lllf'! ' IJ H l HH II I ll l ll H I! 11 1ln'l IH J HHIIIHHU I ~IIH 
JHHU fH n l H IH l HH 1 1J !IIIHHUH~ ~ ·~~! <I l H tHi'!HII I ~ il !!;iii>· ~~H! I HH-i \ l i H JHI; i l U HHHJ1i~~Ú~H ~ • qJ~IHHj iJ H 
H ~!HH H J\J t.,H l!IH I .III H !-! Hl•H í HIHH l'~ l f ~ I , .I ~ ·H f HI \HH ~ !!~ l ~i>fl l \lf l l 'f '!H H~ll'. 'i HJ II H<lHH IHF ! H HHHJ I HI 

CARIMBO DO EMITENTE 
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SYLVIO MAURO DAMIANI 

ENGENHEIRO DE ELETRÔNICA 

LAUDO DE ENSAIO 

( -
TRANSMISSOR DE RADIODIFUSÁO FM ·' 

RÁDIO. JOVEM SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU LTDA. 
) 

Presidente Venceslau - SP 

• ! 
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SYLVIÓ MAURO DAMIANI 
• > 

ENGEN HE.IRO D E ELE TRÔ NIC A 

1- INTERESSADO: 

,a- Nome: 

RÀDIO JOVEM SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU LTDA 

b - Endereço:· 

Rua Almirante Barroso, 566 

19400-000 - Presidente Venceslau - SP 

2- ENSAIO: 

a- Motivo: 

Renovação de Outorga. 

b - Endereço completo· onde foi realizado : 

Rua Cláudio Moré Guim<:lrães , s/n- Jardim Pàineiras 

19400-000 - Presidente Venceslau - SP 

c -Data do ensaio : 

Dia 17 de abril de 1998. 
' 

u 3- FABRICANTE: 

a - No'me: 

PRESTEC Indústria; Comércio e Se_rviços Ltda . 

h - Endereço : 

Estrada Velha do Mar, km 39,5 - N.0 8765 - Riacho Grande 

09834-010- São Bernardo do Campo- SP 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMI~SOR: 

Transmissor Auxiliar da Rádio Jovem Som de Presidente Venceslau Ltda. 

~ 

( 

- 01 -



5 - MEDIÇÕES: 

5.1- Freqüência : 

. a- Nominal: 95 ; lMHz 

. SYLVIO MAURO DAMIANI 
ENGENH EIRO DE ELETRÓJ•flcA · 

b·- Medida: \95 ,00252MHz 

, ' 

. r 

c - Variação máxima observada durante 60 minutos na temperatura ambiente: 654Hz 

d- Variação máxima com alteração de tensão de alimentação de ±10%: 16Hz 

5.2 -Resposta de Audiofrequência: 

Dispensada pela portaria 05/91-DNPV de ·09.01.91. 

5.3 - Distorção Harmônica : 

Dispensada pela portaria 0~/91-DNPV de 09.01.91. 

5.4- Nível de ·Ruído da Portadora em ·FM: 

Dispensada pela portaria 05/9.1-DNPV de 09. O 1. 91. . ~ 

5.5 -Nível de Ruído da Portadora em AM: 

· Dispensada pela portaria 05/91-DNPV de 09.01.91. 

5. 6 - Atenuação de Harmônicos -e Espúrios: 

-7.6dB 

5.7- Potência. de Saída: 

920W 

6- INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA: 

6.1 - Gerador de Estéreo: 
. . 

a - Fabricante: MT A Eletrônica Industrial Ltda. 

b -Modelo : MTA-22 / 

c - Código de Homologação': 0456/81 

6.2 - Medição: 

Dispensada pela portaria 05/91-DNPV de 09.01.91. 
(; 

c 

o 
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SYLVIO MAURO DAMIANI 
ENG ENHE IR O "DE' EL ETRÓN ICA 

7 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

7. 1 - Placa de Identificação : 

Nome do Fabricante: PRESTEC Indústria, Comércio e Serviços Ltda. 

Modelo: HT1-FM 

Data de Fabricação: 27.09.85 

N. o de Série : 001 

Potência Nomi.t;Jal de Saída.: 1 kW 

Freqüência : 95.1MHz 

Consúmo: 2,5kW 
' . ' 

Código de Homo·logação ou Registro : 0046/86 

7 . .1 -Medidores do Estágio Final de R .F.: 

a- Corrente Contínua ae Placa: Minipa O -· IA DC 

b - Tensão Contínua de Placa : Minipa O - 5A DC 

·c- Potência de Saida : Minipa :o - 1kW 
I 

1/1 b 

Direto 

Refletido 

7.2 ·- Existência de tomadas d~ R.·F. para ligação de monitor de : 

a- Modulação : Sim - BNC 

b - Freqüência: Sim - BNC 

c - Existência de blindagem.nas ligações de R.F . ~ntre as unidad.es do Transmissor: Sim . ' , 
d - Existência de blinda.~em nos' estágios ou unidades: Sim 

8 - INSTRUMENTAL UTILIZADO: 

-Medidor de Campo de VHF Potomac- Modelo FIM-71 - N.0 de Série 235 . 
-

- Frequencímetro Opto Eletronfcs -Modelo 3300 - N. o de Série 220937 . 
' . 

- Wattimetro Bird- Modelo 43 - N.0 Série 876238. 

- 03 -
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SYLVIO MAURO DAMIANI 

ENG ENH E IRO DE EL ETRÔN ICA 

9 - DECLARAÇÕES: 

9.1 -Declaração do profissional habilitado: 

Declaro serem verdadeiras .todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
I 

mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor · a que s~ refere. 

O prese':lte laudo consta de 04 .folhas, todas numeradas e rubriéadas com a rubrica 

~~e qu~ faço uso. . 
1 

9 .2- Parecer Conclusivo: 

São Paulo, 17 de abril de 1998 . 

~ -~ ·c 
Eng.0 ' Sylvió ~­

CREA- SP 15.382/D 

CPF 008 .636 .028-00 

Para os fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial N .0 914, de 
: 

05 de setembro de 1978, DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a 

que se refere este laudo de ensaio na data em que foi rea,lizado, atendia as normas 

. vjgentes e a ,ele ·aplicáveis. / 

São Paulo, 17 .de abril çie 1998. Q. 

Eng.0 

CREA- .SP 15 .382/D 

CPF Q08 .636 .028-00 
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Rádio JOVEM SOM de Presidente .Venceslau ltda. · ' . 

_ ZYD _ 882 - FM - STEREO - 95,1 ·MGHZ _ 
R. Almirante Barroeo,566 -~ob(e Loja- Cx.Poetal, 456 -Fone/FIIIC: !018).fl71-1801 

Pru.Veneesl•u - S.P. -GEP:19.400-000 
CGC.: 51 391 597/0001--83 

DECLARACÃO 

Na qualinade da representante legal da RÁDIO JOVEM SOM 

- DE PRESIDENTE VENCESLAU LTDA., declaro que o Engo __ SYLVIÇ> MAURO 

DAMIANI, es-teve no endereço abaixo no dia 17 de Abril de 1.998, ensaiando o ' . I I . 

Transmissor FM fabricado por P8ESTEC IND. COM. E SERV. L TOA, marca 

PR_ESTEC, moqelo HT1-FM, no de Série 001, com potência nominal de 1 kW. 

Local do Ensaio: 

RÁDIO JOVEM SOM DE PRE~IDENTE VENCESLAU L TOA. 

Rua Almirante Barroso, 566 

Presidente Venceslau, SP. 

-
Presidente Vencesla _,SP., 17 de Abril de 1.998. . 

~~ 
~~~~~~~ 

_, 

2! SE RVIÇO NOTA,RIAL 
PRESIJ)F:N T E Vt:NtESI.AU - SP. 
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SYLVIO MAURO DAMIANI 
ENGENHEIRO DE ELETRÔNICA 

LAUDO DE ENSAIO 

TRANSMISSOR DE RADIODIFUSÃO FM 

RÁDIO JOVEM SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU LTDA. 

\ 

Presidente Venceslau- SP 



SYLVIO MAURO DAMIANI 
ENGENHEIRO DE ELETRÔNICA 

10.6.1 - INTERESSADO: 

a -Nome: PRESTEC Indústria, Comércio e Serviços Ltda. -

b- Endereço: Estrada Velha do Mar, km 39,5- N. 0 8765 

0~834-0 1 O - São Bernardo do Campo - SP 

c -,Nome e local aa emiss·ora a que se destina o transmissor: 

RÁDIO JOVEM SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU LTDA . 

cidade de Presidente Venceslau- SP 

10.6.2 - ENSAIO: 

a- _Motivo: Transmissor reformado, com mudança de freqüência. 1 

b - -Endereço completo onde foi realizado: 

Estrada Velha do Mar, km 39,5 - N. 0 8765 -Riacho Grande. 

09834-010- São Bernardo do Campo- SP 

c - Dáta em que foi realizado : 15 de abril de 1998. 

10.6.3- FABRICANTE: 

a - Nome: TELAVO Indústria e Comércio de Equipamentos para Telecomunicações'Ltda. 

b- Modelo: RD FM lOOOOA. 

N. o de Série : O 1 O. I ; 

Código de Homologação : 391/83. 

10.6.4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

T ransmissor Pri·ncipal da emissor,a. 

10.6.5- MEDIÇÕES: 

10.6 .5.1- Freqüência: a - Nominal: 95,1MHz. 

b - Medida: 95,1 00073MHz. 

c - Variação após 6? mi!lutos: 315Hz. 

d - Variação máxima com alteração de tensão de alimentação em ±10%: 9Hz. 

~l 
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SYLVIO MAURO DAMIANI 
ENG.ENHEIRO DE ELETRÔNICA 

10.6.5.2- Respo,sta de -Audiofrequência e 10 .6 .5.3 - Distorção Harmônica: 

f .................................... : ........................... ': ........................................................... .. , ......... ............................................................. ,-, .............................. .. ...................... 1· 

! CANAL ESQUERDO. 25% MOD. ! .CANAL DIREITO 25% MOD. j 

r .. ·i;·~·~: ... (il~-) ..... 1"'R~~·~~-;~~ .. (cti3) .. Toi~·~·~;~·ã~-~(·o/~) .. f" .. p·;~·~: ... (H~) .... T'R~-~~-~~-~-~ .. (-ctl3) ... l .. n·;·~~-~-;~ã~ .. (%.) .. 1 
•·· ·······-····························+··········································•···· ... ······························· .... ···-4-· · · ··· · ·· · ····· · ······· · ·· · · · ·······••1······ ·.: ·········· · · ······· ······· · ·· · · ··· ·1·· · ····· ·· ·····-··············-········ · ·•( 

: . 50 : o : ' 0,24 : 50 : o : 0,24 : 

r::::~ ::: : :::.:.:: :::::::::i:9.ir::::::.::::::::::::.:.:: . :·:::::·::::2::r:::::::::::::::::::::::::::9.;·?.~:r::::::;::.·.:~::::.: .. :x2_g:.:r::::.::·,:,.·:::::::::::::::::::::::g·:r:::::.::,:::· .. .,::::: .. .. :9.;_2.:3.J 
! _ 4oo ! · . o,l4 ! o;23 ! 4oo ! o,16 ! o,23 .! l ..................... 1.\>ü.üT ............................ êi.:·6·õ .. l" ........................... õ~--i'9 .. l" ................... i .. :·ü·õ-êi .. T' .......................... õ.~6-õ .. l ................... : ......... ü.:2·õ .. l 

L:::: ::·:: . ::::: :: :~:;:2:g_2I.:.::: : :: : :::.:::::::::: : .. :g:;:iiT:::::::.:::::.:.:::.:::.: ::2;:J:2:r:::::::::::::::: . : ~:::g:~~g:::r ::::: :: :::::::::::::::: · : · ::9·~~-~·:r:::::.:::::::.::·:::::: . :::Q:;:2.:2 .:J 
. () 
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t···· · · · ········· · ·· · ·········· · ·······t············· · · · · · · · ········ · · · ··· · ······· t·· ··· · ········· · ·· · · ······ · ····--····· ···t· ··· · ······ · · · · · · · ····· ············ ···J · ·············· · ······· · · ·· ···· · ··········-~· - ··········--·····-- · ···--· ·--· · · ········~ 

! 1.000 ! - 0,52 ! ,0,33 ! 1.000 ! 0,60 ! 0,39 ! t .. .................................... i····--········ ···--·----------··· ··----··--i···--··----·· --·· ····-------· ···----··----1--·-- · ................................. ~------· · ········· : ·--··-------- - ---· -- ··---f··-------·------------ ------~ ------------·~ 

:· 5.000! -0,30: . 0,39! . 5.000: 0,55! 0,41 ! 

!::'::::·:::::::: .. ::?:::~:ºir:::.::::::· . :: · :::::::::~:: 9.;:~:~:r::::::::: ~ · . :,.::::::::::9.~:~::~::r.: :::·::::.::·::. :::?.:):2:º:.r::· .. :: : :::::::::::·::·::::2:~:2.:--~ :::·:::::: .. :·: . : .: : ::·:: ·: :9:;~:i.J 
i 10 .000! -0,54! 0,56 ! IO .OOOi -0,21 ! 0,52 ! 
~-····· · ···············-· -:..·············t········· · ······· · ···· ···· · ··· · · · · · ·---- · ·t-· · ···· · -- · ···-- · ········--········ · · ·· · ··"!-···· · ·· · ·· · · · · · ··· · ···-- -- ···· ····· · · · !·· · · ··· · ···· · ···· · ·· · · ·······--··--····--··!-------·---------------···············----~ 

(_) L ............. ...1 .. ?..:.9.9.9. ... L. ....................... ~ ... ~/~.?. .. L ........................... 2?.?.~ .. L .............. ) .. :?..-.9.9.9 .. .L ....................... ~ .. ~.? .o..s. .. .L~ .......................... o..,_?.9. .. J 

' [i~~~~~l~t~~!~~~c~~H~~:~i~~~~)l i,;~~i~ift~::;t;~{~~tk~,~;~_t~c~iJ 
. L ............................ s..9...l. ............... .................... .9. .. l. ............................ 2?.~.1 .. .J. ............................. :?.9 . ..l. .... ...... .. ........................ 9 ... ! ............................. ~., .! .? .. l 
l I 00 l . O !"" . 0,50 l 100 j· O l O, 19 ! 

r:::::::::·:·:::::::·:::::~:o.:9.-:r:::::::::::::::::::::::.:::9.:;:~:2::r::::::: :.:::.:::::.:::::::.:9.;:?~::r::::::::::~:::::::::::::~:9.:o.:.r:::::: :::::::.::::·:::·::::9:~i~::r::::: : : :: :::::.:.::::.: .. :9::xi.::J .. 
L .................. L.9.9.9. .. L ........................... 9.:.~.~ .. L ......................... -º.?.~.?. .. L .................. J . .-.. 0..9.9 .. .L ........................... 9..~?..S. ... L .................. : ....... 9.:.~.~ .. .i 
i 5.000 : . 0,20 1 0,75 : 5.000 i . 0,56 i 0,28 1 
) ..... .. ..... . .. ... ..... ......... ....... .( ........................................ ... (--··----····················--· ····· -- --··.(·· ··· ···· ····· ····------···············l··-----------------------------------····--1··--········· ·· ······· · · ·····--·····.- ··· ··( 

i 7.500 : 0,11 i ) . 0,82 : 7.500 i 0,52 1 . 0,53 '[ 

i H~~~I :;:;~I::: :H~ I- :;:~~~Il :~:~H ]:;fi 
~ 

- 02-



'· 

/ 

SYLVIO MAURO DAMIANI 

ENGENHEIRO DE ELETRÔNICA 

10.6.5 .4- Nível de Ruído da portadora (FM): -65,0dB. 

10.6.5 .5- Nível de Ruído da portadora (AM):, -56dB. 

10.6 .? .6 -Harmônicos e Espúrios: Atenuação> -80dB. 

10.6.5.7- Potência de Saída: Tensão de placa: 6,95kV DC. 

Corrente de pla.ca: 2,05A DC . 

Potência,de entrada: 14.456W. 

11 (rendimento)= 0,70 (fornecido pelo fabricante). 

Potência de saída: 9,97kW . 

p o = Ep X Ip X 11 

P o = 6,95 X 2,05 X . ·0 ;10 = 9,97kW 

. Dados Complementares: Z 0 = 500/ 

R~ O.E . = 1 : 1,05 . 
Consumo: 18.544W 

Alimentação : 220V, 3{)>, 60Hz 
/ . 

10.6.6-: INFORMA
1
ÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA: 

1 0 .6 .6.1 - Gerádor de Estéreo: ·, 

a .- Fabricante: Telavo Indústria e C?mércio de Equipamento~ para: Telecomunicações Ltda. 

b "' Modelo: Não consta. 

c - Código de Homologação: Não Consta. 

10.6.6.2 :- Medições: 

1 0.6.6 .2.1 -Freqüência da ~~b-portado~a pílot~ : 
a- Medida: 19.000Hz. 

b· - Variação máxima dafreqüência : 2Hz. 

10.6.6.2.2- Percentagem de mqdulação da portadora principal pela subportadora piloto: 9%. 

10.6.6.2.3 -Relação de desvios máximos do sinal principal _e estereofônico: 2,8%. 

- 03 ! 
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SYLVIO MAURO DAMIANI 

ENGE NH EIRO DE ELETRÔNI CA 

/10 .6.6.2 .4- Diferença de Fase entre canais : Não medido. 

10 .6.6 .2 .5- Diafonia a 90% de modulação : 

···· ······ ······ ·················· ·· ·············· ········ ······ ····· 

i ..... ç~-~~.l: .. §. .~.QY..§.~P.Q .... .i 
!}r.~.9~.~-~-~.!.~ ..l ..... ~.~ -~.f.~.~!. .~ .... .J 
; ...... ................... ?.-º. .. L. ............ J?.~.!? . ..i 
1 · 1oo j 33,5dB! 

· r : ::::: : : : : : ·::::::::~:º·2:.L::.:··: : .·:j·~~~.J 
: ................ } .... 9..0.-º-.. l .............. }.~~.!? .. j 
L. ............. ?.:.9..0..0. .. ~ ........... : .... }~~.!? ... 1 

!················7.:.?..0.-º. .. l ................. ~.~~.!? .. j 
. ! ........... J.9. ... 9..o..o. .. ! ............... Ji~.?. ... ! 
L ........ : ... ~.?. ... 9..0.-º. .. L .............. J3..?.:?. . ..i 

!· : : . :.: · :çA~A~::ij._i_i~ú~-9_:·.·.·.:·.· ·_· ! 
Lr.!~.9~.~-~-~.i-~ .. l .... A.i~f~.~-i-~ ..... .! 
l 50 i 34dB i 
!·································+-································! 

l 100j . 3-5dB j 
r·······-·····-······4ü.üT·-··:··· ·····-·:;-7ct13 ... l 
J····· ··· ·························t·······-·························l 

j 1.000 ! 42dB i 
!'''"'' ' '' ' '"'''''''' ''''' " ' ' '' ' ' '!' '''' ' ' '' ' '' ' ' ' ' '' ' '' '''' ' ' ' ' '''' '! 

: 5.000 j - 40dB j 

L:.::: : : · :::.:?:.:j2:2::r::::: : :: · :: :. :: _:~:?.~~:J 
·I ... : ... : ... J9. ... 9..o..o. .. .l. ................ ~.?..~...i 

1 ...... ....... ~.?. ... 9..0..0. .. .! ................. ~?~.!? .. 1 

~ 0.6.6 . 2 . 6 -Modulação residual: -58dB . 
I • 

' 
10.6.8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

10 .6.8.1 ~Plaqueta de· Identificação: 

.. ,.,.----.... 

. ··· ' . .i.~ ) ( .·.: ..... ~.~-- - ' l 
-~ 

a - ·Fabricante: TELAVO Indústria e Comércio de Equipamentos para Telecomunicações Ltda 
b i Modelo: RDFM 10000A. · 

c - Data de fabricação : Não consta. 

d- N.0 de Série : 010. 

e - Potência nominal de saída : Não consta. 

f - Frequênci a: 9 5,1 MHz. 

g- Consumo : Não consta. 

h- Código de Homologação: 391/83 . 
/ 

10.6 .8.2 - Medidores de estágio final: 

a - Corrente contínua de placa: O - 5À . · 

b - Tensão contínua de pl_aca: O - 1 OkV. 

·r 
I. 

(Medidor único com duas escalas , uma de tensão e outra de corrente, com 
' I 

c})aveamento para leitura) Engro com escala Telavo. 

c - Potência de saída: Com escala de O a 100% na incidente e 1:1 ,5 na refletida. 

Engro com esqala Telayo. 

- 04-
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SYLVIO MAURO DAMIANI 

ENG ENH EIRO DE EL ETR ÔNICA 

10 .6.8.3- Existência de tomadas de R .. F. para ligação de monitor de: 

a- Modulação: Sim. 

b - Frequência: Sim. 

10 .6.8.4 - ·Existencia de blindagem nas ligações· de R .F.: Sim . 

10 .6.8.5 - Existencia de blindagem nos estágios: Sim . 

1'0 .6.8 .6- Dispositivos de segurança pessoal:, ' 

a , Descarga dÕs capacitares de-pois de desligada a alta tensão: Sim, bleeder 

· composto ppr vários resistores em série. 

b - Existência de gabinete ~etálico : Sim. 

c -Existência de inter;uptores: Sim. 
< ' \ .. 

d - Possibilidade de ajustes de forma externa: Sim. 

- 10.6.8.7- Existência de dispositivos de proteção: 
( 

a - Sim, resistor inserido no retorno da fonte alimentando um relé para desarme do 

contatar de alta tensão em oéasiões de sobrecorrente. 

b - Pr~teção contra falta de ventilação forçada : Sim, efetuada através de 

pressostato de ar. 

INSTRUMENTAL UTILÍZADO: 
•f 

-Osciloscópio Philips- Mod. PM 32,33- N.0 D0-15 19372. 

-Gerador de Áudio Heathkit- Mod. IG-1272- N.0 03-383091. 

-Monitor de Desvio FM Meguro- Mod. MDA-453- N. 0 8200051. 

- Analízador de Áudio HP- Mod. 8903A - N.0 23363A03335. 

- Monitor Estereofônico Belar - Mod. FMS-1 - N. o 203061 . 

- Milivoltimetro Trio- Mod. VT-121 - N.0 466()57. 

- Analízador de Espect~o HP 141T com pJug-in até 1,2GHz- Mod. 8554B- N. 0 1337A06258. 

- Wattimetro Bird - Mod. 4805 -'-N. o 966 . 

-Voltímetro Triel - Mod. MTR 310B- N.0 86120018 . 

- Alicate de Corrente Minipa - Mod. ET -3000 - N. o 10493. 

- Carga Fantasma Alltronic Research - Mod . S7055C/FF Water cool·ed load . 
/ 

- Bridging Transformer HP 11 005A. · 

-Precisão das medidas: ± 5%. 

- Freqtiencimetro National - Mod . VP-4050A. 

- 05-
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SYLVIO MAURO DAMIANI 

ENG ENHE IRO DE . ELETRÓN tCA 

'10.6.9- DECLARAÇÕES: 

1 O. 6. 9. 1- Declaração . do profissional habilitado : 

Declaro serem ver.dadeir~s todas as informações constantes deste laudo, obtidas 

~ mediante ensajo por mim realizado, pessoalmente, no transmis~or a que se refere . 

O presente laudo. consta de 06 folhas , todas numeradas e rubricadas com a 

rubrica ~de que faço uso . 

10 .6.9.2 ~ Parecer Conclusivo: 

São Paulo, 17 de abril de 1998. 

. < 

Eng. o Sy1yio Mauro Dami~ 
CREA - SP 15 .382/D 

. CPF 008 .636 .028-00 

Para ~s fins previstos ,no Inciso I da Portaria Ministerial N .0 914 , de 

05 de setembro de 1978, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada, 
,. 

a que se refere este laudo de ensaio na data em que foi realizado, atendia as 

normas vigentes e a ele aplicáveis. 

São,Pau1o, 17 de abril de 1998 . 

I 
J 

Eng .0 Sylvio Mauro Damian · 

CREA- SP- 15.382/D 

CPF 00-8.636 .028-00 

- 06-
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• CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
A. V BRIG. FARIA LIMA, 2414 - -SOBRELOjA ·- CEP: 01452-002 -TE L.: (01 1) 815-4466 

' . . 
. . 

· · W N" da ART ~ MICROFILMAGEM 

ART- ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA I I f I I I I I li I .I I I J j_ J 
. LEI FEDERA~ N" 6 .496 DE 07/12177 o 6 o Q l 5 3 a 2 Lt · 9 8 o . 3 5 ~~j~~ 

N" CREA do profiss ion-al Ano Seq. ,r . :.. J 

21 NOME COMPLETO 

Dt\MI .I\NI 
... ,..., . . , J .... 

PROFISSIONAL SYLVIO MAURO - I 
_!J rfTlJ,LO PROFISSIONAL 

de El e trÔni ca· ~ocÕa . 636 ~~ ;;_;;;:) Engenheir o 
~ TIPO DEART ...1J VINCULADA À ART-SP N" ~- ALTERAÇAO / .lQJ SU~TADA ~ 

1 - NENHUMA DAS SEGUINTES . 
D %·POR RELAÇÃO AUTORIZADA ' COMPLEMENTAÇAÓ DA ART 

3- RECEITUÁRIO AGRONOMICO w1-SIM o1·SIM 
4 • MORADIA ECONOMICA ' _!j HA OUTRAS ARTS VINCULADAS? [2] _ 5 ·DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO 2-NAO 2-NAO l-DESTAQUE 1 -SIM ( USTAR EM 26 ) 2 • NAO -

~ CLASSIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO ~ ÁREA DE ATUAÇÃO ~ TIPO DO CONTRATO 
\ 12 ll 1-- [I] 1 - PESSOA JURIDICA 1 - NENHUMA' DAS SEGUINTES H-OUTRAS 11 - M!CÃNtcA U - OUI..CA 

D 2 - SUB&mUIÇÃO DO A.T DA OBRA SERVIÇO 10-CIVI.. J1 • ICTALÚRGtCA lf · ALIMENTOS 

3 - INCLUSÃO I SUSTITUJÇÁO DE PREPOSTO 11-SANtT.4tUA U - NAVAL IZ-~XTL 2- PESSOA FISICA 
• - CO~ESPONSÁVfl J EQUIPE I CO-PARTICIPAÇÃO 11-WnucA l1 • AfROH4UncA &O· AGRMHIUIItA I I·AGONOJ.U. 

21 · fi..ETRÓHICA .lO-OfOLOOlA IJ -GfOGRAilA 11 • METEOROLOGiA 
5- COLABORAÇÃO 21 • T!l [COM. 41-ENG. OE,.,.AI 70 • ARQUfTETURA 12 • FLORI!ITAL 

Ml NOME COMPLETO f!1J CLASSIFICAÇÃO 
1 -EMPRESA PRIVADA 

EMPRESA - / D 
%- ADMIN. DIRETA I ORGÃOS PÚBUCOS) 
3 • AOhUN. INDIRETA (AUTARQUiAS I FUNDAÇÕES ETC. '~ 

CONTRATADA- .li] N' REG. CREA 
r CGC 

• - ESTATAIS I EMPR. PÚBL 04 ECONOMISTA I L 
I 

5 -UNIVERSIDADES I JNSnTUIÇÕES 
a- FUNDAÇÕES DO DIREfTO'pRrvADO 

~ NÓME 
, # ~ TELEFONE PARA CONTATO 

CONTRATANTE COMPLETO 
·PRESTEC · Industria . Cor:necrcio e -

( LEGIVEL) Serviços Ltda 
( 011) 451- 9722 

' ' unn 

fMM ENDEREÇO DO OBJETO DO CONTRATO I iMJ CEP 
I 

Estrada Velha d o Mar, knl 39· , 5-N~ 8765 09834- 010 . 
c - 22 NATUREZA 231 UN. 241 QUANTIFICACÃO 251 ATIVIDADES TÉéNICAS 
L 
A 

Al2 1 011 11 18 21 9 I I I I I o s 1 o 06 s 
B I 

F 

I I I I I I I I i • I I J I 2 c 
E 

A 
ç 

3 I I I I I I I I I I I A 
T o 
o 1§J RESUMO DO CONTRA TO: DESCRIÇÃO DA OBRA E/OU SERVIÇO DO CONTRATO, CONDIÇ0ES, PRAZO, QUANTIFICAÇÃO, CUSTOS ETC E OUTRAS INFORMAÇ0ES. 

~ 

... 
D f 

/ 

o ' 
Laudo de Ensaio de Tran smiss or FM . I c c -

o r 

N I 

T 
R 

I 

A 
I 

CENTRO DE C USTO 

I T 

o lZ) VALOR DO CONTRATO ~ DATADOCONTRATO ~DATA INiCIO EXECUÇÃO ~ DESTINE 10% Á SUA v'. COD. EXCEÇÃO 
ENTIDADE DE CLA E (SUJEITO A 

R 1 . 500 , 00 11 1 04 I 98 1a1 o4 1 9S I , I I l p ' In COMPROVAçAO) 

~ 
6QJJ.U \-u~L-~ . ,_ld}t,; I ASSINATURA S. Paulo 18/04/98 

LOCAL E DATA PROFISSIONAL ( NTRAT~NTE 

./ 
IJ_JJ VAL9R D.A: TAXA A PAGAR ~ AUTENTIFICAÇÃO BANCÁRIA 

QUITAÇÃO R$ 14,41 
I 

B~'>o0109 121 658 ,200498 i4 ,'4iR AR0 i 

1• VIA - CREA-SP 2• V IA - BANCO . 3• VIA - PROFISSIONAL 4• VIA OBRA I SERVIÇO 
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10.6.9.3- DECLARAÇÃO DO ,JNTERESSADO: 

Na qualidade de representante legal da PRESTEC Indústria, Comércio e 

Serviços Ltda., DECLARO qúe o Sr. Sylvio Mauro · Damiani esteve no 

,endere_ço abaixo no dia. 15.04.98 ensaiando o transmissor de freqüência 

modulada; fabricado por TELA VO Indústria e Comércio de Equipamentos 

para Telecomunicações Ltda., modelo RD FM 10000A, série N. 0 010, com 
. . 

potência nominal de 1 OkW. 

Local do Ensaio: Estrada Velha do Mar, km 39,:S- N. 0 8765 -Riacho Grande 

09834-01 O - São Bernardo do Campo -. SP 

. Nome : DURVA.L DOS S,. NTOS FILHO 

Cargo que exerce na entidade: Diretor. 

/ 

•I 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo n° '53830.000887/98 

_Interessada : Rádio Jovem Som de Presidente Prudente ltda 

Assunto : Renovação de Outorga · 

Ao SEFIS/DMC/SP 

. I 

Encaminhamos o presente· processo para · as providências de ordem técnica, 
informando que sob .o ponto de vista jurídico a entidade deve~á atender a seguinte 
exigência 

) 

I . 

Comprovar os atos legais decorrerites da expedição da Portaria n° 082 d 
3o de -março de 199~, enviando cóp!a autenticada da alteração con~ratual 
resl?ectiva, devidamente registrada na Junta Comercial. · 

Observamos que por oca~siao da expedição do ofício de exigência, deverá 
ser verificada a· situação da entidade perante o·"FISTEL". 

. ~ ', . I 

., • l.i· 
,\ ·; 

/ 
. ' 

\ . 

/ . 
Rua Costa,-5_5. Cons!)laçao :_São PauloiSP • CEP.: 01304-010 ·Fone: (011) 3150-1500 ·Fax: (011) 3150-1540 

. ' ' 

O. 
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,. 

R~dio J .OVE~uq SOlVi de Presidente .Venceslau lt,·zv VILr'~,..., 
I 

ZYD 882 - FM - STEREO - 951 1 MGHZ .:. -- - . ' -
R. Almirante Borroso1566 -sobre Loja- Cx.Postol, 456 - Fone/F~: (018) :271-:-1801 

Pre$.Venmlsu • S.P. -CEP:19.400-000 
CGC.: 51 391 597/0001-8-3 · 

.. ... --
(J1 

98 

ILl'vlO. Sr. DELEGADO DO lVliNISTÉRIO DAS C01\1UNICAÇÕES El\rf · S{g) 
~ .. ·-

(0 \ . PAULO. 
c. -;""1 

J ' 

r --.,J 

A RJ\DIO _ 'JOVEivl SOI'vi DE . PRESIDENTE VENCESLAU 

LTDA, CGC 11° 51.391.597/0001-83, permissionária de Radiodifusão Sonora em 

Frequênda l'viÜdulada, na cidade de P1;esidente Venceslau, Estado de São Paulo, 

vem mui respeitosamente solicitar n V.Sa., a Vistoria de suas instalações · para 

efdto dn LICENÇA DE FUNCIONAIVIENTO. 
/ . 

Nestes Termos, 

p·. Deferimento. 

- r-- . \ 

Presidente Venceslau, SP., 24 de Abril ~e 1.998. 

_,/. 
/--- -' 7 !-" 

~I /!"\.V'v-· ;( ;::::-~ . : ( ·t -, -vr.-.J ·, 
I ·· \J r (-------

!/ Bruno Luiz Leonardi 

Diretor · 

C l 
rn 
r·-
rn 
G) 
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ANATEL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ0ES 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA EM EMISSORA D 

RADIODIFUSÃO EM FREQUÊNCIA MODULADA ~I 

O ESPECIAL O LICENCIAMENTO ct:JRENOVAÇÀO 

l.l -Nome/ Razão Social: RSR 

uuJ L T!:ri 
art.28, it.l 

1.2- Nome Fantasia: art.2 - I 

VGriC~".5 UJ U .Cep: 94va:oo UF: 5p art.28, it.l O 

·FAC~S[MILE: 

1.5- Horário de Funcionamento: 06:00 ~ 5 02: 00 N 07/80 

Limitado ( ) De: 00 às '- '{ Hs 9.6 46 

1.6- ncionamento junto aos Equipamentos 9.3.2 45 

2 - EST AÇAO TRANSMISSORA 

e Sistema Irradiante: 

Autorizado: (!NIJ ( Jv.i/V/J J 0 (}'1-;.)fL.é 0 i);rfl"J ,xY'JG-S S /n ~ RSR 

D fi .S 

Coordenada~ Geográficas: , .,.;_:; f 0 5 f 1 -4 '7 '' S /s i 0 ..501 39 11 w 

V e ri fi cado : 46 

Coordenadas Geográfi cas: 

2.1- SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL 

LAUDO 

PBI:M/PAL N07/80 RSR 

2. !.1 - Fabricante 

2. 1.2 - Modelo 

mcntos 

2.1.--1 - à o 

2. 1.5- Alrura d0 Cenrro Geométrico até 

a Base da Torre (Solo) 

• Azimute de Orientação 

/ Onidirecional ) Direcional 

2.1.7.3- Comprimento: 

-

7.3.1.1 

46 

.I 46 

7.3.1.1 46 

7.3.1.11 7 .3.2 

7.3.1.1/7.3.2 46 

7.3.1.1 

7.3.1.1 N07/80 

10 dias 

dias 

3Q dias 

30 dias 

30 dias 

s 

dias 

LEGENDA : R- Regular . I - Irregular DnFI- 004 LV 



Linha(s) de Transmissão Ligado(s) il Terra 

' .. os 

TEMA IRRADIANTE AUXILIAR 

2.2.1 - fabricante 

-Altura do Centro Geométrico até 

a Base da Torre (SOLO) 

() --

2.3.1.3 -

2.3.1.4- Operação 

Final de RF 

u 

LEGENDA : R- Regular . I - Irregular 

7.4.2 N07/80 

7.3.1.1 

7.3.1.1 

7.3.1.1 46 

46 

7.3.1.1 46 

7.3.1.1 N07/80 

7.4 .2 N 07/80 

N07/80 . 

8.1.3 

46 

8.3. 1-g 1\07/80 

8.3.1-g 1\07/80 

46 

8.3.1-"d-e-r'/ 3.2.7 N07/80 

8 ~3.l~b obs.2"- N 07/80 

30 dias 

dias 

30 dias 

30 dias 

ias 

dias 

30 dias -

05 dias 

05 citas 

ta s 

30 dias 

30 dias 

30 dias -

15 'dias 

dias 

dias 

bnFI - 004 LV 



' .. 

. ' 

ts 

classe "E") 

) Inexistente ( ) Inoperante ) Não Instalado Wão Autorizado 

AUTORIZADO 

de RF 

2.3.2.9- Tomada de RF para Medição de Freqüência 

2.3.2. -Proteção Contra Falta (quando aphcável) 

2.3.2 .11 -Plaqueta de Identificação 

18- lnt~rruptores em Portas e Tampas Onde Existam Tensões ~350 Volts 

2.3.2.19- Gabinele com as Partes Exposta ao Operador Interligadas à Terra 

2.3.2.20- Ajuste Extern~ dos Circuitos com 

2.3.2.21- Fonte de Alta Tensão com a: 

2.3.3- Outros Equipamentos de Uso Compulsório 

3. I -Proteção ou Aviso nas Partes Elétricas com Tensões> 350 Volts 

3,2- Via de Telecomuniaçào entre o 

4- lOS . 

~~JWw ~-tr6 

1){,../CU. J ... Av - .. S.p 

LEGENDA : R -Regular I -Irregular 

I' 

Transmissora !\07/80 

RSR 

46. 

8.3.1-n 

8.3.1-m 

46 

46 

05 dias 

05 dias 

30 dias 

30 dias 

30 dias 

7.2..4 parágrafo único / 

DnFI • 004 LV 
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Autorizado : 

Verificado : 

- Condições Operac ionais 

5- Situação Quanto ao FISTEL: TFI ( ) TFF ( ) 

6- mpedimentos ou Dilicultação à Ação do Agente. ~le Fiscalização 

.7 .~}~~.tf.~ .... QMX ...... : .. Apf:{.S.f~. . . ...... V.fD.. ... .. . ....... p/. ... ll . ..592.~ ..................................... . 

.... Çp.$. ....... ~.f?tl.ç# .. f:1:~fh.tí1J. .... .... .... {tY.~~ .. ~.-L ... : .~ ................ . : ..... ...... .' ........ . : .. .. ... ... ....... .......... ...... .. .... .... ... : .... .. ... .. .... ..... ....... ... . 

n . . . . . P. k?.k.: ço..l9. ..... ..z. .2.: I .9. t /.9.8. ... : .... ~:!..~ .. pg .. ~. ?. fJ. 2.. ...... : ....... .. ... .... : ............ ~ .......... .. ~ .. .............. .... ...... ... ....... ... .. ....... ....... ..... . · ...... . 

..... .... ...... , .............. ~ ........ ... ........... ............................... ~.9...?..?.~ .~ ........ (ç,ç~ .~ ... .... ~. , .. i~.~l: .. ~.~ta..v..~ .. ) .......... ...... ~ .. .. ... ... .. .. ....... : ..... . 
. . 

.. .... ... ....... .. .......... ..... ...... .......... .. ...... ...... .. ... .. ···· · ... ................ ········· ···· ···· ··· ·"· .... ·· ··· · ... .... ........... ........ .................. ······· .. ....... ........ .. ......... .... ...... ....... ... . 

LOCAL: 'P tf S u:>b~ TE v ~"' c: f s LA J 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: Atv kJI\1 o Gtfoi fn..o!!E . ' . 

IDENTIDADE : ~o. 1 1-4 2..3 9 

AGENTE DÉ FISCALIZAÇÃO : _L..:_A~R4.:...J. ~-:.J-_L.JJ.l.~~~~~f.l..lJ~- CREDENCIAL : -·""'5_.lf-'--'/'-----­

CRED ENCIAL : _/_<__:.y_<J_r' ____ ·, 
ASSINATURA: lM .AA (À) NA h.vJ . 

f V!-10 . , 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO.: "rQ ~ ~ode~ -ra~ · 
ASSINATURA : r/). vJc-aY'c.~ ~- ~' 

~ LEGENDA : R - Regular I · Irregular DnFI - 004 LV 
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Â. r<Ã T E L ·-,-.--
. c. ,CIA N.K l'"· AL D L T EL!==COMU:\ICAÇ0ES 

COiVIPLEMENTO DE LAUDO DE VISTORIA . 

DESCRIÇÃO DAS IRREGULARIDADES 

ANOTAÇÕES 

. ~ .... ~.~ D9. .......... ~\1 ft, c / .: .. '?.:.(' .. 9 .... .l. .. ~.7.. : ./.~f. ........... : ................. .. ............ : ..... .' ............................... ........... .. 
/ 

o? ..... ~.f..<;, fG.:ri] .. _;Ç)~feA· f) u:~.:1 Tf:: ........ : ........ ~ .. ~ .. r::.·.~.~E!P. ............. f?..~ ........ E . .l~::?. .. r::..r:..~!..! .. 9.-:?. .......... .. 

. . . . . . . . . . . . 1?.. ;. :.f~ .. '.c; .f:. .. '::~ .. 'r~....... t:>'?, ... .. .. f!:.~. T..C?.. ~. !. ?: .. ~. ~ .9. ............ .... ...... ............................................................... .. 

• •••• •• •••••••• • •• •• •••••••••••••• •••••• • ,, • • ••• •••• • •• ••• • •••••••.•.• .• ••••••••••••••• ••• ••• •••• • ••••••• ó., •••••••• • • •••• • ••• •• ••••• 

~ .... !.~0..r:_l .>. J:Z:1..1.~~0 1'T. ... .. . \Y.~.:; .. !.::f. .. r;; ... !..í?. ... ~ ... ~ ...... : .. ! ....... ... .. ê.~ . .?:~.t.~! ... ç:. :~.'.-::!Le?..~ ........................ ~: .. .. 
. --

·: ........ ~ ~.?..~.J.!?. ... :) ... t;. f:!Sf.! v I .f.:1 ..• c;i?. ..... l ..... ?.<? .. T.~.:i.f..I ... ~. : ... ~.O.JtJ .. u:!..ff:.?:.r. .. J?..f:: ...... Q ... ?..~.!.0..(7::Q' 
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AUTO DE INFRAÇAO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO "'--ti~ 

Aos _Q}_ do mês d~ ~ LJ 1- t+O do ano de 1998. o Agente de Fiscalização. infra 
tl.nnado. Credencial n. 0 5'-/ ) _ , da ANATEL AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, submetida a regime autárquico especiaL com sede e fo ro na Capital da_ 
República, ao realizar vistoria nas instalações da CONCESSIONÁRIAD PERMISSIONÁRIA[]) 
AUTORIZADAÇJ..do serviço de ,. ~1'\-D 1 o .U 1 r::'v~.ÂO 6rv7 F.GSau6~C;A- IY!ObtJ<A-M · . 
pertencente· à ;(A oJv :J() v 6 ,..-; .son1 P6 Pe.s-s ux --tT"C= v~»( C€S l../t J 

sito à Q, v A R L Y>-1 I lVt ;-~ 16 i)1-~ JGO.S:o S G(; ~- (?.o 'J:.<I 

na cidade de ?.et-.S1 D&>-<7G v~ .. , cç..5l~< <.1 _ no Estado de s..E.: cujo( a) estaçãoO s i stema~ 
localiza-se à iCvA 'ci.§,JllDtq rm::>e& G:.oJrn4rvo-~- sjn !! . 7JI)J.M tP.A- 1-:/~'R.A-S,?Tê l):·k~JI .. AV. 

CONSTATOU a exi~tência das ilTegularidades apontadas no Laudo de V istoria n. 0 M6ojz~/~/~. · 
expedido no dia de hoje que in:tegra o presen~e instrumerito, como anexo. no qual se acham indicados 
os.di spositivos das normas aplicáveis, infringidos. 

De conformidade com o estabelecido no § 1.0 do Art. 8 L do Regime Interno da- ANA TEL . ( ' 
aprova9o ·pela Resolução n. 0 001/97, e com a competência' a mim atribuída pela Portaria n.0 006/97. 
serve o presente para atender ao disposto no Inciso II do artigo supra citado. e. desde já. notifico· a 
entidade ora vistoriada para, no prazo d~ 05 (cinco) dias, contados do recebim~nto deste. sob pena, de 
reve_lia, oferecer sua defesa e indicar as provas que pretende produzir, conforme determinado no art. 
66 da Lei 4.117, ele 27.08 .62 - Código ,Brasileiro de Telecomunicações, com a redação dada pelo 
Decreto-Lei n .0 236, de 28.02.67.. A defesa deverá ser dirigida a ANATEL, podendo ser protocolada 
na Delegacia Regional do Ministério das Comunicações, sito à Rua Costa, 11. o 55.-. Consolaçcio -
São Paulo!SP- CEP.: 01304-010~ que procederá o de~ido encaminhamento. 

Para constar; às I~ :o.o horas, lavrei o presente auto. em duas vias . J)Or mim assin~das, bem 
como pelo representante da entidade ou executante do serviço, ficando uma em poder deste. 

, o~ I 07 I 1998. 

Agente: 

Nome: n//.4e Jn/t: y M4 CJ, L...1 o ~t= 

Assinatura: LA'J IM ·[àrvUiJ\V; -p ,. 
Representante da Vistoria,da: 

Nome ~r::JkfO~G RG n.·o !O lr 7' <: 3 9 
Assmatura: . 

I 

Certifico , conforme exigência constan~e no Inciso VIL ' in fine '', dq A11. 82 da Resolúção 11. 0 00 l/97. 
que o Sr.(a) ------- ------:-------------------­
Representante da 
executante do Sei·viço 

-==---------~-----------------------------------------------cuja estaçãoO sístemaD acabo de vistoriar, recusou-se a assinar o presente AUTO de Infração . 

Local/Data. : I / !99 -------------------------------

Assinatura elo. Agente -----------------------------------------

Rua Costa. n.' 55- Consolação - São Paulo/SP - CEP: 01304-010- Fone: (011) 3150-1500 - Fax: (01 1) 3150-1 540 
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·Rádio JOVEM SOM de Presidente Venceslau ltda. 

AO 

_ ZYD _ 882 - FM - STEREO - 95,1 MGHZ _ 
R. Almirante Barroto,566 -cobre loJa- Cx.Poilel, 456 -Fone/Fax: (018) :2.71-1801 

Pret. Venee1lau - S.P. -CEP:19 .400-000 

CGC.: 51 ~91 597/0001-8~ 

Presidente Venceshm,SP., J 7 de Abril de 1.998. 

.MINISTÉRIO DAS COl\tJUNJCAÇÜES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
Uclegudo no Estudo deSfio l'nulo 
At. Dr. Eduardo Grazinno 
Delegado 

Prezndo Senhor: 
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A RÁDIO JOVEM SUM DE PRESIDENTE VENCESLAU LTDA, entidnde 

executante do Serviço de Radiodifusão em Freq.üência .Modulada, vem mui 

respeitosamente a presençn . de V.Su., solicitu'r o troca do tipo . de Linha de 

Transmissão e marca de Trm1smisso~ nutorizndo, co1iforme formulário 

preenchido em anexo. 

Sem mais, 

Aterlciosnmenfe. 
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- h:a 3~ 
- . MINISJ:ÉRIO DAS -COMUNICAÇÕES J 'tí1 

I SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃÓ E. OUTORG 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA 

~ ---
FORMULÁRIO DE INFO-RMAÇÕES · TÉCNICAS 
.. ' r 

I - SERVIÇO 2 - &EGISTRO FISTEL 
FREQUÊNCIA . MODULADA . I I I I I. 1. I I I I I 

I . 
I I 

' " 

' 3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE . 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IRIÁIDILIOI IJIOIVIEIMI ISIOIMI ldlel IPIRIEISIIIDIEINITIEI I 
D E N d M I N A Ç À O S O C I A L ( C O N T I N U A ç· Ã O) C G .C 

' I v I E IN I c I E· I sI L I A I uI I L I tI dI a I I ISiliJI9Ill519171 o I o I. O 11181 31 

r 

. 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDENClA 
. (.{)(j({Af)OI)({() . -

I Riu I ai I A I Um I i I ri ai nJtie I I B la i ri rio I sl.o I, 1516/61 111111111111 
llAlRRO CIDADE ~ 

1111111111111 11 1111 IPi rlels l.l IVI elnlclelsl -1 
I CIDADE (CON 'I' INlJAÇf,O) IJF CEP 

lll alul lllllllllllllllllll J+IS Í>J+I JIJ9l4LOJO 1-IOIO I o I 
" ' 

.. 

5 - LOCALIZAÇAO DA' ESTAÇÃO TRANSMISSORA 
LOGRADOURO 

I 

IR./ ICJIIá luldlilol IMiolr lél IGiulilmlalrlãlelsl l s/ln~ll 
13AJRRO CIDADE 

lllllllllllllllllllll IPirlelsl.l IVIelnlcle lsl-1 -
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

, 

.111 aJu 1 lLLlllllllll I+ISIPI +I · l21l"ISISI1'14IT' l5lloiWISIO'I319"\ 
.. ,, 

;. - . . .. 

6 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL 
LOGRADOURO 

I 

IRiulal IAilJmJilrlalnltl eJ 1BfalrlrJolsi~I.J5J6I6J 111111111111 
BAIRRO C !IJADE -

lllllll llllllllll llll IPirlelsl .l IVIelnlclelsl-1 
CIDADE (CONTlNUAÇi\ 0) . UF 

lllalul l\\lllllllllllllllllllllllll I•ISIPI+I · 

-

7 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO AUXILIAR ' 
LOGRAr/OURO \ 

llllllllllllllllllllllllllllllllllll ' -
- BAIRRO ·ciDA DE . 

~ 111111111111111111111 - r 11 11 11 11 I 11 1111 
CIDADE (CONTINUAÇi\0) _ ' UF 

1111111111 111 111111111 1111111111 ' L•lll•L ( 

-

FORMULÁRIO MC-F-200-02 

\ 

J 
I"" 

' 

I 

I 

/ 



· ·JI915j,I11 .MHz 

9 - TRANSMISSOR PRiNCIPAL 
FABRICANTE 

ITIEILIAIVIOI 1\111111111111111)111111 
' . . MODELO 

iiRIDI IFIMI lliOIOIOIOIAI I 
;·· 

10- TRAN$MLSSOR AUX[L1AR 
·FABRICANTE 

IPI RI EIS I TI E I C I llllllllllllllllllllllllllll 

POT . OPERAÇÃO 
1+111101 10101 kW +I 

. ' 

MÓDELO • POT. OPERAÇÃO· • 
. IH!Tl li··IFIMIIIIIÍ( ·: . I+IIOIII .IOIÓI kW +1 . 

. ' .. . . .. , • .. . ~ .... ' . •'; ... . . ~ · . . ·· ·. 

11 ·- SIST'EMÂ IRRADIANTE 
FABR ICÁNTE 

II!MIAIBIRIA! II INID .I IEI IC!OIM.I 11111111111111111 
MODELO 

' l+lAI4l+l ·· 

CERTIFICAÇÃO 
101319111/18131 . ' 

CERTifiCAÇÃO 
iOIOI4161/I Ú61 . 

' ..... . , .. , • . ,. ' • ... 

COTA BASE DA tORRE 

•III419IOI,IOI m +I _ IFIMI IBIR.I 10141 1111111111111 
ALTURA CENTRO GEOMÉTRICO / ·· 1•: rl6t8i-.. -171of met.ró~l - +1. · 

ORlENrAÇÃO oo DIAGRAMA . : . GANHQMAX · . _. . 
1.1214101.101 I oNV t•JII 131 12121 dBd 

12 -~ LINHA DE TRANSMISSAO 
FABRICANTE 

IKIMIPJ 111111111111111111111 · 
MODELO 

J LJClF\llJ5Jil8"J .11Lili1LIII 
· CO MPRIMENTO 
· 7131.101 I m I 

EFICI~NCIA 
1+ 101.1817151+1 

... .. ' . 
' ' ~ ' ' . ' ' ' ' • I • • • • ... ' . ' .. 

OBSERVAÇÃO 

APRESENTAR JUNTAMENTE COM EST-E O FORM;ULÁRIO l\1C·F~Z00-:-0.5 

. 13 - DADOS DO ENGENJ-lEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

!Siylljvl ilol IMialulrlol IDialmlilalnlil 111111111111111111 
REG . CREA , ENDE REÇO 

I 1 1·5/3.18121/IDI ··· · ·RJulaJIUimlblulrlaJnlalsj,J519141 111!1111 
. .. ENDERT~ÇO (CONTINUAÇÃO) rlAIRRO _ 

.I i' I U I 1111 1. ·JJI ) I I_ I I _ ICiiJtiyJ.IPiiJnlhlelilrlolsJ .. . _ .. , ... , .. ... : .. C[DABE ... .... : .... .... .... ... - -.. · · .. ··· ... ·/· ·· · ::··· . .. .. :. · ..... . . , 
ISiãlol IPJalull lol 111'1111·11 ' 

UF CEP 

- ~ ISIPJ•I : /015/416141-IOIOIOI 
LOCAL 

d sI ã I oÍ I P I a lu 111 o 1.1 s IPI I 

I . 

T E I.I ·: FONE 

IOillll813/li6J6J4151 
DATA 

I2IOJOI4l9181 

FAX 

!Oillli8IJI514IliOI91 

I · 6~~:AÁ~. 
. - ~ 

FORMULARIO MC..;.F-200-02 (verso) 

o 



( 

() 

o·' 

J 

"'"'-
k:l.'J,' 

M INIST.:IUO OAS COM U N I<.:A(:ÜES I f . 
. SECRETARIA OE FfSCALI~AÇÃO E OUTOR~ [),, . .-d 

DEPARTAMENTO OE OUTORGAS - '!7' 

FORMULÁRIO DE ESTUDO TÉCNICO 
PARA ESTAÇÃO DE FM 

o 

I . EI'IClENClA da LINHA de TRANSMISSÃO (E r) 
Comprimento dn linha de transmissão (I.) : 73,00 melros 

Atenuação em. 100 m.elros (i\L) :, -0,794 dB 

Perdas ua linha (Pn = L x i\LfiOO) : -0,580 dB 
' 

. 
' 

tlnhà <Pv = (IOJo.1 x Pn) 0,875 ..... Perdas nu : vezes 

Eficiênci'u dn linha (E ,= I fi' ) : 87,5% 

2 - P O TÊ N C I A E F E ;I' I V A . I R R.A DI A IJ A MA X I M A ( E R P M 11 x 1 

ERI' 1118 x = l'T "GMAX x EF =. 9,21 x 2 , 1 x 0 , 875 = 16,93 kW ERI' 

l'T ~ Potênciu dt< opernçfio do trnnsmis~or. em k'W; 

oM,\X ~ Onnho MfJ:<imo do si~lt'. rnll irrndinntc l em VC7. CS; 

E , = Eficiência d n linha de !run s mi ssfio . 

3 - Potência Efetiva Irradiada por Azimute 

Azimutes ~ ·MT HsNMT Potênci·a 
(radiais) (EfEMAX)2 proposta 
(graus) (m) (m) (kW) 

o o 348,5 120,2 0,695 11,76 
45° 355,0 113,7 0,712 12,06 
90° 403,1 65,6 0,803 13,59 
l35° 380,4 88,3 . 0,660 11,18 

\ 180° 353,8 114,9 0,643 10,89 
225° 369,6 99,1 1,00 16,93 
270° 365,7 103 .. 0 0,939 15,89 
J 15° JJJ,6 135,1 0,611 10,34 

I 

VALORES I 05 , O 111 12,83 kW 
MÉDIOS 

' 

Distância 
ao cont. I 

(km 

*** 
*** 
*** 
*** 
"'** 
*** 
*** 
*** . 

-

' 

\_ 

Distância 
ao cont. 2 

(km) 

22,0 
22,0 
18,0 
19,5 
22,0 
22,0 
22,0 
22,5 

2 1,25 km 

Obs.: .1) Estão identificadas com caracteres itálicos as radiais que não deverão ser consi<!eradas 
no cálculo dos vafores médios , pois incidem no oceano ; 

FORMULÁRIO MC-F-200-05 



' . 
HsNMT = altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível médio do ·· ·· terreno, no azimute considerado . 

CBT = cota da base da torre em rel·ação ao nível do· mar ; 

· .= altura do . centro geométrico do sistema irradiante em relação à base da torre ; 

= nível médio do' terreno no azimute considerado . . . 

(E I EMAX)2 = ganho do sistema irradinte no azimute considerado ; 

(Ev I EMAx) 2 = 1 , para inclinação do feixe principal (beam tilt) = 0° 

Potência proposta = ERPMAX X ( E I EMAx) 2 

tntensidade de campo nos contornos de serviço : 
contorno I C(llltorno 2 (~onlorno J 

74 dBJ.L 66 dB~L 54 dBJ,L 

Obs.: os azimutes são contados a partir do NORTE VERDADEIRO. no sentido horário . 
_ 

5 - Observaçõ.es a cargo do engenheiro projetista . - ' 

Fon_nulário refeito por ter sido mudados os transmissores principal e, auxiliar da . { emissora . Em particular , e.ste formulário anexo contém os mesmos dados que o formulário DNPV 002 antigo , .que compõe) o projeto original da emissora . 

6- DADOS ·oo ENGENHEIRO PROJETISTA 
. NOME COMPLETO 

iSiylllv!ilol !Mialulrlol IDialmlilalnlil l I I I l I l I I I I I I I I I I I REG. CREA ENDEREÇO 
ll\5\3\8\21/IDI JR\ulai\Uimlb\ulrlalnlalsi ~ ISIOI4IIIIIIII · I HNDF.REÇO (CONTINUAÇÃO) Bl\.lRRO 

I I I I l i I I I I I I I I I I I I I IC!iltlyl IPiilnlhlelilrlolsl CID/\.I..>E .. 
ISiãlol IPialulllol I I fi I I I 11 .. . VF CEP 
ISIPI+I IOI5!4l6!4I-IOIOIOI 

LOCAL , 

!Siãlol IPia!ullloi,IS!PI I 

TELEfONE 

IOI1IliRIJ 11161614151 
DATA 

l2IOIC!I419I81 

FAX 

!Oillli8!JI5!4\1!0!9 
I ~~u~A-~,1 

FORMULÁRIO MC-F-200-05 (ve'rsó) 

o 

.r-· 



I 

SERVIÇO PúBUCO FEDERAL 

DELEGACIA NO E~TAQO DE SÃO PAl!LO 

- DMC/GAB PROCESSO N.º 53830.001062/97 

ENTIDADE: Rádio Jovem Som de Presidente Venceslau Ltda FREO.: 95,1 (MHZ) 

N-07110 • Norma Técnica para EmissOfa de Radiodifuslo Sonora em Freqüência Modulada. aprovada pola Ponarla N.' 248 de 23109/80 e publicada no O.O.U. de 04/1 1180, com nova redaçio dada pela Portar\a N.' 017 de 31101183 e publicada no D.O.U. de 02102183. Rr- ~~~~m~o dos Serviços de Radiodifudo aPtovado pekl Decreto N.' 52.795 de 31/10163 e poblicado no O.O.U. di1V11153. 

l -}cioo Brasl'tiro de Te~unic.J.çóes. k'lstituído pela Lei N.' 4.117 de 27106152, com nova utdaçlo dada P!_lo artigo a • do Decteto---Lei N.1 236 de 28102167. 
) 13 dtl 23112191 -Apoio Cuhural. ' . 
AlA MC H.1 26196 de 15J02/96, publicada no D.O.U. de 22102196. 

DNPV -lnstruçio do Dltpartaml!rlto Nadonal de Serviços Privadot, DNPV 06190 da 07/12190 e publicado no O.O.U. de 11112190. 
C/C - Combinado com · 

'E'::F/siafQOrll .~m 
Rua 'Cost... 55· ConsOlação· S.fo P•uiO, SP • CEP: 013()(·010· Fona: (Of1)3150. 1626 Fax: (011} 3150. 1646. 
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ANA TEL RD - RADIODIFUSAO RR - SP. RD201D 

------------------------------------------------------------------------------­
.. 

.PESQUISA RADIOD'!FUSAO POR NUMERO Ç G C 

------------------------
- -~- - --- - - - - ~- -------- - - ---------~-------------

---- - ---

. . 

• l. ENTIDADE: RADIO JOVEM SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU L TDA 

ESTACAO PRESIDENTE VENCESLAU UF: SP 

FASE- :_ (_ LIC 

·~·eX> 
~. ' 

CL ) .___ _. _ 

~ ; r:: r; ~J J C o ,,., 1.'.1 1' ·.· .r .•. ··,· t".· .. · 1 .... , l"' ·r·· r· · .... .l f:l";t,l... 

'J: i.· .. .i. ·, -- 136 

.Cio ;; 
[:: : 1 r::rT D c D 1 v 1 ::; tio f'í\~:; c mn.J 11 :r c (~~co :c:. · f! ( , 

i·í J H J::; (E: I'\ J O D (l ~:; C CJ 1'1 UH J C p,, G::f.J r:: ~~; t:: lí . ~:;~~O 1·:-. f~·l ~·~· ,· ,., 
. 1 •. • \.. 

f; é'• . 

:c n d ·::· ( • .:: .;:: 1,·.·.·, ,',' r···. I I ~\ ('"· ;··,r· ..... 
.... l ... h .. 1... •• ::; f , : ~, !-' ~5 ~j CONSCJLAC~O - S~O PAULO 

() :: 

r ., 
· : t 11 no ~9000.008035/ 8 9 - 83 

119 o::k· 
i"l (.' o I! ~ ' i:-..J 'Í !! .. f.\ d.":i F ' l. •i" .-; . i_ .. ,' 

d,::· ~::. ta ~:: · nt "i.d.:~d~::, ,. 22 / 

do a<;;~;;unto, 

F: D •.:1 :i. o d :i. f_u ;;; ;~r 0 • 

r· ~·=1 ma l J '4 (f .. 

IV (·.·!·:·lulrossim. ' se p~rsistir .•.1'./·.··.··J' .I I'I'''··, ~ d r:i 1·..':i.d ::i ·:':i 

o 0d • • poderá manter con~1rt . 

d ,,,, ;;; t i:) D :i. l,! :i. !:; ;~i(" l . <. ... • () . (~DI li d 

" a . : r· <.1 ':.J •f: · ;;; do t •::· 1·::· f o n •::· ( O :1. :1. ) 

i ·::~:: · ·::·p·:;, "i. tu 

~:; 1!:• 1Y.: ~·;f (] d (;• 

~-:~ ~::) () :1. ~:-:; ;·::~ :':':': 

A t •::·n.::: :i. o;:;a lt••::·n t .,. 

·~ 
T(J<"· "" "'"1"'/ . .. , ~ 

'· .:>x.. Li·i ., ... 0;:; Ll ... l ··íDF~ 

o. 
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ANATEL . - RD , - RADIODIFUSAO RR - S 1."1- D201B 
-- ----------- -------- ~-- ~ ------------------------------------~-- ~- ~2 ____ ----
' . . PESQUISA RADIODIFUS'AO POR NUMERO C ·c C - · %J . , 
----------------------~-------------- ---- ----- ----------------- -~~---- ----
TIPO DE SERVICO : C FM ) I . FASE : C OUTORGA ) - . 
N.SCRAD JUR 1(' PASTA: 198 SEQ: 4 ) . N.SCRAD TEC C PASTA: : 3 ) 
------------------------------ DADOS ·DA ENTIDADE-------------~-----
ENTIDADE RADIO JOVEM SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU LTDA 
NOME FANTASIA: · . . G-P: PARTICULAR 
NUMERO FISTEL: 20.080.263-10 CGC: 51.391.597/dOOl-83 
ENDERECO AV. 'ALMIRANTE BARROSO, 566 - FUNDOS 
B~IRRO MUNICIPIO: PRESIDENTE VENCESLAU 
UF SP CEP: 19400000_ TELEFONE: FAX: 
- ---~-------- ---- ------------ ENDERECO DA SEDE --------------------------------
ENDERECO 
BAIRRO 
UF . : SP CEP: 

TAXA FISTEL : INTEGRAL 
CANAL OPER : 236 ' 

' DATA BASE CONTRATO: 20/07/78 

MUNICIPIO: 

OUTROS 

CLASSE OPER: A4 

-- --------- ---------------- , -.-------------------------------------------------- ~ 

S - MENU GERAL M -: MENU SISTEMA·- H - HELP F ' FIM SIS/TRANS . _ / - , 

u 



ANA TEL RD - RADIODIFUSAO OlC ' 
---~ ~--- --------------------------------------- = ---------- : ------

.PESQUISA RADIODIFUSAO POR NUME~O C G C 
-------------------------------~--------------------------------- ---

r-

TIPO DE SERVICO· : J FM ) 

. . 
--~------- ---------------------------------------------------------------------

ENTIDADE : RADIO JOVEM SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU LTDA 
CIDADE : PRESIDENTE VENCESLAU UF: SP CANAL : 236 
--------------------------~--- ESTUDIO PRINCIPAL --------------·----------------
ENDERECO: RUA ALMIRANTE - BARROSO, 456, SOBRE LOJA UF: SP CEP: O 
CIDADE : PRESIDENTE VENCESLAU . BAIRRO: . 
------------------------------ ESTUDIO AUXILIAR -------------------------------
ENDERECO: UF: CEP: O 
CIDADE . : . ... _ BAIRRO: · 
------------------------ SIST. IRRADIANTE/TRANSMISSOR -------------~-------~---
ENDERECO: RUA CLAUDIO MORE GUIMARAES, S/N UF: SP CEP: O 
CIDADE : PRESIDENTE VENCESLAU BAIRRO: JARDIM DAS PAINEIRAS 

I 

-- ~------ ------------------------------ - ------------ --------- --- -- ----- --- -----

S - MENU GERAL M. - MENU SISTEMA H - HELP F - · FIM SIS/TRANS : _ / 

o 

o· 

'· 



~ 

ANA TEL RD - RADIODIFUSAO RR . . 
---,~------------- -- --- -------- ~-- ---~--- ------------- ------- ----

ENTIDADE: RADIO JOVEM SOM DE. PRESIDENTE ESTACAO: PRESIDENTE VENC 
TIPO DE SERVICO : C FM ) F~SE : C APROVACAO LOC 

------------------------------------ ANTENA "' -------------------- -- ------ --- --- -
LATITUDE: 21 S 51 47 GGDMMSS 
CODIGO DA ANTENA : 999999 

LONGITUDE: Sl W 50 39 GGDMMSS 
AZIMUTE ORIENTACAO: 99,00 GRAUS 

ALTURA CENTRO GEOMETRICO: 687,00 M COTA BASE TORRE 400,00 M 
CODIGO DO CA~O 9999 

CODIGO TX PRINCIPAL: 890135 
CODIGO TX AUXILIAR : 783226 

OBS: 

TRANSMISSOR 

POTENCIA . TX PRINCIPAL: 10,000 KW 
. POTENCIA TX AUXILIAR : 25,000 KW 

,. ' . " 
----------------- ~ -------- - --------- - ---------------- ---- -------------------- --

S - MENU GERAL M - MENU SI-STEMA H - HELP F · - FIM SIS / TRANS : _ / _ 

n 
) 

u 



_.. I " ' 

ANA TEL RD - RADIODIFUSAO RR -
--- ~ -------------~------ - ---------------------------------------

PESQUISA RADIODIFUSAO POR NUMERO C G C 

ENTIDADE: RADIO JOVEM SOM DE PRESIDENTE ESTACAO: PRESIDENTE VENC~~~~ 
TIPO DE SERVICO : C FM ) FASE : C APROVAf=AO LOCAL 

.-:.. ----.------- -- -------------- POTENCIA DETERMINADA ----------------------------

C AZIMUT ALTURA 
~ - c o 120,2 
3 - c 90 ' 65 '6 
5 c 180 114,9 
7 - c 270 103,0 
9 - C VM 76,35 

11 c 
13 c 
15 - c 
17 - c 
19 ~ c 

S - MENU GERAL 

' 

POT-ERP ) 
11' 76 ) 
13,59 ) 
10,89 ) 
15,89 ) 
12,83 ) 

) 
) , 
) 
) 
) 

2 -
4 -
6 -
8 -

10 -
12 
14 
16 
18 -
20 -

M MENU SISTEMA H - HELP 

. I 

' -; 

c AZIMUT ALTURA POT-ERP ) 

c 45 113,7 12,06 ) 
c 135 88,3 11,18 ) 

c 225 99, 1 . 16,93 ) 
c 315, 135,1 10,34 ) 
c ) 

c ) 

c ) 
c ) 

c ) 
c ) 

F - FIM SIS/TRANS _j 

o 
I ' 



MORE 
.i..;i:·:,;.~ATEL CO - C O B R A N C A RR -

--~--------- - - -- -- - - - -------------------- - - ------- - - -- -- -- - - - - ~ --' ·CONSULTA DADOS CADASTRO SITAR DATA: 02/07 
N O M- E E N T I b A D E CGC/CPF N.FISTEL UF RADIO JOVEM SOM DE PRESIDENTE 51391597000183 02008026310 SP 

. '' 

. I 

. \ ----------------------------------------------------------------------- --------. 
' >>> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA <<< 



MORE 
'ANA TEL CO - C O B R A N C A 

NOME : RADIO JOVEM SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU LTDA 

RR -

NUMERO FISTEL 02008026310 CÇC - CPF : 51391597000183 

• ,·,·n-, ENTIDADE NAO · ESTA IMPEDIDA >'<>""' 

OBSERVACAO:· PARA OS DEBITOS· GERADOS A PARTIR DE 02-01-95, A MULTA E OS JUROS . ESTAO REGIDOS PELA . LEI 8981 DE 20-01~ 91- DOU DE 23-01-95. .. >>>> O VALdR DO JUROS PODERA' SER CONHECIDO ATRAVES DA TELA 520 DO FISTEL <~<< . - . . . . . · .... ; ................................. ......................................... . 
DATA , EMISSAO : 98/07/02 

--------- - -,- -------------7-----------~---------------------------~------------ . ->>>>> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA<<< 

o 
/ 

O · 

/ 
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SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

OF. ~!L\Y /97- DMC/GAB. 

Referente Processo n.2 53830.001062197. 
/'· 

Senhor Diretor, 

São Paulo, ~ de junho de 1997. 

,.. Comunico a V.Sa. que na vistoria realizada pe~a fiscalização deste Ministério. em 
11/06/97, nas instalações dessa Emissora, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
FREQUÊNCIA MODULADA na cidade de Presidente Venceslau, Estado de Sãà Paulo, foram 
constatadas as irregularidades descritas no quadro anexo, ensejando a instauração do processo 
acima especificado, para apurar as infrações cometidas. · · Q 

· Referidas irregularidades, confo~me disçriminado, caracte~izam infração aos artigos 
constantes da coluna "Caracterização da Infração" do quadro anexo, sujeitando, portanto, essa 
'Emissora às sanções legais previstas. 

Essa Entidade deverá, nos prazos indicados no referido anexo, contados a partir do 
recebimento do pr~sente ofício, comunicar a 'esta Delegacia d<r Ministério das Comunicações, haver 
sanado as irregularidades, apresentando comprovantes quando for o caso, evitando~se assim, a 
instauração de novo processo administrativo pelo seu não-cumprimento, com o agravamento das 
penalidades legais. · · 

Do exposto, e com base no artigo 66 do Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei f1. 2 4117 de 27/08/62, com nova redação-dada pelo artigo 32 do Decreto-Lei n.º 
236 de 28/02/67, fica V.Sa. notificado para, no prazo de 05(cinco) dias, contado do recebimento 
deste otrcio, exercer o seu direito de defesa. 

(Caso a éorrespondêncla destinada a este Órgão for subscrita por procurador ou preposto, ·solicitamos 
encaminhar o ~ecessárlo "Instrumento de Mandato"). 

Atenciosamente, 

limo Sr. Diretor 
RÁDIO JOVEM SOM DE PR~SIDENTE VENCESLAU L TDA · 
Rua Almirante Barroso, n2 456 
CEP f9400000- Presidente Venceslau- SP 

SEF/Sisrqom.doclgsm 
-· - í' ' '" "( · f"·-lli'l.tili"b "\"-. 

o 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N.0 
: 53830.000887/98 . 

'' 

INTERESSADO : RÁDIO JOVEM SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU L TOA. 

INFORMAÇÃO FIS-1 N.0 .864/98. 

Realizada vistoria nas d-ependências da entidade para fins de Licenc1amento e 
Renovação de Outorga, foram constatadas, as seguintes irregularidades pelo Serviço de Fiscalização 
desta DMC/SP: 

1. Sistema irradiante com número de elementos diferente do autorizado 
2. Transmissor: principal com fabricante, modelo, certificação diferente do autorizado 
3. Potência da portadora do transmissor principal inferior ao autorizado . 
4. Plaqueta de identificação anexada na parte interna do transmissor principal 
5. Transmissor auxiliar com fabricante , modelo; certificação diferente do autorizado 
6. Potência da portadora do transmissor auxiliar superior ao autorizado 
7. En.Pereço do estúdio principal diferente do autorizado 
8. · Não grava programação · 

' C~nsiderando a defesa apresentada pela Entidade, verificamos q~e existe um projeto 
para alteração dos transmissores, e uma solicitação para mudança do endereço do estúdio principal. 

Portanto, este processo deverá ficar sobrestado, enquanto aguardamos posição do 
SEOTE/RAD, sobre a possível emissão de portaria. 

\ 

. ' 

De ~cordo . 

SEFIS - DMCISP 

SEFIS/DMC/SP; 5,de Agosto_ de 1~98 

tA1 V'l1 LM\ //, ~ -
Mariney ~iÍo';r. Gonçalves 

Engenheira 
\ 

C efe de Serviço 

Rue Cos ta, 55 - Consolaçao- Sao Paulo - SP- CEP: 01304-010- Fore: (011) 3150.162011627- Fax.: (011) 3150.1515 
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. ' 
ÊNCIA' NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

'( tt{t~.r:~ ~:r ~ I I · ,: •: {~, '" , i, -:- :• ' • t- • 
'j 

' f·: l i ! . 

AG()STO 0 E 1999 
-~ \ .- ' 

i•. 

! I• /. 

.. 
·l•P.,,.,.,n.. .. . , ~ 

;. Amo,r!Z!rr. ,e?I co~eqUência, qué a entidade ope.re com a. potênc~a ef~tiva 1 

a.zpnu~~s ' e ~altura do centro geométnco do sistema JITadJante l: 

• •
1

do ' terreno~ conforine abaixo discriminados: ' 
. _;~; . ·. . . . s.. ~{ ;; :{ . 

.. ALTURA (m) · 1 . ERP (KW) · 

o 

120,2 11,76 

113,7 - 12~06 

65,6 13,59 

88,3 I I, 18 

_. ~ 114,9 . : . ·1 0,89 

·.Í! : - 99,1 16,93 

103,0 15,89 

:,\i>r<·· l35 1 jl ' ! 10,34 
. :I ,: ~:. i . .' • t •• ; ! 

·:, ';; ~. 105,0 :~ 12,83 . 

. ·; ... 

' ! 
'. 
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; : ,j . l. 
i"'HHIIWY~f· .. ·-,H ; J ~~ içn·r ~~i~._. . '· . .- . 1 • _:, 

Homologar a localização de seu estúdio no seguinte endereço: 

a) Logradouro: Rua Almirante Barroso, n° 566 
b) Município I UF: Presid'ente Venceslau I SP 

. · ·- ,, _, Art. 4° Deterrpinar que, no prazo máximo de 6 (seis) meses, contado a partir da d~ta 
_.,..,a.-.··-U''-'"'"v·-'deste Ato; 'a ,.entidade providencie a efetivação do que foi autorizado e req_ueira 

flns de licenciamento junto ao Escritório Regional da ANATEL no Estado de São 
•

11
_.ul""''"'v-'! a .'~ntrega da licença condicionada à comprovação do recolliimento da Taxa de 

' ' • ; ~ • • ' • t 

~·t>~•«•••~l"~;)- 1U~WyQVo • ;;::.:: :~ ~ , . 

~ l ·I r• ,,), ·, · 
• '1 ; •• 1 h!. · 
t.r;'~ , l t/~···· :_. 

~ : . : 
I ' , 

,, 

: ~; :·;.: . '<' . 
; ... :.;' ·. .,. . : 
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ANA TEL 
Agêrt(. Írt N :.,cion ... 'l / de Telr:con1unic3çiíe,) 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA EM EMISSORA DE 

RADIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQÜÊNCIA MODULADA 

TIPO 
DE 

VISTORIA 

O BÁSICA 

O PARCIAL 

MOTIVO 
DA 

VISTORIA 

D D RECLAMAÇÃO DE D LICENCIAMENTO 

ROTINA RADIOINTERFERÊNCIA INICIAL D ENQUADR~M@N'l"ô' PBFM 

r7l LICENCIAf!'IENT_O POR 0-ESPECIAL 0 RENOVAÇÃO 

~ AL TERAÇAO TECNICA . 

Canal da Emissora (PBFM): I Cla ssedaEm~ora : D E1 DE2 D E3 D A1 D A2 D A3 D A4 -o B1 O s2 D e 

DESCRIÇÃO 
R I I 
NV 
NA 

1- JDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE -CGC: · 5 1 . 2ft..(' 5C}::l'/ ÓQO } ·• 'r33 
Ir-------------------------------------~=--

1.1 -Nome I Razão Social. Número cl·.} SIT AR: 

Au1orizi1clo: .. :~Q~.9. ..... ~~-~~ .. ;?,.9. .. ~: .. çk~ ...... \li,~~~i.~k~~Ú::::f.)}\~~ R 
Verificado: O \(v\-(b_'fY\:_0 .... 

ENQUADIUMENTO 

Artigo 122 Item 15 c/c 16 
(Dec. 52.795/63) 

1.2- Endereço ela Sede. 

Autorizado: .. J\Y.~ ... ... f\\~::~~Ç .... ~~-~;'?..Q .... )..~.~ ... -.~~~ ... .. ....... . 

- ~ id ad e: Vç-~ . \Je\f\U:S\cw UF: $1> 

C[f': - - ~ ·················· · ····~ -~-···:·. ·:~ ·· _ ··· · r.~·;;~·:·· ·~º-~~\ ·~·iii;5:~ú·r~·~·;·· ·~···· :~.· -~ :~.:: · : _____ ~:~:·~-- ~---~~ : 
• ·· .. ' 

. ' .;_. ~·· r• ~ ' 
·,· 

-.· 

... : 

~~(:·;, '~::dO : "'""""" '"' "'"º""' '"''""~~.9. .. .... , ,.,,,., ., .,,,.,.,.,.,, ., .,.,.,.,.,,.,..,,.,,..,., .,ÚF;""""""'"' t\ 

1.3 - Irradiações. VER IFI CADO 

1.3. 1 - Nome Fantas ia. 

1.3.2 - Indicativo de Chamada. 

1.3.3- Locali zação da estação emissora. -:J , / L __ I-;:) , I \ _ 
(Cidade I UF) í\U,; · \!l'l\~\:,JJJI 1~ . \Jq.:f\~p.N 

1.4 - Horário ele funcionam ento: I ( l ll[mitado. i ( " ) I li' 1Ít3do. 

Autonzado Dns ____ ;\s ___ 11. Lim itado : -Limi tado : 

1 a ( espt:ci fi cacio ( ) cspeci licado 

Vc•itó çado Das J2__às .3:::_11. ' ( ) restrito ( ) n!strito 

1.5 - Licença para t'un..: ionamento de estação ou sua cóp ia autent icada, ex posta em local 

1 visível onde se enco nt ram os transmissores. 

2- EST, •ÇÃO TRANSMISSORA ;- -

12. I Endéreço. Núri1ero do SITA R: 

~il~'~:;~zad-7~i~-~~tt~-~~-~~~~~~~-~ ... + .... ~!.~~k .. ··S\)· .. . 

CEP: fC\4Qj··~·Óoo······ · · .. F~~-;~~~······· ······ ·· .. ······' .. ········· ·· ····:···························· ·· ······ ... .. ....... .. 
.... ........... .......... ... .... ............ 

Coordenadas geográlicas: Lat.: Long.: 
·----~-~~--~·• --· ·---· •• ' ' ''~ - ~ '' oP· ·--~- - ··- --··••"•-•--•-·••- -·-•-•·••--••••·--•-•••• '''"'' 

Váilicado: ......................... O ............. ~~Q ..... .. .... .. .. ..... ................... ........................... .' .... >- ...... . 

Cidade: . UF: 

Coo rden ;;~;;;~ .. g·;~~·g·;;:tii'~·;;~·:····L;;;·.·:··••••••••• • oo•···· ·········· · · · · · ·• oo••• •···· • ····J"O'''Il' '~'':···•• •••oooo••"""" " 
~ "'" 

2 .2 SISTEMA IRRAnr. NTE PRINCfPAL ., 

'R 

'R 

.. · 

2.2.1 -A tena AUTORIZADO VERIFICADO ~~-~ 

2.2. I. I Fabri cante. 

2.2.1.2-

2.2 . 1.3 -- Número de ckmentos. 

2.2.1.4- Polar i zac,:~io. 

1.2. I .5 Altura do C.;nlro Geométrico até a 

13ase du Torré ·So lo. (111) 

2.2. 1.6 1\zimule de Orientnção: ("NV.) 
( ) Onidir.:ci<Jnal ( J Di récionnt 

RFGFR/RFFC/SRF/ANA-TELILAUDO/FORM .019 

- InC. N 1\ 

Item 9.2.1.1 "b" 
(RTFM) 

Artigo 122 ltem_lS (Dec. 52.795/63) 

Artigo 122 Item 12 (Dec. 52. 795./63) 

Art igo 122 Item 12 (Dec. 52.795/63) 

•,· 

Item 2.1 "a" c/c 2.1.1 (N 04/98) 

Item 2.1 "b" c/c 2.1.2 (N 04/98) 

Item 6.3.4 (RTFM) 

Artigo 46 (Dec. 52.795/63) c/c 

Item 9.3.2 "a" (RTFM) 

.. - ' 
·' ,. 

Item 5.2 .. 1.1 
(RTFM) 

' 

Item 5.2. 1.1 c/c 5.2.2 (RTF IV!) 

Item 5.2.1.1 (RTFM) 

LEGENDA: R- Regular 1- Irregu lar NV- Não Verificado NA - Não se Aplica Freqüência Modulada- 230 
1. • emissão em 29/11/1999 
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--=-/ r.. ,.., 
~· 2.2.2- Linha de Trans missão AUTORIZADO VERIFICADO .. .. ··I;_~i-·· <';' ..... .: ,.•, 

~ .. I ' • .. 

2.:2.2. 1 - Fabricante. - - NA 

' "Fis.t6- J 
2.2.2.2 - Mode lo. ~ c. ~lf.W..~ \1 é. N~ ' j 

Item 5.2. / . 

' 5f<ó ,, Nft 2.2.2.3- Diâmetro externo. ·- (RTFM) -
2.2.2.4- Comprimento. ~ 

-
:r.q tW\) ~!\, 

2.2.2.5- Condutor externo da linha ck transmissão ligado à Terra. 'f\ 
2.2.3- ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DA ANTENA ~~aJ 

.. __ ::':' ._::-.: --. .. . .... .· . .. 
~· 

2.2.3 .1 -Torre: (Jç ) Estniada ( ) Autoportante ~ Item 5.2.1.1 

2.2.3.2- Mastros. ~I-\ (RTFM) 

2.2.3.3- Tipo de iso lamento dos estais (no caso de estrpturas estaiadas). Nl\ Item 5.2 .1.1 c/c 5.2.6 (RTFM) 
. 

2.2.3.4- Altura 11sica da estrutura em relação a sua base (so lo). N~ 

2.2.3.5- ·Alt itude estimada da base da estrutui·a sob re o nível do mar. N~ Item 5.2.1'.1 

2.2.3.6- Pára-raios. 'f; (RTFM) 

2.2.3. 7- Aterrnmento. 'R 
2.3- SIST~l\;lA IRRADI~T;E AUXIÍ;f~~ ·.-·:; -<{ .. l:l \:./:_:---~:;: .. ,,,.. " ...... :· .. ~ .. ··- • "V, "::- ., .... · .. 

I~' .' • 
. I'· .. 

.. ~;- : ,-. ·. :.·· ...... :~ ·" . ~ ... ·.-... ~ -·· . .•. ··.· .- , 

2.3.1- Antena AUTORIZADO VEI}IFICADO lfll ~ :) _:,./';.- .,J!~~ .. ; .. 

!.3.1 . 1 - Fabricanté. N-!\ 

(~- 1 .2- Modelo. 
-

N~ Item 5.2.1.1 
I Sup. tJI\ 

- 2.3. 1.3 - ·Número de elementos. (RTFM) 

' 
tnr tJ~ 

. 
2.3. 1.4- Polarização. \J'I\ 
2.3. 1.5- Altura do Centro Geométrico até a -

~~ Item 5.2.1.1 c/c 5.2.2 (RTFM) 
Base da Torre- So lo. (m) 

2.3. 1.6- Aziqw te de OrientaÇão: ("NV) ')J A. Item 5.2.1.1 (RTFM) 
( ) Onidirec ional ( ) Direciona l 

2.3.2 .- Linha de Transmissão AUTORIZADO VERIFICADO ~"':" ~ 
,, ... ~ ·:· :·-.;~·:····: .. · ........ :.'.'. . _, .. 

-· . \ .. .. 

2.3.2. 1 -Fabri cante. tJ.f:\ 
2.3.2.2- Mode lo. - Nf\ - Item 5.2.1.1 
2.3.2.3 - Diümetro ex terno. ~~ (RTFM) 
2.3.2.4- Comprimento. 

. 
~f\ 

2.3.2.5 - .Condutor externo da linha de transmissão ligado à Terra. - t-jl\ 
2.3.3- ESTRUTURA DE_SUSTENTAÇÃO DA ANTENA ~ 

. ' :L ·:~.~<::-<::o:;·· ~:·:.-: :-.... - .. , 
: 

l 

2.3.3. 1 - Tqrre: ( ) Estaiada ( ) Autopo rtan te NJ:\ 
. -

. 2.3 .3.2 - Masti·os. 
..... 

t-Jf\ 
Item 5.2.1 . 1 (RTFM) 

.J~.3.3.3- Tipo de isolamento dos estais (no caso de estruturas estaiadas). N'_&. Item 5.2.l.l c/c 5.2 .6 (RTFM) 

.3.3 .4 - Al tura tls ica da estrutura em relação a sua base (so lo). Nf\ 
2.3.3.5 - Altitude estimada da base da estrutura sobre o nível do mar. tvA Item 5.2.1 .1 

2.3.3.6 - Pára-raios. NA (RTFM) 

2.3.3.7 -Aterramcntos. Nf\ 
2.4 - EQ.UIPAMEN'fOS·~- · '"'; . .; ~: ··-. .:- . .:.; ;;· . -~ --j=·~~·~i<;: o:_:.~::~~-~,~-~:~::~\~ .. ·. -~::·?:;~:--\ .. :~ .. ~ .. >···r:-/~~:~-~?!·_:.;:·-~=-:.\·:_.-·-.:~~--.-.:. -~~ ·: ::"/. :=:··.:;(, -~--: ··: . ~-· -. 

-
2.4.1 - T ransmissor Principal AUTORIZADO 

2.4. 1.1 - Fabricante. ·IE:lf\ \f O 
2.~.1.2 - Modelo. - "R lYFM )(X(() f\ 
2.4.1.3- Número de Ce rtifi cação: 

( ) Com-identi fi cação 
020~ /g~ ' ( ) Scm•idcntifi cação -

( ) Não certificado 

2.4.1 .4 .-Potência de operação. (W) I~ .()(i)~(W ) 
- Fator de eficiência. (ll ) C-+ 
- Tensão de placa I coletor. (Vp) .... 
- Corrente ele placa I coletor. ( lp) . -

RFGFRIRFFCISRFIANA TELILAUDOIFORM.019 
· LEGENDA; R- Reg ular I -Irregular NV- Nao Veri fi cado 'NA-Nao se Aplica 

VER IFICADO IM~ ~-, ~;~.': •" :? ... ·:~:~::<.:.· :·.f:·~· ~-:· /> :(-~r ", ~ .··_-.. \' 

() ~O.~ó 'R Item 7.1.~ (RTFM) -
o ~SV"\0 R 

3'll /~3· :L Item 7.4.1.1 (RTFM) 

go':f_g_ _R 
o. ';t )~ Item 6.4.1 (RTFM) 

'f'2.00 t-.}~ 

hB N~ 
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2.4.1.5 - DesignaÇão de em issüo segun o o I> 

modo de operação: 
( ) Mono!('lnica 
( ) Estereofônica 

) Este reofônica+ canal secundário 

2.4.1.6- Medidor de tensão contínua ele placa ou co letor no estágio tina; de RF. 

2.4.1 .1 O- Tomada de RF (pontos internos ou 

2.4.1.11 - Dispositivo de segurança que impeça 

insuficiência de sistema de resrriamento forçado 

2.4 :1.12 - Placa de: lclentl 1cação 

.L.4 .'1.17 - Ocorrências de h armônicos~ espúrios. idBI 

2.4. 1. 18 - Níve l de ruído do 

sistema de transmissão. ldBI 

fi cação: 
) Com identilicaç:1o 

( ) S-.: m identi li cação 
N:1o certificado 

2.4.2 .5- Potência de operaçã0: IWI 
( ) Emissoras de Classe Especial 

( ) Emissoras de outras classes 

' 
- Por modulação em amplitude: 

2.4.2.6- Designação de em issão segundo o 

modo de operação : 
. ( ) Mono!õnica 

Estereolonica 

RFGFRi RFFC/SRF/ANA TELILAUDO/FORM.019 

LEGENDA: R- Regular l -Irregular NV- Não Verificado NA- Não se Aplica 
\ 

Item .3.2.1 (RT 

Item 7.2.1 "·h" 
(RTFM) 

Item 7.2.1 "i" (RTFM) 

Item 7.2.1 "m" (RTFM) 

Item 7.2.1 "q" (RTFM) 

Item 9.3.3.1 "g" (RTFM) 

Item 9.3.3.1 "j''. (RTFM) 

Item 7.2.1 "c" (RTFM) 

Item 7.2:1 "I" (RTFM) 

Item 7.2. 

Item 7.2.1 "p" (RTFM) 

Item 9.3.3.1 "d" (RTFM) 

'• '· i,_ 

~ . -.· 
· ..... 

··. ,·, 

Item 7 .. 1.3 
(RTFM) 

Item 7.4.1. 1 (RTFM) 

Item 6.4. 1 c/c 7.1.3 (RTFM) 

.. 

Freqüência Modulada- 230 

rter~ · 3.2. 1 (RTFM) 

Item 7.2.1"h" 
(RTFM) . 

Item 7.2.1 "i" (RTFM) 

I 

1.' emissao em 29/11/1999 
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2.4.2. 12- Dispositivo de segurança que impeça o ftLncionam~nto .do transmissor na falta ou 
r) Item 7.2.1 "m" (RTFM) • .-..... 

in suficiência ele sistema ele resfri amento forçado (quando existir). ..#' ~ 

2.4.2. 13 - Placa de identificação do transmi ssor lixada no seu gabinete , contendo as 
~ Item 7.2.1 "q" (RT~ ,...._ 1 ~ 

informaçôes mínimas. 

2.4.2.14- Tensão primária de alimentação correspondente aos valon;s 
3000 I ~~() MTI 'R Item 9.3.3.1 "g" (RtFii'i~ · -?e 

c!t: tensão (Vp) e co rrei.!Je de pl aca (lp). \ ./ 

2.4 .2. 15 - Leituras das potências incidente e refletida indicada;; no · l6o'/ . R Item 9.3.3.1 "j" (RT~,.......,.,.~ 
transmi ssor e correspondentes aos .va lores de tensão de placa (Vp) e 

co rrente ele nlaca ( ID ). · ' 11 'f. \<-
2.4.2. 16- r rcqqência de op<.:raçào. I MI-Izj l qs,~ l<\5,\00031 ~ Item 3.1 c/c 3.2.3 c/c 7.2.1 "d" (RTFM) 

2.4. 2. 17 - Nível ele mod ul ação. 1% ] \QO '(, R Item 6.5 (RTFM) 

2.4.2. 18·- Oco rrências el e harmônicos e espúrios. ldBI ~\J Item 7.2. 1 "e, f, g" c/c 3.2.7 (RTFM) 

2.4.2.19- Inex istência ele dispositi vos externos que permitam a alteração da freqüênc ia de 

1\ Item 7.2 .1 "b" (RTFM) 
operação. ' 
2.4.2.20-: Dispositivos que perm itam a inibição de quaisquer controles externos que possam 

R Item 7 .2.1 "c" (RTFM) 
permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação autori zada. ' 

2.4.2 .21 - · Resistores de sa.ngria ou outro di st:iositivo apropriado para descarga dos capacito-
r1.,. Item 7.2.1 "I" (RTFM) 

res de filtro quando a alta tensão é clcsli gacla. 

2.4.2 .22 - Interruptores em portas e tampas onde existam tcnsôes maiores que 350 V. R Item 7.2.1 "o" (RTFM) 

2.4 .2.23- Gabinete com as partes expostas ao operado r interligadas à :r erra. {-\ Item 7.2.1 "n" (RTFM) 

2.4.2.24- Aj uste <:x terno dos ci rcuitos com tensôes maiores que 350 Volts. (c\ Iteq1 7.2.1 "p" (RTFM) 

!.4.2.25 - Fonte ele a lta tensão com proteção contra sob recarga. P-. Item 7 .2.1 "j" (RTFM) 

('~jL2.26- Tipo de válvula ou semicondutor usado no estágio final de RF. I l\ Item 9.3.3.1 "d" (RTFM) 

. !L~ 
- ·.·· 

·:z.4.3- Outros equ ipamentos de uso compulsório . 

2.4.3 . I -Carga art(ticia l (obrigatório para emissoras elas classes E I, E2, E3 e A I). ·N~ Item 7.1.1 (RTFM) 

2.4 .3.2 - Limitador ele modulação: ( ) Inoperante ( ) Inex istente 'R Item 7.1.4 (RTFM) 

2.4.3 .3 - Monitor de modulação: ( ) Ino perante ( ) Inexistente ~ Item 7 .1.5 c/c 7.2.2 (RTFM) 

2.4 .3.4- Analisado r de espectro (obrigatório para emissoras de C la~se Especial). NJi Hem 7.1.6 (RTFM) 

3 -INSTALAÇÕES E OPERAÇÃO 
• , 

3. 1 - Cobertu ra. N'-4 Item 5.1.1 (RTFM) 

3.2 - lnterl\:rências prejudiciai s. "-t~ ltenl' 5.1.2 (RTFM) 

3.3 - Ensa ios prL~v i os. 
,~ 

»\} Item 5.1.3 (RTFM) 

3.4 - Ut il ização simultânea de um a só antena por duas ou mais emissoras (multiplexação). N-J\ Item 5.2.3 (RTFM) 

3.5 - Utili zação de outras estruturas de sustentação. 
' t-JA Item 5.2.4 (RTFM) 

3.6 - Incli nação de !'cixe do lóbulo principal. NA .Item 5.2.5 (RTFM) 

3.7 - Preenchimento de nulos do diagrama ve1iical de irradiação. Nf; Item 5.2.5 (RTFM) 

3.8 - Utili zação de sistemas de transmi ssão rcfo rçadores de sinal. t-J-1\ Item 5.2.9 (RTFMr 

J 3.9 - Gabi netes dos tran smi ssores convenientemente aterrados e ligados aos condutores 
NA Item 5.3.1 (RTFM) 

.. 1xtcmos das I in h as de tran smi ssi\o ck I\ F . 

. lO . Prolt:ç<1o c pl acas ch: avi so em todas as partes elétricas submetidas a tensões maiores 

1\ que 350 Volts. Item 5.3.1.1 (RTFM) 

3.1 I - Ço;1diçõcs para irrad iaçôes experimentais. NJ\. Item 6.1 (RTFM) 

4- ESTÚDIOS 
.. ·, ··- '· 

' 
.. 

'' •. 

4.1 -Estúdio Principal 

4.1.1 -Endereço. ~~ - ~ /, .. , .. 
.J l'i _, · · . 

Autorizado: :Ruo-- (.\\""'-\~~~('[· Ba..s:-{'oc;;:,o '('I C!, 5;E;(ó · -~ ·: ··~ .- ~- . ,· ' 
.. · 

' ' ..... _. .. .. .; .' 

~ 
·:· :· .. ::;:.~:··=-;~. : 

.. '· 

Cidade: .. Y~~Ç\~T.<::::::SJi.~~~\ç;;j:::::.::::::::::: :::::::::: : ::::::::::::::::::::: ::· \j j~ ;·· :#.f:::: : : .. .. 
: ·.· ~ .. -

CEP: rone: l~ax: 
······ ············ ············ ····· ···· ·· ··· .. ................. ...... .. ............. .. .. . ..... ................ ........ .. .. .. ........ 

Vt:r il icado: 
........... ....... ......... O. .............. ~~.ffi.Q ..... .. ......... : ........... ........ ................... ........ ... . , .. ... ... . Artigo 46 (Dec. 52.795/63) c/c 

C idadt:: UF: K ltein 9.3.2 "b" (RTFM) 

4. 1.2- Condiçôe~ up<.: racionai s. "R 
4. 1.3 - Equ ipa melllo de gravaçüo ele áud io. R 

Port. MC 26/96 

4. 1.4 - Gravação e arqui vamento de toda a irradiação diária da emissora. R Artigo 71 -caput (Lei 4.117/62) 

4.1.5 - Arquivamento elos textos dos programas, inclusive notic iosos. "R Artigo 71-§ 2 ." (Lei 4.117/62) 

4.1 .6 Au tent kaçào dev ida dos textos elos programas. inclusive noti ciosos, pelos 
1\ Artigo 71-§ 2." (Lei 4.117 /62) 

responsáveis pela emi ssora. 

RFGFR/RFFC/SRF/ANA TEL/l,AUDO/FORM.019 

LEGENDA: R- Regu lar I -Irregular NV- Não Verificado NA-Nao se Apl ica Freqüência Modulada- 230 
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. \ 

4.2- Estúdio Auxi liar 

4.:2.1 - Endereço. 

Autorizado: 

Cidack: 

. I 

UF: 
............................. .................................... .. ~ .......... ·········· ···················· ... .............. ..... . 

CCP: Fone: Fax: 

V..:rilicado: 

Ciclaclé: 

4.2.2 - Condi.ções operacionai s. 

S, 'LNSTRU,lVÍEN·TdS .l)TrLIZâOOS ·:NA YIS'I'OR.fÁ,, 
. . ~ .. ~ . . 

5.1- Identificação e código dos instrumentos e aparelhos util izados: 

6 -OUTRAS C~RACTERJSTÍC~S . /··: 

•. 1 -Comprovação de pagamento das taxas do FISTEL. 

6.2 ~ lmpcd imell !OS ou diticu ltação à ação dos agentes de fis.:al izaçào. 

7 -INFORM.:\ÇÕES'' ADICIONAÍS 
~ ' ,. .. . .,. . 

UF: 

/ 

Art igo 46 (Dec. 52.795/63) c/c 
Item 9.3.2 "b" (RTFM) 

Port. MC 26/96 

~,',',~:~, v;;~~~6ii'1 o;~""J~~"/oo···············:;;;;~;;;;;;;·v;;;;,;;····n:;oo ;;;···,··o;;; 28/ : ,.~:·· ·· 1

) 

Representante da Er;·;;~l;d~: ........ f:'\ ;f Õ..,v.....c. ~-t-\CJ:::> · N\o,.-, 1 ...................... . ~\C.~ 

..... .. ... .. ........... .................... .. ... ..... ................... .......... .. ......... .. . . ....... ... .......... . r····· ······· .. . ..... .. ......... ... ....... .. ................. ................... . 

'Identidade: .... ... ~.9. ... ~~1 . .?.-?.9. ............... ... : ...... ........... ............. .. Assinatura: 

A ss inatura: Matrícula: 

Agente de Fiscali zação: 

..................... .............. .... .... 

.... ... Q:f..k .... ... .................. ............. ...... Crecl en~ i a l : .... \ .. $:.9 ... :: .. 1 .............. . 
A ss inatura: · M atrícula: 

RTFM- Reg menta Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, aprovado pela Resolução n.0 67 de 12/11/98 e 

publicado no D.O.U. de 13/11/98. 

RFGFRIRFFC/SRF/ANA TELILAUDO/FORM.019 1 

LEGENOA; R- Regular l -Irregular NV- Não Verificado NA- Não se Aplica . . Freqü ência Modulada- 230 
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ANATfl 

/ 

AUTO DE INFRAÇÃO 
SERVIÇOS DE 

RADIODIFUSÁO 

· No "2. ~ · dia do mês de · 'JY\. 0.. ~ c. o do ano de 2.0 o o 
( ) Concessi.oná~ip, ( o'( ) Permissionária, ( ) Autorizada, aba~o id~ntificada,, situada na. cidade de 
7<'~'\óc.~'\'~ \Jc.t.~c...<e-S\0-.-..J , Estado~' eu(nós), a segwr 1dentificado(s), Agente(s). de F1scahzação 

da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL, submetida a regime autárquico especial, com sede e foro en;t 
Brasília- DF e, Escritório Regional ER- _1_ , situado na Rua Costa·, 5.!5 - Consolação -
CEP 01304- .010 - . São. Paulo- SP ,constatei(amos)aexistência dasirregularidades 
apontadas no Laudo de Vistoria n.o · , expedido no-dia de hqje, que 'integra o presente 
instrumento, como anexo, no ual se acham indicados os dis ositivos·infrin idos, das normas a licáveis: 
NOME DA ENTIDADE VISTORIADA: \ 

.::s 

TIPO DE SERVIÇO: 

K""-"C ·, c 
LoCAL DE INSTALAÇÃO: 

PROPRIETÁRIO DAS!NSTA.LAÇ0E.' 

RESPONSÁVEL PELA ESTAÇÃO: 

Conforme_ estabelece o Parágrafo único, do artigo 211, da Lei n. 0 9.472/97 e, com a competência a mim(riós) atribuída 
pelo Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução p. o 197/99, serve o presente como notificação a entidade 
,vistoriada para, no prazo de 05 (cinco) dias: contado do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa e indicar as 
provas que pretende produzir, sob pena de revelia, em atendimento ao artigq 66, da Lei n.0 4.1 17, de 27 /02/1962'- Có­
digo Brasileiro de Telecomunicações- com redação dada pelo Decreto-Lei n .0 236, de 28/02/1967. A defesa deverá ser 
dirigida a Agência Nacional.de Telecomunicações- ANATEL, no Escrjtório Regional ER- 1 , situado no ende­
reço acima citado, que procederá o devido encaminhamento. Neste ato, fica consignado o pràzo máximo de 30' dias 
para que a enti~de regularize a(s) infraçãô(ões) apontadas no Laudo de Vistoria que acompimha este instrumento; sob pena 
de, em não o fazendo, tenha o serviço interrompido mediante o lacre dos eqUipamentos, bem como poderá ter sua pena agra­
vada por reincidência específica nos termos do artigo 62 da I,ei 4.117/62, com redação dada pelo Decreton.0 236/67. 
Para constar, às \6 ~ ~O horas, lavrei( amos) o presente TERMO, em duas vias de igual teor, que vão assinadas· 

or miin nós , elo re resentante do interessado e testémuhha s , ficando_ uma das vias em oder do mesmo. 

AGENT[ DE FISCALIZAÇÃO: 

IV\ 1\ \J 
ASSINATURA: CREDENCIAL N. 0 : 

' s o~ 

TESTEMUNHA: 

ASSINATURA: RGN'; 

TESTEMUNHA: 

'A.'ISINATURA: RGN.': 

Certifico, 1!-0S termos do inciso VII, "in frrie", do art. 72, do Regimento Interno da ANATEL, aprovado pela Resolução n. 0 

197/99, ue ore resentante da entidade1interessado acima identificado, recusou-se a assinar o resente Auto de lQ:fra ão. 

'' ' 
ASSINATURA: 

/ 

..• 



I 

/ 

•"":""" "'>!;~ - · · ...... ';.' • ...:; 

- j 

72E· P01 

.----Rádío JOVEM SOM---~:ieP~e~id~nte Ven.c~st~u Lt-d~~-·-- -- 1 I _ ZVO:.. 882- FM • STÉREO- 95,1 MGHZ .:_10.000 wats_ I 
f _R. Almirante Barroso,566 -sobre Loja- Cx.Postal, 456 -fone/faX' .. (018) 271-1801 \ 

li Pres.Venceslau ~ S.P . . ~CEP:19.400.:-000 1
1 

L CGC.: 51 391 597/0001-83 ---·-- --- ----· ------- ---~ ·--- ---- ·--

Presidente Venceshm,SP_, 3l .de Março de 2.000 . o 
ANA T~~L- Agência Naçional de Telecomunicações 
limo_ Sr. Gerente Reg1onal .da ANATE·:L no Estado de São Paulo. 
~iào Paulo. SP~ ' 

' . ,,n.~ ' 'uw ue tniraçao no. KAV!:~P 2QUU- Vistoria realizà,..da em 2tU,03ifJ.!1. 
..<. 

Prezftdo Senhor: 

Comunican}'-,s· a este respeitado órgão de fisca)ização, -que já efetuamos a troca do Q 
t:túmero na plaqueta do .-J'ransmissor. Segundo a PRESTEC ·_ lnd. Com. de Eqnip . 
para Telecomunicações Ltpa..~ empresa prestS}dora de serviços par:a 'esta emissora~ ~r 
plaqueta tó1 colada no transmissor e deve ter cai do,. o que não foi verf fic,;1do pqr 
nosso operador-técnico. . 
Jú sanamos o problema e aguardamos vossas provídências., 

se·ndo ()que tínhamos; antecipadamente agradecemos . . ' 



n 

o 

'·I 

• r -r-'1 \ ( ). ' 
:.,.ft -:)O'J'JJ . , I< ~ 

Rádio JOVtM SOM de Presidente Venceslau Ltda. \:~ • 
_ ZYD _ 882 - FM - STÉREO - 95,1 MGHZ _ 10.00.0 wats_ 

R. Almirante Barroso,566 -sobre Loja- Cx.Postal, 456 -Fone/Fax: (018) 271-1801 
Pres.Venceslau- S.P. -CEP:19.400-000 ~.: · 

:r.---CGC.: 51 391 597/0001-83 · ~ · 
/ 

• I 

Presidente Venceslau·,sP., 31 de Março de 2.000. 
~ . .. ! 

' · 
ANATEL- Agência Nácional de Telecomunicaçõ~s ' 
Ilmo. Sr. Gerente Regional d_a ANATEL no Estàdo d~ São Paulo. 
São Paulo.SP. · 

r 
' 

Ref.: Auto de Infração no. RAOl-SP 2000- Vistoria realizada em·28/03/00. · 

Prezado· Senhor: 

Comunicamos a este respeitado órgão de fiscalização, que já efetuamos a troca do 
número n·a plaqueta do Transmissor. S~gundo a PRESTE.C- Ind. Com. de Equip. 
para Telecom~nicações Ltda., empresa prestadora de serviços·para esta emissora; a 
plaqueta foi colada no transmissor e déve ter caído, o que não foi verificado por 
'nosso operador-técnico. · , 
Já sanamos o problema e aguardamos vossas. providências. 

Sendo o que tínhamos, antecipadamente agradecemos. 

tenciosamente . . 

I ~ 



A.uTo DE tNFitA<.~;\Ó J wn, ... · • ~:f~"~~ 
SERVI(~OS DE l~l\!l)' !:.~ · !-'~1 . · ·,~f <~S.·. ~~B \""" \ nA n I O DI F tTS ~O ~ - - _t____: ______ ._-. · -.. . .. .. I . '- · I ~;\S .. 
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f . . ).- ) Ct;;~-Zcs_sion:írir, ( -< ) l'crmls~i~;;á~in, ( ) Aulori:r.!t~l~~--;;!,:~· ~~o id~nti!'ícncln .' . . sitnnda . nn (:i· h ~ f,. rJ.. - -
h.'- · ,c c '"'r \ <! ···· c(' -'-~ \c.\'-,1 · , Lstnclo SP , eu(nos), a scUtllr Hlcnllfiendo(s). /\gente(s) ele 1-J:;cnlt:·:v;i'i" _ . ·--- ·-·-·------,..-·----------- --·--- -·--- ... .. tln Agê-ncia Nadonnl dl' Trll'comuni-caçõcs- ANATEL, sttbm'etidn a regime autárquico especial, com !;c.Jc (' f( ,,,,,,,. ,n 

Bmsílin -- DFe.EscritórioRcgionaiER- 1 ,sitt.mdonn Rua Costa, 5,5 Consolação 
c~_?. ___ 9J:.30 ~-=--º 1 O ____ Sã~~~l.!_l~~ SP . constntei(nrnos) rt existência dn~i~; ~~; ,;j : ,, i ·.l:t~k· : 
Hf'Oiltmlns 110 Lnudo de Vistul'inn." _:s~· I'~Ji cll2.P>:ll.U .. t:.LL_ , ewedído 110 din de hoje, que inlCio~lll PfliC'O!'I!I!' I 
instr ~~menlo, como m1exo, no qual se acham inJi~ados os dispositivos infringidos, das normas aplicá v~~-- . . . . . 
'\1 l\fr: IH t,-.; 1111 \IH' \ I~ 1HUIAtJ.\: ' 
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_ __ .l__L_...L......J__ . __ L,_..J_J. ___ r .. ! . . ·.· c(1f1fbnne estabelece o Parágrafo único, do artigo 211, da Lei ll. 0 9.472!97 e. COI)1 a competência n !llÍtll(llllS) nl! il>rrí •. h 
pelo Regimento lntemo da Anatel, aprovado pela Resoluçilo n.0 197/99, serve o presente como notificaçi'lo n cnt id:Hk 
vistoriada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do recebimenTo deste. oferecer suas .razões de defesa e irrdi ,.~, !l':l 
prO\'(lS qlle pretende produzir, SOb pena de revelia, em a[Clldimeii!O 00 fl!'li~W 66, da J.e-i n-" ' t1 117. de 27 :1).' ,' f' ' 1 • 1 1'· .. 
dir1n Hmsi.leiro ele Telcc0I'nunicaçtles ·- com rednçi'lo dada pelo Decreto-l .ci.n ° 2J(í. de :?.R:'02.'l <)()7. A <ll'f(•r.n •I n '· r'i '" ·' 

1 
dil · i~i<ln 11 Agência Nncional de Tclccomnnicnçõe~- ANATEL, no Esrril<irio ltcgi<!nal .En- 1 • situ:dq 11'! ''li•!<· 
n•ço acima citado, que proecllcrá o lle\'i<ln cncaminh:tllll'n(o. Neste ntn. f'íca ·con!'ignndo o l'nl~~--,;, ;·,~in'" rk . . ·l i· · :I 
parn que n entidade regulmizc a(s) infhlçi'lo(0es) npontadas no Lnudo de Vistoria que aC('Illpanhn este instnltl1C!ll''· ·:, 1· i'•:n·• 
de, em ni'l<l o fa,?:endo,te!tha o serviço interrompido mediante o lacre dos equiparnenlos,'bem como podcni ter Sll:li'•:P:1 :'"' :' 
\ mln pnr reincidência cspecillcnnos trnnos do-.!1r1igo 62 da Lei 4.1 17/62, com rednÇi'lo dada pelo Dccre\o n ~ 2.11; (;' 
l'm ~~ cr,ns!ar. às --~JS:_~_·:~~ horas', lavrei( amos) o presente n:rtMO, em duas \'ias' de. igrtnltcor. que \ i'iu :• '.::i"· " !.1 -: 
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H.ADIOI>JFUSÃO SONORA EM /SP2000 -_ /_ FH.EQÜf~NCiA JVIOilliLAUA RP.tlJf c;J~~ · 
i,t,' ·.,, Í.o ':.1, 1•.•''. !1 I f,, ft •/o~ 1J;I1•ttll1 •'\ •'~t• <i 

[

· . TIPO - oaASICA 

O PARCIAL 

MOTIVO 
DA 

VISTORIA 

o o "ecLAMÁÇi.ooE . o L'OEN~oÃM'"W o ENoU;o~;t~; ;; } ~r"" 
ROTINA RADIOINTERFER~NCIA INICIAL PBFM - Í . ._ .~ 

r-;\ LICENCIANIENTO POR o ESPECIAL I o RENOVAÇÃO \ f\S. ·: \ " DE 
VISTORIA ~ AL TERAÇÀO TÉCNICA \ •• "..,._ •• • 

,, .. . ~~: 

Canal da Emissora IPBFMI: 
j ctusa do Emissora: O E1 O e2 O E3 O A1 O A2_, O A3 O A4 -0 a_t O ó2 [_j c 

DESCRIÇÃO 

I- IUENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

1.1 -Nome I Rnz1lo Social. Número do SIT/\R: ....................................... . 

,. \ut<l!il.udo: .. . ~.P.\9 ..... ~~ .. ~ ... ;,?.9~ ... dC:.J1~.~ ..... \l.fi..•üç~S'o..v ... l.fcl.(., 
\'~r i l ~e :Jd<>: : ........................ :9 .......... ~~::?..f.'f.\ ... Q ......................................................... : ..................... .. 
1.2 - Endereço da Sede. 

,\frl<;rirndo: .... 0..~ .. : ..... f:\\.~::<).~.~Q .. ~.( .. : .. ~\:.-·QYi.9.:;').0 .... \ .. .$.(?6 .... J~.~J.. ........... . 
' 'idtulc: ... J?~t..~ .. ! ... \!g .. '0.~:.~.~~~ .. : ...... : ............ : ... : ....................... ..................... UF: .~'f. .. .. 
, 1-:J' : _ Fone: \0\0), Qll ,- .\00 Jl 'ax : , ___ ·- ____ .. ... - ·---·- - -

\'..:rilkudu: 0 "- . ...... ..... .............................. ~.C~~ .. O ......................... .. .. , ...................................... ............. · 

lt/1 
NV 
NA 

ENQUADRAI\JFNTO 

FISTEL: 'Z() Of() ÇG.;L\..!J_ .. 

Artigo 122lll'11115l'lr H• 
(Ol'c. 52.795/63) 

Item 9.2.l.l."t)• 
(RTfl\1) ~· -----= ... = ... = ... = ... = ... = ... = .. -= .... = ... = ... = ... = .. -= ... = .. -= ... = ... = .. ·=·"="·= .. .. , ... = ... = ... = ... = .. ·="·=·"=""= .. ·=·"="·= ... = .. ·=· .. =·"~'"r""= .. . = ... = ... = .. ·="·--~"="·= ... = .. ·=· .. ~~~~~-------------------------- · r \-1_.:_, _ .. _I_IT_nt_li_a_:_çt_-,e_s_. _________ -J--A-l_l'l_·o_t_tt_z_,A_I_H_l_+--'-' E_,.l_ti_F_I_C_A_D_0_-+.'::1.~~t;.::.·r1 •. :.:..:; :+-----------.,.----J---·- --

<. 'ida,k: UF: 

) l . l .. Nnrm· F:rnlusia. • -:;Q\J(VV\ SoM R Artigo 122 Item I~ (Ih-c. 5:!.7'15 '1..11 
n----'--------------.,------+-------------t---'-'..:...:.c:...!..:....:.....:::....=...;...c....~-L.-L-~------------·----- - -- . l..l.~ -l nd il:ali,\'0 ,(c C'lwmadn. ' 2.'-1\) eez. ~'ib 8E3Z.. R Artigo 12211cm 12 ti>ct. 5:!."':'<.l5!1iJ ) ~~~~~~~~~--~--~--~~~~~~~~~~~~~~~--~----~--~------·--·-1.3.3 .. l oca li 7aç;1n da esla~·ão t'lnissura. J \f 1 J , 1 \ 2 1...,-----(_C_k_la,_,d~_· _1 l_l-:-1':..-) -,-----.,---I-· :..-· · :..-1 ~_(:._\.:..._·_:'{~(:._'l\_<._c.:...Sl::.l.:...V:.I-'-<~:.::Cc::~:.....:....· \J.:...-::..-"":..:.::.(C.:..~=)..t:P.-.:...'\.:..'+-,-!1\~_A_•_·t_ig_o_l ._2_1t_c_m_l2_(1_)c_·(_'· -~-~-· ~~~:~i.l J __ 

1..\1 - lltll·ário de J'uncionnmento: ' t
1

. J.lli1

1
rrilado. t ~ J.llimitndu. T.), llt•m 2.1 "11'' c/c 2.1.1 (~ fi . J ;'l~-~ . 1 

' "'",;n1,. Da~ ____ t\s __ h. .lllill:tt o: l.imlladto: • I ,, '2Z\ ( ) L'Specilkadu ( ) cspccilkado t-..lf\ ll.rm 2.1 "l.J" r./c 2.1.2 ( N tl-l i'l:-1) Jl 
IJa,; _\.L...._ ti~ _h. ( ) restrito ( ) rcslrilo 

1.5 ~ J . i<.:ell<,"ll rma f'UIICÍ<liHII11CII(O de eSI:t~' l10 OU SUa C<Ípia liUlCIIIicmflr . . eX(l(lSitl \!111 lll \:ll l ' ------ ~~ 
1i,;ilcl nntlt: s: t:lleonlram os lransmisson:s. IJA. Item 6.J..t (HTFr\1) __ . '

1 2 - EST AÇt~O TRANSMISSORA 
::'.,1 J:mh:rcço. Número do SIT/\R: . . I 
,';~:::,~""7~~ ç\~;~~q~Nsn" c,,,":\5'\~ ~ : ;r~,; ~i~if: ' · ·, 

.............. , .~ ... ('\..i .............. ......... :o"c:~k~ .. ~....... . .. . .... ... .. .. .. ........... ............ ...~... r.~z1i.:f'f 
CU': \(\.l\Q) . O Oü F une: · · ! .,~<.,.'(; 
l'< >urj~;;;;~i;;~·~~~~;t:;ii·~·;~·: .... i·~;ll.: ~:. _:·.· :·.·~ ·.~·:·~ ·~ .. ·.·~~~·: · · : ·.·~ "~'" i~-~ng. : ~ \~~~~! 

C :• ~:::~,:,:~;;,;;; ;;,,;;,,,;00,-~ ,,. =~~=~--··········-····, ... ,:-··~ :-::: - u~ =-~--: 
. 2.2 SISTEMA IHRAOIANTE ,.PIUNCIPAL 

Artigo 46 (lh·c. 52.795.'<•-'l c:h· 
ltrm 9.3.2 "a" (IUTI\1) 

---, ---- , 
lt~2;-.:;-2!.11.:1AI::n:l.t~cl~ln~;:----------t-A-t_·n_· o_I;--~-IZ:.:._.A:.:._I:.:._JO..::._+_\:._:' [:.:' I:.:._U:..:.F....:.I.::C.:_:A~():.:._(.:..._l ~~·;~~j~?;~,;:~: ---------------.. ~- ~ 

:?. .:! .1.1 - Fahrieanlc. -\,orv\h'(' rt rJ 'IV\( ,'rt'\(J 1j( 

2.2.1.3 -Número de elementos. - r•-(\ n ~ Sup. Í~ 
Item 5.2.1.1 

(RTF!\ I) 

:!.2.1.<1 - l'ularizaçilo. 

:?. .2.1.5 -1\llura <.lo Ccnlru Geométrico até o 
llusc t.l~ Torre- Solo. (m) 
~ .2 . 1 .6 ·,'\7imule de Orknlaçilu: ("NV) 
( ) Onidirccional ( ) Oi1céional -, 

RFGFRIRFFC/SRFIANA TELILAUDOIFORM.O 19 
LEGENDA: R- Regular I -Irregular NV- Nlo Vorlflcado NA-Nao se Aplica 

In !'. "-l 1\ 

Item 5.2.1.1 c/c: 5.2.2 ( HT FI\ I) 

FreqUêncla Modulada- 2JQ 

ltem5.2.1.1 (IU'l ~ l\1) 

1.• emlssi'o Olll 29/11 ; 1999 
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2.2.2 Linha de Transmissílo 

2.2.2 .1 - Fabricante. 

2.2.2.2 Modelo. 

2.2.2.3 Diümctrb externo. 

2.2.2.-1 Comprimento. 

AUTORIZADO 

2.2 .2.5- Condutor externo da linhn de trnnsmi ssilo ligndo n Terra. 

_ VEIUFICAOO 

I 5(~," 

NA 

....ltt.. . 

Item· ~.2.1.1 
(RTF'IVI) 

Ã 
" ;f.'r '~'t (i,t~. 

2.2.3- ESTRUTURA DE SUSTENTAÇ O DA ANTENA~ __ _:·------..J..:::-·''::.:1'·~~'·::.::· ·' ·+· --------:::-:::-:-~-----t 

2.:!.3.1 Torre: ( ~) Estninúa ( ) Autoportnntc 12. Item ~.2.1.1 

2.2 . .1.2 l'vlnstws. li h ' (RTF'M) 

~.2 . .1 . .1 Tipo de: isolamento dos ·estnis (no cnso de estruturas cstniadns). t-J (\ 

2.2.3.-1 -Altura llsica da estruturo em relnçilo n sua hnse (solo). ~ tt, 

2.2.3 .5 Altitude estimada da bnsc dn estrutura sobre o nlvcl do mnr. NA 
2.:r.J .6 l'óra-rnios. 

2 . ~ . 3.7 Aterramento. 

2.3 SISTEMA IRRAiliANTE AUXILIAR 

2.3.1 Antena AUTORIZADO VERIFICADO 

' 3 .I. I - Fabricante. t-..11\ 

.!.3 .1.2 - Modelo. k)(\ 

2.3.1 .3 -Número de elementos. 
Sup. 

In r: 

2.3 . I..J - l'olnriznçno. lJ I\ 

Item 5.2.1.1 c/c 5.2.6 (HTFI\1) 

\, 

Item ~.2.1.1 
(HTFM) 

Item 5.2. 1.1 
(RTF'M) 

2.J . U- Altura do Centro Geométrico nté n Item 5.2.1.1 c/c 5.2.2 (IHTI\1) ) 

~~~13~,· t s~e~t~la~·l~·o~r~re~~So~l~o~.~(J~n~)-· ~~~~-~-------~-------f-~~~~~-r----------------II--
2.J . I .6- Azimute de Grientaç!lo: ("NV) l--I(\ 
( ) Onidirednnnl ( ) Direcional 1 

2.3.2- Linha de Trnnsmissl'io AUTORIZADO VERIFICADO ~~~-mi: 

2.3.2.1 -Fabricante. 

2.3 .2.2 - Modelo. 

2.3.2.3 - Di1imetr<i externo. 
Nf\ 

2.3 .2:4- Compri1ÚentQ: 

2.3.2.5 - Condutor externo da linha de trnnsmissilo ligado t\ Terra. _ 

2.3.3- ESTRUTURA UE SUSTENTAÇÃO Dí\ ANTENA 

:! .J .J.I - Torre : ( ) Estaiada ( · ) Autoportanlc N 1\ 

.. U .2 - 1\htstros. t-...11\ 

Item 5.2.1.1 (RTFI\1) 

Item 5.2. 1.1 
(IHFM) 

ltem5.2.1.1 (RTFI\1) 

~ .3 . J .3 -T ipo de isolamento dos estais (no caso de estruturas estaiadas). N f\ Item 5.2.1.1 c/c 5.2.6 (RI TI\ I) 

l~-------------------------------------------------------+~~~----------~---
-~----~---

2.3 .3.·1,- Altura llsica da estrutura em relaçilo a sua base (solo). ~A 

2.3.3.5 - Altitude estin1ada da base da estrutura sobre o nlvcl do mar. NA 
2.3 .3.6 - Púrn-raios. N ~ 

2 . .1 .3.7- Aterramentos. 

2.4- EQUIPAMENTOS 

2..t.J -Transmissor· Prinçipnl 

2.-1.1.1- Faliricante. 

2 ,] . 1.2 -- 1'\'lodelo. 

::!.-1 .1.3 Ntun~:ro de Ccrtilicnçilo: 
( l Com idcrlli!icaç~o 
( ) Sem identilicaçâo 
( ) N;lo certilknJo 

2.-1 . 1.-1 - l'otcm:ia de opemç11o. (W)· 

• Fator de cllciêncin. (11) 

• Tcnsilo· de placa I coletor. (Vp) 

- Corrente de placa I coletor. (lp) 

llFGFRIRFFC/SRF/ANA TELJLAUDOIFORM.OI 9 

AUTORIZADO 

'1- ~ lf\ 'I o 
'R I) T \".\ I(<X:(: (\ , 

lli~o4/(l~ 

1 e.o0e< m \ 
0-1· 

... 

. 

VERIFICADO ~~~t;;~ 
·: t:f VJ~_:(. ~f 

O ~(~-MG ~ 

o ~~V'\tl R . 

3/-\ 1/03 :,1: 

C\o1e 'R 
o.~ í~ 

=1'2.00 Nf\ 
"g 1\.1 p. 

J 

LEGENDA: R- Regular I -lnagul~r NV- Nao Vermcado NA-Nao se Aplica FreqOfncla Modulada - 230 

Item 5.2.1.1 
, (IHFI\1) ~ 

Item 7.1.2 (RTFI\1) 

Item 7.4.1.1 (RTFI\1) 
-

lt~m 6.4.1 (RTFI\1) 

1.' emlssao em 29/11/!999 
Página 215 
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2.-I.I . ..S- Designnç1\o de emissilo segundo o 
modo de opcmç1\o: -( ) l\1ono10nicn 

~ 
Item 3.2.1 (RTFI\1) 

~~1 ( )·Estereofônica 
( ) Estereo!Onlcu +canal secundário ·-

2.4.1 .6- Mcdidor.de tens1\o continua de placa ou coletor no estágio final de RF. ~ ' t~\s.~? lteni 7.2.1 "h" 
2.-1 .1.7- Medidor de corrente conlfnua de placa ou coletor no estágio fínnl de RF. ~ . (RTFM) \.,. .. ~ 
2.-1_. 1.8- Medidor de potência relativa de salda, incidente c rclletida. f\ ...__ 
2.-1. J..9- Tomada de RF (pontos intemos ou extemos) para ligação de monitor de moduhtç~o. ~ llem 7.2.1 "I" (RTFI\1) 
2.<1.1 .10- Tommla de iU' (pontos in!emos 'ou extemos) para lignçilo de monitor de freqllência. R. 
2 . ~.1 . 11 - Di>positivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na lolln ou 

t\ llem 7.2.1 "m~ (RTFI\1) insuficiência de sistema de resfrimncnto forçado (quando existir). ' \ 

2.~ . 1.12 - l'lm:a de identilicnçilo do transmissor lixada no seu gabinete contendo us 1\ Item 7 .2.1 "q'' ( HTFI\ I) 
infornmçill:s mínimas. 
2 ~ . l . t.1- Tensão primúria de alimentação correspondente nos vulures I 

I\.~ de tensão (Vp) c corrcilte de placa (lpl.IYI 1200 R .Jtem 9:3:3.1 "g:' (RTFI\1) 

2A . I.I.J - Leituras dus potências incidente e relletidu intlicndas no IOú '!. R Item 9.3.3.1. "j" (RTFI\1) , trnn>mi ~>or e correspondentes nos valores de tensilo de placa (Vp) e ~ 
corrente dc_llluca_i_!Ql. ' '/. ~ -
2.4.1.15- FreqUência de operaçfló. ll\tllzl __9_5,_l IC1S-,IQ00~1 ~ Item 3.1 c/c 3.2.3 (RTFI\1) 

2.-1.1 .16- Nível de níodulnçilo. 1% I 100 '/, -~ lt.em 6.5 (ltTFI\1) ' 

'.4.1.11- Ocorrências de harmônicos e espúrios. ldlJI 
I 

N'l. Item 7 .2.1 "e, r, g" c/c· 3.2.7 (HTFI\IJ -
2.-1 . 1.18- Nlvel .de ruldo do - Por modulação em frequência: k]\1 

Item 3.2.6 "b" (IHFI\1) si~tcma de lrnnsiiJissno. ldlJf -Por modulaçílo em nmplitude: NJ 
2.-1.1.19- Re~postu de ti·cqtlêncía de áudio. NV Item 3.2.4 (H.TFI\1) 

-
"-~A.1.2.0- 'l 'ransmissilo esterçol'ônica. N\1 Item 3.2.8 (R:rr:l\1) 

,. -1 . 1.21 - Tnm>mis>ilo no canal secundtirio. N" Item 3.2.9 (ltTFI\1) 
2.-1.1 .22- lnüistêndu de dispositivos externos que permitam a Jlllenu;tlu,du li·cqtlcncia l)c 
upcraÇ:lo . 'f\ ltcni 7.2.1 "b" (IHFI\IJ . 

~ .·1 . 1 . 23 - Dispusiti\'llS que permitam n inibiçílo de quaisquer controles externos que possam 
p . .:nnitir ultrapassar o valor njustuilo da potência de opcraçõo autorizada. · · R Item 7.2.1 "c" (RTFI\1) 

2.·1.1 .2-1 - Rcsislores de sangria ou outro dispositivo apropriado para dc·scarga dos capacito-
rcs dê li.ltro quando a alta tensão é desligada. ' 1\ Item 7.2.1 "I" (IHFI\1) 

2.-1 .1.25 ·-Interruptores em portas c tampas onde existam tensões maiores que· 3~ V. _[~ Item 7.2.1 "o" (RTFI\1) 

2.-1.1.:26- Gnbinete com as partes expostns ao operador.intcrligadas à Terra. R Item. 7.2.1 "n" (IUTi\1) 
2.-1.1.27 - · Ajuste externo dos circuitos tom tensões maiores que 350 Volts. \' ., Item 7.2.1 "p" (HTFI\1) 
2.-1.1.28- h111te de alto tensão com proteção contra sobrecarga. rj, Item 7.2.1 "j" (IU'FI\1) 
2.-1.1 .29 - Tipo de válvula ou semicondutor usado no estúgio linal de RF. - f\ Item 9.3.3.1 "d" (RTFI\IJ 
.,A.2- Tnms1i1is~or Auxiliar AUTORIZADO VERIFICADO ;~~~~~t{!? . \)hi'ÍJ.IIIU•·io p•r111 ~mluoru dC' Clusr EsptCisdf ~ 

2.-1 .2.1- ( ) Inexistente ( ) Inoperante ( ) Nilo fnstalado ( ) Não autorizado 3_ 
Item 7.1.3 2.4.2.2- Fabricante. J\{~l': c.... o ~t ~""' (.) R (RTFM) 2.-1.2 .3- Modelo. \-11~. fM o 't\1\ (. S. \(V\ o ~ 

1 4.2 .4 Núrn.:ro de Cc;rtificaçilo: 

(_ 
( ·) Com itlcntilkaçno oc~6/sG - •. 

~ Item 7.4.1.1 (RTFI\1) ( ) Sem identificnçao o 'r('.. ( ~ 'f" ~ 
( ) NM certificado 

2:4.2.5 l'ot~nêia de operação·: fWI 

q 2l.\· ~ \lv\) . ( ) Emissoras de Classe Especial ~.o t\ \)..,\ 1\ Item 6.4.1 c/c 7.1.3 (IHFI\1) 
( ) Emissoras de outras classes 

2.4.2 .6- IJcsignuçilo de emissão se.gundo o 
J modo de op<!raçào: · 

( ) l'vionoliinica • .. R Item 3.2.1 (RfF.I\1) 
( ... J Estcrcofônicn 
( ) Estereo_lonica +canal secundário 

2.-1.2. 7- l\1cclidor de tensilo contínua de ·placa oú coletor no estúgio .f1nnl .dc RF. ·r.:. 
2.4.2.8 - . Medidor de corrente contínua de phica ou coletor tw estilgio timil de RF. 

':i 
·Item 7.2.l"h" 

(RTFM) 
2.-1.2.9 _, Medi~or de potência rciativa de salda, incidente· e rellctida . f\ 
2.4.2 .1 O- Tommln de R r (pontos intemos ou extemosJ pnrn ligaç~o de monitor de modulnçao. ~ 
2.4.2.11 -Tomada de RF {pontos intemos ou extcmos) p:trn ligaç~o de monitor dc. lrcqllêncin. _& 

Item 7.2.1 "i" (RTFI\1) 

RFGFRIRFFCISRFIANA TELILAUOOIFORM.019 
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2 .~.2.1,2- Dispositivo dé. segu~onça que impeça o f'uncionamento do transmissor 11n lhÍta ou 1"7 

insunciêncin de sistema de resfriamento forçado (quando existir). 1"\ 

2A .2.1 J - I' Inca de identilicaçi\o do transmissor fixada nu seu gabinete contendo as t:2 

inf'ormaçõcs rnlnimns. ' ' 

!A .2.14 - Tensl\o primária de nlimentnçllo correspondente nos valores ' · 1 -n 

de tcnsao tVp)_c cor-rente de placa (lp). • 3000 I ,<{.!\(). ~, 1"'\ 

~ - ~ . 2 . 15 - Lcituras das potências incidente e refletida indicadas no 160 '/. ~ 

1mnsmissor e CCl n·espondentes nos valores de tens~o Je plncn (Vp),e 1---:--~11:.!!.~--'.-=--+,....--~~~ 
l'lliTCntc dc nlac.:a(lp). ., 'f '" 

2.-1.2.16- Freqn~ncín de op.eraçi\o.fl\lllzl I C\5 1 ~ (\S 1 \0005~ "R 
2.-1 .2.17 - Nheldemodulnç:1o.f%f \uo-'/.: 'R. 
2..-1 .2. 18 - Ocom!ncins de harmônicos e espúrios. fdBI 

2.4 .2.19 ·- lnexistêncía.de dispositivos externos que permitum a nltemçilo da f'reqUência dt: 
·.• npcrnçilo. ' 

2.-1.2.:20 - Dispositivos que permitam n inibiç1!9 de quaisquer ~ontrolcs externos que possam 

permitir ul!rapassar- o valor ~justado da potência de operüçilo nutoriladn. 

:! .-1.:!.21 - Resistoresje sangria ou outro dispositivo apropriado para dcscurgu dos cupacito­

rt:s do: li ltro qunndo a nlt~ tensão é dcslignda. 

2.4 .2_. 21-lnto::rruptores em portas e tampos onde existnm tensões maiores que jSOv. 

2 -1.~.2.1 - Gabinete com us partes expostas nu operador interligadas o Terra. 

2.-1.:!.2-1- Ajuste externo-dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. 

'-1.2 .25- Fonlt: de alta tensilo com protcçilo contrn sobrecarga. 

:2.-1.2'.26·- Tipo de válvoln ou semic~ndutor u~ado no estúgin linal de RF. 

2.4.3- Outros equipamentos de uso compulsório 

R 
R 

R 

__ ,_ 
Item 1.2.1 "m" (RTFI\1) /"'i:.. ·i! 

, Item 7.2.1 "q'' (H.TFI\1 (~ v C) ("' l 

Item 9 ~3.3.1 "g" (RTFI\ \ í- \S. _·t ~./ 
~- · · ~7 

Item 9.3.3.1 "j" (RTfl\1) -:-

Item 3.1 c/c 3.2.3 c/c 7.2.1 "d" (IU'I;' i\1) 

Item 6.5 (H.TFI\1) 

Item 7.2.1 "e, f, g" c/c -3.2.7 {IUFl\1) 

Item 7.2.1 "b" (I'HFi\1) 

Jtem ·7.2.1 "c" (IHTI\1) 

Item 7.2.1 "I" (RTF!\ 1)' 

Item 7.2. ·1 "o" (RTFI\1) 

Item 7.2.1 "n" (IHFI\1) 

Item 7.2.1 "p." {RITM) 

Item 7.2.1 "j" (IHFI\1) 

Item 9.3.3.1 "<.1" (RTF!\IJ 

2.4.3.1 - Cargn unilicinl (obrigatório pnrR emissoras dns dnsscs E I, E2, EJ e A I). N ~ Item 7 .I. I (RfFl\1) 

2.-1 .3.2- Limitador de modulnçilo: ( ) Inoperante . ( ) Inexistente 'R Item 7 .1.4 (HTFI\ I) 

_-1_._3_.3_-__ ~_lo_n_it_o_r_d_e'_n_lo_d_u_ln_ç_~_o_: __________ ( __ )_l_n_o~p-er_o_nt_e __ ( __ J __ In_c_x_is_te __ n_te ________ -+-~1\~------•t_e_n_1_7_.1_._5_c_l_c_7_.2_._2_(_1_~1_._F_I\_1_) ____ 
41 
~ 

2 . .J .3 .4 -Analisador d,c ppectro (obrigatório pnrn emissoras de Classe Esrecit1l). N Jl Item 7 .1.6 ( HTF!\ 1) · 

3- INSTALAÇÕES E OPEil.AÇÃO 

.1.1 - CobertunL 

.1.:2 - lnterl~rênc.:ía s prejudiciais. 

3.3- Ensaios ·p~évios. 

J.4- Lltilizaçilo simult:1nea de uma só antena. por duas ou mais c~nissoras (multiplcxnçilo). 

3.5 - Utíliza~ilo de outrus. estruturas de sustentaçilo. 

3.6- lnclinnçilo de feixe do lóbulo principal. 

3. 7- Preenchime1~to de nulos do diagrama vertical de irradiação. 

3.8 - Lltilizaçno de sistemas de trnnsmlssilo reforçndqres de sinal. \ 

.. 9 Gabinetes dos trnnsm issores convenientemente aterrados e ligados aos condutores 
cxt.:rnos das linhas de transmissilo de RF. 

3. 1 O Proteção e placas de aviso em todas us partes,elétrícas submetidas u tensões maiores 
que 350 Volts. · 

3.11 - Co'ndições para irradiações experimentais. 

ESTUDIOS , 

-..I Estúdio Principal 

4.1.1 Endereço. · , ' I 
Autorizado: Ruo- A\'N.\'\O..Io/\l<L 6a~,o~o 1'~ 5EG ' 
cidade: +\(~~C\c~\( ...... \J(·::;~~.S\0::\J ..................................................... ür.;··s))··.... . 

CEP: .... : :: : ::::::::::::::::::::::::::::::::::::··F~·;;~: .. ·:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: .. ;;;~; .. ::::::::::::::::::: ........... :::::::::::::: fi1~-'lt; 
~~~·,i,~:~:1do: ......... ................ .9 ............... ~-~~J? ........... ................... ...................... ~ .. ur.;................. -R 
-1 . 1.:! C ondições operacionais. 

-1.1.3'- Equipmi1diló de gravn\'ilo de áudio. 

-1.1.-1 Ural'nçilo e arquivamento de toda a irradiaçilo diária da emissora. 

-1 .1.5 Arquivmn~:nto dos textos dos programas, inclusive noticiosos. 

-1.1.6 Autenticnçt1o devida dos textos dos programas, inclusive noticiosos, pelos 
respons:'lvcis pela emissora. 

RFGFR/RFiiC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.OI9 

'R' 

ltem5.1.1 (IHFI\1) 

llem 5. 1.2 (IHF!\1) 

ltrrn 5.1.3 (HTFI\1) 

Item 5.2.3 (HTFI\1) 

Item 5.2...1 (H.TF!\1) 

llen.1 5.2.5 (IHFI\1) 

Item 5.2.5 (IHF!\1) 

Item 5.2.9 (RTFM) 

Item 5.J.I (RTFM) 

' 
l_tem 5.3.LI (RTFI\1) 

Item 6.1 (RTFM) 

Artigo 46 (Dec. 52.795/63) c/c 

Item 9.3.2 "b" (HTFI\1) 

Port. MC 26/96 

: Artigo71-caput (Lei -t.ll7/ú2) 

Ar·tigo 71-§ 2.• (Lei 4.117/62) 

Artigo 71-§ 2.• (Lei -!.117/62) 

.LEGENDA: R- Regular I -Irregular NV- Nlo Verificado NA- NJo se Aplica 
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4.:2.1,- Endereço. 

Autorizado: ................................................................................................................ , .......... ué; ............... . 
Cidade: 

l'EP: .... :::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: .. r~·;;~; .. ·:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: .. r·~·~·; .. ::::::::::::·::::::: ....................... .. 
Verificado: 

Cidade: 
.... l .......... :· : ........................... ............................ ........ .......................................... ur.; .............. .. 

................... .............................................................................................................. 
4.2.2- Condições operacionais. Port. MC 2~196 

5 -INSTRUMENTOS UTILIZADOS NÀ VISTORIA 
5.1 - ldentilicação e código dos instrumentos e ap~relhos utilizados: 

6- OUTRAS CARACTER STICAS 

''.I- Comprovnçilo de pagamento das taxas ·du FI~TEL. Artigo 48 (Lei 9..t72/97) 

o.2 - Impedimentos ou dilicultnçi\o à nçi'lo dos agentes de llscalizaçilu. Artigo 281te'm 17 (Dec. 52.795/(lJJ 

7 -INFORMAÇÕES ADICIONAIS . 

:· . · .. , 

LOCAL : ....... j?.\ .. ~~~.~.~~ili ........ Sk.Y)s.S21~:?.-.. ~ ... ..... ........ ~ ...................... : ........................................................................... ... ..... ........ 1!1·· :· .... ~:~~··· ·· -
Inicio da Vistoria: \4 '. 00 Hs.' Data: 26 f 0,3 I 00 TÚmino da Vistoria:. f1 ~ 00' I ls. Data: 2 8 f 03 f · Oo 

::,::,;:::~"":';;··:~~ii~~~=:~~ ~~~~~;;,;;;~~~~:Sf's~~~ 
.gente de fiscalização: ........ ... ..... ~Q.P.$.~ .. 9-........ F.\\~.(.\ .... S .. ... ........................... ...... Credencial: ...... '§.~.~~ ... ~ .. ~\... ......... ·: .. 

Assinatura: • ~~ J~ ,.. · Matricula: 

:::;·:~~~,:F;,~,!;mçâo .......... ~i~ m.~Q.~~ .... ~Qi\( ...................................•. ~:.:~:::,::' • ···~·~~······~······ ······ · ·· 
RTFM -Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, aprovado pela Resolução n• 67 de 12/11/98 e 
publicado no D.O.U. de 13/11/98. · · 

/ 
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MINISTÉRIO DA FAZEN 
SECRETA RIA DA 

DARF 
OJ$e~E ' J~){o<fo DI f LJSOI~J\ ~Aí ·i li\ 
37 2-1089 
TJ\XA FISCAL 

.o I. 1999 

• OGO. 371.9 J- Sú 

.03.1999 

É vedado o recolhimento de t.ributos e ~~~;;;~2:!::t~~~~~~~~~:~.:ilJ~~~~~-----'-----J administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo .valor total 48 61 00 seja inferior_ a R$ 10,00. Ocorre.ndo tal situaç~o, adicione esse 11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA !Somente nas 1'• 2'vias) valor ao tr~to/contribuiçâo de mesmo cód igo de períodos BB 02180144 30031999 486, 00HC15449 subseqüe.rttes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. ' 
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MORE 
ANATEL - SITAR - RR - ER1 

NOME RADLO J OVEM SOM DE PRE SI DENTE VENCESLAU LT DA . 

• NUMERO FISTEL ' 020080263 1 0 CGC - CPF 51391597000183 

*** NAO EXIS TE DEBITO PAHA ESTA ·ENTI DADE <' *** 
. . . ....... . ............... o ••••••••• ; ... ... .. . . . . . .... ... .. . .. . . . • ••• •••••• • • • • • •••• 

OBSERVACAO : PARA OS DE BI TOS GE RADOS A PARTI R DE 02 - 01-1995 , A MU LTA E OS J UROS · 
ES TAO REG I DOS PELA LEI 8981 DE 20 -01-19 91 - DOU DE 23 - 0i-1 99 5. 

>>>> O VALOR DO J UROS PO DERA' SER CON HE CI DO ATRAV ES DA TE LA 520 DO FISTEL <<<< 

DATA EMISSAO : 26/04/2000 

-- ---- - ------- -- ------~~ ----------- - ------------------- - -----------------------

>>>>> TECLE <E NTER> PARA CONTINUAR CONSULTA <<< 

I MORE 
ANATE L - SITAR - ' FISTEL RR - ER1 SR001 

; 

NOME RA DI O JOVEM SOM DE PRESIDENTE v1NCESLAU LTDA 

NUMERO FISTEL : 0200~~26310 CGC CPF 5139 1 5970001'83 

*** EN TIDADE NAO ESTA IMPEDIDA *** 
••• o. o •• • • • • • • ••• o • • •••••••••• • • • o o •• • •• o • •••• • • •• • •••• o •••••• o o •• o •• • •••• • • •• o •• 

OBSERVACAO : PARA OS DEBI TOS GERADOS A PARTIR DE 02 - 01 - 1995 , A MU LTA E OS JUROS 
' ESTAO REGI DOS PELA LEI 898 1 DE 20- 01-1 99 1- DOU, DE 23 -01 - 1 995 . 

>>>> O VALOR DO JU ROS PO DE RA' SER CONHEC I DO ATRAVE S DA TELA 520 DO FISTE L <<<< 
. . ... . . . o •• • ••••••••• •• ••••••• • • •• ••••• • • •••••••••••••••••••••••• • • •••• • •• ••• ••••••• • • 

data ernissao : 26/04/2000 

>>>>> TECLE <ENTER> PARA CONTINUAR CONSULTA <<< 

r.l-Jl\TEL SITAR 26 / 04/ 2 000 17,: .14:58 



ANA TEL 
Agencia Naôon.<l de Tefccomuníc,Jçõcs 

PROCESSO N.0
: 53830.000887/98 

INTERESSADO: RÁDIO JOVEM-SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU L TOA. 

INFORMAÇÃO FDI-SP N.0 841/2000 

Trata o presente Processo de Renovação de Outorga, formulado pela Rádio Jovem 
SortJ de Presidente. Venceslau Uda0 executante do Serviço de Rad io,difusão Sonora em 
Frequência Modulada, na cidade de Presidente Venceslau, Estado de São Paulo. 

I • .. , 

Foi constatada , na vistoria de 28/03/2000, a se.guinte irregularidade pela equipe do 
·Serviço de Fiscalização, segundo laudo n° RA01/SP20000666: 

1. Número de certificação do transmissor principal difere do autorizado. 

Considerando a defesa referente ao laudo n° RA01/SP20ÓÓ0666 apresentada pela 
entidade, pode-se constatar que não restam pendências quanto ao saneamento das 
infrações, pois a mesma alega ter trocàdo a plàca do número de certificação do 

. transmissor e sanado a irregularidade. ' 

Deve-se informar também que os parâmetros mencionados no laudo de ensaio do 
transmissor atendem às exigências do Regulamento Técnico para Emissoras de 
Rad iod ifusão Sonora em Frequência Modulada. 

Em consulta feita àtravés do SITAR, pode-se verificar que quanto aos débitos 
referentes ao FISTEL, a entidade não está impedida. 

Do exposto, encaminhamos os presentes autos ao JUR-SP, para prosseguimento 
do processo de renovação de outorga. 

FDI/SP 26 de abri l de 2000. 

AtencíosaiT)ente, 

~~~~~ 
Paulo Daniel~tr;; Marchi 

Estagiário 
De acordo, 

Rua Costa , 55 - Consolação- São Paulo- SP- CEP': 01304-010- Fone:. (OXX11) 3150-1500- Fax: (OXX11) 3 ~ 50-1515 

O· 

o 



ANATEL - SITAR - COTISTA/ACIONISTA/DIRIGEN, RR - ER1 CA213 

ATOS POR ~MISSORA 
' . 

NOME DE FANTASIA: .. 
PREFIXO ......... : ZYD882 

ATO ·- TIPO ATO NR.ATO DT.ASS. DT.DOU COM/EDUC. 

OUTORGA PORTARIA 0000714 13/07/1978 20/07/1978 COMERCIAL 

/ 

. c ) S -MENU 'GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM 08/05/2000 09:52 

( 

• 
' 

' ) 

~ 

· ' 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO . 

Processo n° 53830.000887/98 . . . 

Interessada: Rádio Jovem Som de Presidente Venceslau Ltda 

As-sunto : Renovação de Outorga 

À Chefia do SEJUR 

Propomos remessa deste à ANATEL-JURISP para ~s informações 
relativas à vida pregressa da entidade, consernente à eventuais punições sofridas, 
bem como - dos processos de ap~.,~ração de infração instaurados, com vistas ·à 
instrução do processo de renovação de oatorga. -, 

·. . SEJUR, 12.2__t O 5; L."DZ/Ó . 

.--

1) De acordo. 
'2) À ANATEL-JURJSP, solicito atenger o despacho supra. 

São Paulo, tJ9 ;tJ!/ l~fl 

Chefe de Serviço 

o· 

o 



() 

u 

, I 

, ·• DMC-SP ,.~ , "i, ~ "' 

Número do Protoco)o: -i. T S3830.000 .887/98- "' Data de ~ntrada: j 24/04/98 " Proces~~ Arg~J!Jsdo: O 
Nome d6 lnteressadó"', !Rádio JOVEM SOM de PRESIDENTE VENCESLAU L TOA 

P>dJgo ~a u(;~ . 410017 ~· N~9'.'-er~ àlcaf: I _ -_ _ !-}, ':t' 'T!PC> de,Pesso; i'rr-:- CGC_CPFd 51391597000183 

AJ; unto;' ri Renovação de Outor~a 

Serviço~ · • ·~ Radiod~usão- Frequência Modula.da 

"' Endereço. ' "' RU~ ALMIRANTE BARROSO 456 SOBRELOJA ~ Nú;;',ero; J 
Bairro: .,'~'"j1 ------~-'"'""'

4

....._ .... '----Complemehto; 

Cidade: l"I~~~~E~S'"I D~E~N~T~E~V~E~N~C~E~S~LA~U:-------
O~servaÇãb: . _ _ _ 

CEPf J 19400-000 

FDI-SP SEJUR/ DMC-SP .• 

Tramitando 

SEOTEI DMC-SP GFDI-SP - Clartce Maria Soares Carvalho 

Tramitando 



- ... . ,t .\ .• ., : 1· 

SISPRO ·-_ Sistema de Proto~olo . . 

Da!a de p1trada: j 06/04/00 
o Exibir Proces~o por Número do Prot~colo 

:; 

Rádio Jovem Som de Presidente Venceslau Ltda 

"f'-~~.:.....-.. f'lumeroSi~f; [ '"1i·.·~dePe~s01;p fJ"'"" CGC::_Cf'Rf 51391597000183 

' Servis:o~ 

Endereço~ r; v _"'mi~~n~e Barroso 

Complemento: jrun_dos . . .a ~írro: 
>Cidade; )Pre~idente Venceslau .. UF: ] SP __ . ',[, c~~:: r t . . .Tele~e: I (0018) 2711:~01 

, Observa~: .~j . . . t Fax:J __ _ 

.t::""'~ .., ....:...."ll. .. ::JII;,.;·.!.l'' ...... ~~ ~. "~Y.Itf!CI~G~::; ....4<.•'- oll~ · ;;ji~ -;._.,...-....-~ ,.JII\.' 

,, 1- I 

T1 amitando 

1 Data~ I f (luia ~!!>' Setor de Ortge!ll . '; 
'Y :J "l.J ~ .. :.t..rq_,.. .·;c •r 

·> • ' • . • -~ " 

07/07/00 1 261/00 J SEJUR/ DMC-SP 
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PUBLICADO NO DIARJO I' 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
4NO~~OO· -~~~~~ ··; 

' 

Portaria n° O 6. , deÜ 5 de ' março de 1999. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
· OUTORGA E LICENCfA:MENTO do Ministério das Comunicações, no uso das 

atribuições que lhe confere a Po.rtaria SSR n° 1, de 26 de maio de !"998, e tendo em vista o 
· q'ue consta do }>rocesso n° 53830.001203/97, resolve: , . 

' ' 

Aplicar' à RÁDIO JOVEM SOM~DE PRESIDENTE 
'VENCESLAU LTDA., executante do serviço de .nidiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, a pena. de _multí;l no 
valor de R$ J 519, 63 (seiscentos e deze:nove r~ais e sessenta e jrês · centavos)~- com · 
fundamento no ::.rtigo 62 do Código Brasileiro de Telecomuriicaçõ'es, instituído pela Lei n° 

. 4.117, de 27 de agosto de 1962, com a redação do artigo 3° do Decreto-lei n° 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, valor este calculado com base no artigo 1° da Portaria n° 85, de 28 ·de 
fevereiro ·de 1994, por contiàriar o disposto nos subitens 3.2.7' e 9.5 da N-07/80- Norma 
Técnica para Execução dos. Serviços de Radiodifusão · Sonora· em Freqüência Modulada, 
aprovada pela Portaria n° 248, de 23 -de setembro de 1980, com a redação da Portaria n° 
017, de 31 de janeiro de 1983, publicada no DOU de 2 de fevereiro de· t"983, ' c/c o artigo 
122, item 34 do 'Regulamento dos Serviços ,de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963. 

. . - - : .::: 

. ' . : - ' - -

.. 
·' ... . 

. .. 

. \ 

' . - ~ -- -. .. :. _, .. _ . · ~ ~ .-: . -~· ;:· ·.,_ ~ :·-:_ ~· 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria no 48 , d.e 08 de abril de 1999 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

OUTORGA E LICENCIAMENTO do Ministério das Comunicações, no uso das . 

atribuições que lhe confere a Portaria SSR n° 1, de 26 de maio de 1998, e tendo em vista o 

que consta do Processo n° 53S30.001062/97, resolve: . . 

1 
Aplicar à RÁDIO JOVEM SOM DE ·PRESIDENTE 

VENCESLAU LTDA., executante do serviço de · radiodifusão sonora em freqüência 

modulada, na ddade de Presidente Venceslau, Estado de s·ão Paulo, a pena de · multa no 

valor · de R$ 619,63 (seiscentos e dezenove reais e sessenta . e ti-ês centavos),- com 

fundamento no artigo ~2 do Códigp Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei 1)
0 

4.117, de 27 de agosto de 1962, c.om a redação do artigo 3° do Decreto-lei n° 236, de 28. de 

fevereiro de 1967, valor este calCulado com base no artigo 1° da Portaria no 85, de 28 de 

fevereiro de 1994, por contrariar o disposto nos subitens 8.1.3, 8.3 .1, alínea "h", 9.3.2 e 

9.4.1 da N-07/80- Norma Técnica para Execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Freqüência Modulada, aprovada pela .Portaria 11° 248, de 23 de setembro de 1980, com a 

redação da Portaria n° 017, de 31 de janeiro de 1983, bem como os artigos 45 e 46 do 

Regulamento dos Serv.iços d·e Radiodifusão, aprovado pelo Decret_o n° Si 795 ,. de 31 de 

outubro de 196~, artigo 6° da Portaria n° 26, de 15 de fevereiro de 1996, artigo 71, capút, § 

· 2° do citado Código. . 

. c> ~t â~~~~ • . 

. JAY E .. itQuE~ CARYALH.,.llJ 

Diretor do DepaJa~ento de Outorga. e .\.-•cenciamento 

·' 
• .. · . . : . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO E OUTORGA 
DEPARTAMENTp DE FISCALIZAÇÃO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO: 

'· 

\ 

' ' 

DSPI Sl'Fl\,i221196AMC/ajda 

. ::-

\ 
No uso . das atribuições conferidas pela Portaria n° 296~ de 1 O de 

·maio de 1994, publicada no D.O.U. de 23 subsequente, 
AJ)VIRTO' à RÁDIO ·JOVEM SOM DE . PRESIDENTE 
VENCESLAU ~LTDA., executante do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, na cidade de Preside~te 
Venceslau, Estado de São PaulQ, com fundamento no art. 59 § 1 o do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei n° 4.117, 
de 27.08.62 com a redação dada pelo art. 3° do Decreto-lei n° 
236/67, por ter sido conStatada irregularidade na execução do 
serviço mencionado, por ocasião da vistoria realizada em 06.02.96, 
c·onforme conclusão constante do .processo nP·S3830.000173/96. ' 

/ 

Bras~a, . tJ~ de c\e.~~ de 1996. 

PUóLICADO NO iJIÁ!1IO 

OFICI ,\L Oi: t(_i-1 I ~/19"'2~ 
PÁGiN" :21, -=t1'1 .. ~)I ··········· ·········h····· ..• . , .......... . 

ANOifiDO Pt'!!!~. 

::. ~ . ... . 
• •• -c. . :· ·.·: ·.,_ ·, . :"' 

~;.-:.~ 

:~~~ 
~ : .: . ' (. 

y •• ~. ;, .. , 

i~~ 

.. . ·· •, 

: :... · 
~ . ~ ... : . 

··:. . . ,· . . . 
·· . _.;. •. 
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A .TEl 
Entidade : Rádio Jovem Som de Presidente Venceslau Ltda. 

Processo n° 53830.000887/98 

' ' 

Informação Jurídica n° 5GÇ? 12000 

/ 

Trata o presente Processo de pedido de Renovação de Outorga, 
formulado pela Emissora acima nominada, executante dq Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada na cidade de Presidente Venceslau, Estado de 
São Paulo. - · 

) . 

Saliento que se encontra ~m andamento os Processos de Apuração de 
·· Infração, conforme cópias do levanta~mento cadastral, anexadas à fls. 69/70. 

I 

A Entidade, durante o último período de vigência . de· sua outorga, 
sofreu sar)ções, através dos seguintes atos, cujas c'ópias encontram-se anexadas à 
fls. 71 /73 destes autos. 

o 

Face ao exposto, encaminho os autos ao Assistente Jurídico da 
Delegacia do Ministério das Comunicações .em São Paulo para as providências 

·determinadas no Manual de Orientação Jurídica. Q 

Subprocuradoria/FMJ/Conce 

Subprocuradoria/SP, d_, c:& I~ 

MONTONI JUNIOR 
Advogado 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO ·-

PARECER JURÍDICO N° 5G3 /2000 

REFERÊNCIA 
ORIGEM 
ASSUNTO 
INTERESSADA 

EMENTA 

CONCLUSÃO 

: Processo n° 53830.000887/98 
: DMC/SP 
: Renovação de Outorga 
: Rádio Jovém Som de Presidente Venceslau 
. Ltda 
:Permissão para executar serviço de radiodifusão 
sonora, cujo , prazo teve seu termo final em 

' 20/07/1998. 

Pedido apresentado intempestivamente . . 

Regulares a situação técnica e a vida 
societária. 

: Pelo/ encaminhamento dos autos à Instância 
Superior deste Ministério. 

A RÁDIO JOVEM SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU L TOA, 

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade 

de· Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, requereU renovação do prazo de 

vigência de sua permissão, cujo termo final se deu em 20 de julho de 1998. 

( 

I· OS FATOS 

1. Mediante Portaria n° 0714 de 13 de julho de ! ~78 , publjcada .no Diário 
Oficial da União de -20 subseqüenté, foi outorgada permissão à Rádio 
'Jovem Som de Presidente Venceslau Ltda, para· executar,. na cidade 
de Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada. 

2. Cumpre · ressaltar que através do processo n° ~291 00.000600/88, ainda 
em trâmi.te, a entidade requereu a renovação do pra~o da permissão 
para o período de 1988 a 1998, permanecendo, pof1anto, no aguardo 
da expedição dós atos respectivos . · 

3. Durante o período de vigênçia da outorga, a entidade foi multada e 
advertida, conforme se. verifica na Informação da Subprocuradoria da 
ANATEL em São Paulo- ER-1, constante de fi : 74. 

' -
Ainda d'e acordo com referida informação, encontram-se em andamento 

os processos . ~dministratívos de" apuração de. infração n°s.53830.000887/98 e 
53504.000735/00, instaura,dos por ter a entidade comEltido irregularidades na execução 
do serviço de radiodifusão do qual é permissionária. 

\ -

o( 
I 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Continuação fi. 02 
Processo·n° 53830.000887/98 

11- DO MÉRITO 

\ ' ' 

I 4. o Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela L~i n° .4.117, 
de 27 de agosto de 1962, estabelece os prazos de 1 O (dez) anos para o Serviço de 
Radiodifusão Sonora e 15 (quinze) anos para o Serviçc;> de Televisão, que poderão ser 
renovados por períodos sucessivos e iguais (Art. 33 § 3°), perí~dos· esses mantidos ' 
pela atual Constituição (Art. 223 § 5°). . 

,· 

5. De acordo com o artigo 4° da Lei n° 5.785 de 2~ de junho de 1972, as 
entidades ·que desejarem a renovação do prazo de suas outorgas deverão Glirigir 
r equerimento ao órgão competente, no período Compreendido entre o 6° (sex.to) e o 3° o 
(terceiro). mês anterior ao término do respectivo prazo. 

' ' 
. - . . 

6. O pedido de renovação da outorga ora em exame, foi protocolizado 
_intempestivamente nesta Delegacia em 22/04/98, fora, pois, do prazo legal o.u seja de 
·20/01/98 a 20/04/98 (fi. 02). · · · · 

7. A requer~nte tem seus quadros, societário e çliretivo aprovados pelo 
'Poder Concedente, com a seguinte constituição: 

· COTISTAS 
Bruno Luiz Leonardi 

' 
George Henrique Platzeck 
ArnoldÕ',Emílio Platzeck 
Guilherme Platzeck Neto 

. Gilberto Platzeck 
Gunther Platzeck 

CARGO 
Diretor-Gerente 

COTAS VALOR R~ 
30.024 30.024,00 

3.336 3.336,00 
. 3.336 3.336,00 
1.112 1.112,00 
1.112 1.112,00 
1.112 r 1.112,00 

TOTAL 40.032 40.032,00 

NOME 
Bruno Luiz Leonardi 

o 

· 8. A emissora encontra-se operando regularmente dentro · das'~ 
características técnicas que lhe ~oram atribuídas, conforme laudos de vi'storia de fls. 
25/30, 50/55 e informações do Setor de Engenharia constantes.de fls. 47 e 66. 

~ ' 

~ 

9. Consultado o Cada·stro Nacienal de Radiodifusão y erificou-se que· a 
entidade, seL,Js sócios e dirigente não ultrapassam os limites fixados pelo Artigo 12 e 
seus parágrafos, do Decretá-Lei n° 23€, de 28 dê fevereiro de 1967. 

\ . 
1 O. E regular a situação da permissionária perante o i=undo çle 

Fiscal ização das Telecomunicações- FISTEL, consoante informação de fi . 65. 

2 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Continuação fi. 03 
Processo n° 53830.000887198 

'. 

11. Finalmente; obser\ta-se que o prazo de vigência da outorga, se 
eventualmente renovado, deverá ocorrer a partir d~ 2010711998, data de vencimento do 
prazo anterior. 

CONCLUSÃO 

Do exposto, submetemos o assünto à conslderação do Sr. Delegado 
DMCISPO, sugerindo o encaminhamento do .processo à Secretaria de Serviços de 
Radiqdifusão do Ministério das Comunicações para prosseguimento. 

4 , • t 

É o parecer "sub-censura". 

Setór Jurídico, J 1- · I o 8 1 ~ ------

Nlldfktt:EAL 
_As~i'stente Jurídico 

De acordo. 

SEJUR, /(/ I Og l i:/)!)!} 

' ( 1) De acordo. 
2) Encaminhe-se o processo à Secretaria de ·serviços de Radiodifusão do 

Ministério d<:s Comunicações parà prosseguimento. ~ 

SEJURINAL 

) . 

São Paulo, J.fLI ot3 /QO. 

EVERALDO GO 
Delegado 

3 

. ' 
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Serviço Público Federal f ,_,· ~ 
MÍNISTÉJUO DAS COMUNICAÇÕES ~ ::'}. F:, n." ·. ·;, i 
CONSULTORIAJURÍDICA \ . . - '"'.~ 

COORDENAÇÃO GERAL ]jE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÕES'-\ ' .1--, ' 

' ..._.r - "'"$;" 
. ,_,....... 

PROCESSOS: 5383'0.000887/98 
ENTIDADE: RÁDIO JOVEM SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU LJDA 

Ao Dr. Marcus Vinícius Lima Franco para .análise e parecer. 

··Brasília, 11 de outubro de 2002. 

MARIA DA GLÓRIA 
Coordenadora Geral 

Despacho 2 glória. Doc. Rosa 

. DOS SANTOS 
untos Jurídicos 

' .. 

o 

o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER CONJURIMC N2 2.172/2002. 

Referência: Processo nº 53830.000887/98. 

-
Origem: Delegacia do MC no Estado de São 

Paulo. 

Interessada: RÁDIO JOVEM SOM DE PRESI­
DENTE .VENCESLAU L TOA. 

Assunto: Re_novação de Outorga. , 

· Ementa: Permissão para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüênci~ 
modulada, observada a não ocor­
rência de renovação para o período 
compreendido entre 1988/1998. Pe:­
dido apresentado tempestivamente. 
Regulares- a- situação técnica e a 
vida societária. 

Conclusão: Pela ratificação do Parecer Jurídico . 
n.0

. 563/2000, que concluiu -favora­
velmente ao requerido. 

•' I - DO RELATÓRIO. . . 

. 
Trata o presente processo de pedido de renovação de permissão, 

formulado po~ RÁDIO JOVEM SOM DE PRESIDENTE VENCES4'U L TOA., 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Presidente Venceslau, Estado de São Paulo. 

2. A outorga em questão foi deferida à entidade ~ra interess~da pela 
Portaria MC n. 0 714, de 13 de julho de 1978, publicada no Diário Oficial da 
União de 20 subseqüente. 



. - . . ··:.:t;~ 

Processo nº 53830.000887/98. ' f ~i, ,.~, \J• "c\ 
• • -· ):I 

3. O pedido foi objeto de análise peia Delegacia do· MC no E tacfJ? · 
São Paulo, tendo aquela Delegacia concluído favoravel~_ente ao pleito, co · ~a 
Parecer Jurídico nº 563/2000, fls. 75n7, dos autos. · · 

11- DA FUNDAMENTAÇÃO. · 

4. Reexaminadas as peças que constituem os autos do presente pro­
cesso, o pedido, sua documentação e os fundamentos jurídicos que determinaram 
a postura de deferimento adotada pela DRMC/SP, concluo, igualmente, pelo defe­
rimento do postulado. 

,5. Ressalte-se que a outorga original está amparada juridicamente nos 
termos de que ·dispõem a Lei n.0 5.785, de 1972, e o Decreto nº 88.066, de 1983, 
eis ·que o pedido de sua renova~o foi apresentado na forma devida, no momento 
. oportuno e com· a documentação hábil. " 

.6. Nos termos da ·lei, o pedido ter-se-á como deferido, porquanto não 
decidido ao term9 da respectiva concessão ou permissão, sendo permitido o fun­
cionamento em caráter precário, dosr serviços Ol!torgados e não renovados em 
tempo hábil, concluindo, desta forma, que a terminação do. prazo da concessão ou 
a pendência da sua renovação, a curtó ou a longo prazo, não determina, necessa-
riamente, a extinção do serv!ço prestado. · 

7. Observe-se que o· pedido de renovação da entidade foi apresentado 
a este Ministério, tempestivamente, em 22 de abril de 1998, conforme requeri­
mento de fls. 02 dos autos, . cujos estudos se concluíram em 11 de agosto de· 
2000~ na forma do menéionado Parecer de n.0 563/2000, de fls. 75n7. 

\ 

~. Diante do concurso. das circunstâncias que envolvem a presente re­
novação, deve o processo seguir em seu trâmite, sendo viável, juridicamente, que 
se autorize a postulada renovação, por 1 O anos, a partir de 20 de julho de 1998. 

9. Quanto ao período de 1988/1998, observamos que a entidade apre-
' ' sentou, tempestivamente, o pedido _de renovação pe.rtinente, protocolado no 

DRMC/SP'sob o n.0 29100.000600/88, pendente de análise na DRMC/SP, tendo 
perdido, contudo, o objeto, em fate da superveniência do presente pedido de re­
novação, que diz respeito ao período de 199~/2008. 

fll- DA CONCLUSÃO. 

1 O. Isto p_9sto, tendo em V,ista que a .não renovação formal da outorga no 
período compreendido entre 1988/1998, não se constitui em impedimento para 
que se ultime a ·renovação correspondente ao período de 1998/2008, à vista do 

I 

disposto no artigo 9.0 do Decreto n.0 88.066/83, PRONUNCIO.:.ME pelo encami-
nhan:tento dos presentes autos ao Exmo. Sr. Ministro das Comunicações, autori­
dade competente para conhecer e decidir do pedido, acompanhado d"e minuta do 
ato de renovação correspondente - Portaria. · 

20021 0496CJRADMAJ'.CUSDD I 

o 

o 
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Processo nº 53830.000887/98. · ' 3 c 

, · . ~H J'l .'' _ ·n 
11. · . Posteriormente, a matéria devera ser apreciada pelo Con ress 
Nacional, consoante dispõe o§ 32 , do art. 223 da Constituição, para que _ M-~ 
de renovação possa produzir seus efeitos legais. · .... 

É o Parecer, sub censura. 

Brasilia, 21 de outubro de 2002 . 

• ~L~f~~ 
vog.adMUnião/AGU. 

·-che e da Divisão Jurídica de Assuntos de Radiodifusão. 

De acordo. Encaminhe-se ·à Sra. Consultora Juridica. 
Em 21 de outubro de 2 O 

. ' 

MARIA DA GLÓRIA I . DÓS SANTOS 
Coordenadora-Gera.! e As untos Jurídicos de Comunicações .. 

Aprovo. Encaminh·e-se ao Gabinete do Sr. Ministro. 

Em 21 dil outupro d~0K .. 
ONATA~ 

Consultora J 

200210496CJRADMARCUSDDI 

' ·' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

. ~--....... --

PORTARIA Nº. 2 3 5O , DE 5 - DE NOVEMBRO DE 2002. 

O MINISTRO DE ,ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 

conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista 

o que consta do Processo nº 53830.000887/98, resolve: · . .- ' 

· . · Art. Iº Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,~ 

por dez anos, a partir de 20 de julho de 1998, a permissão outorgada à Rádio Jovem Som de Presidente 1 

Venceslau Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência : 

modulada, na cidade de Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, cuja outorga foi deferida pela Portaria 

n.0 714, de 13 de julho de 1978, publicada noDiário Oficial da União no dia 20 subseqüente. 

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja o:utorga é renovada por esta Portaria, 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. . c) 
Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do · Congresso Nacional, 

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. · · 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. , 
I 

- fl~ 
JUAREZ QUADROS DO 1\.SCIMENTO 

o 

-··· - ' \,. - ~ . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÇÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIUFUSÃO 

Processo no 53830.000887/98 

Tendo em vista que a permissão outorgada à Rádio Jovem Som de Presidente 

Venceslau Ltda, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 

na cidade de Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, foi renovada por meio da Portaria 

n° 2.350, de 5 de novembro de 2002, publicadà no Diário Oficial da União d~ 10 janeiro de 
2003 , e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente 

processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, Í foe jan~iro de 2003. 

- ........ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ' 
. COORDENAÇÃO GERAL DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

À Coordenação de Radiodifusão -Região Sudeste/Distrito Federa/Goiás . . 

Sra. Coordenadora, 

Encaminho a V. Sa. os processos abaixo relacionados, referentes a 
renovação de outm:ga, para que 'sejam tomadas, com a devida urgência, · providências 
necessárias a sua adequação às novas exigências demandadas pelo Ato Normativo 
No'rmativo 1/99 da Câmara dos Deputados e pela Resolução 3~/92 ao Senado Federal. 

1''- ~rócesso 
' 

Entidade Localidade/UF 
-
53710.001248/98 Rádio Acaiaca FM Stéreo Ltda Diamantina!MG 
53770.001110/98 Radio Tribuna de Petrópolis Ltda Petrópolis!RJ 
53770.000627/98 Radio Motozinhos FM Ltda Três Rios!RJ 
53770.000341/98 Universidade Catolica de Petróp()lis r Petrópolis!RJ 
50710.000613/94 Sociedade Difusora Piumhiense de Radiodisao Ltda - Piumhi!MG 
53710.000158/98 Rádio Difusor~ de Poços de Caldas Ltda Poços de Caldas/MG 
53000.006124/96 Rádio ·e Televisão Universitária Metropolitana Ltda Brasília/DF 
53770.000890/95 Sistema Centro-Sul de Comunicação Ltda Vassouras!RJ 
53770.001529/98 · Rádio Ativa Ltda 

/ 

T eresópolis/RJ ' 

53770.000931/98 Rádio Macaé Ltda . Macaé/RJ 
53770.001429/98 . Sociedade Barrense de Comunicação Ltda Barra do Pirai/RJ 

53830.002494/98 Sociedade Rádio T emura Ltda - Ibitinga/SP 
53830.001900/98 Rádio Fraternidade Ltda Araras/SP 
53 830.001676/98 Rádio Itaipu de Ourinhos Ltda Ourinhos/SP 
53830.001319/98 Rádio Gospel Ltda. São José dos Caínpos/S 

-
5.- .0.001287/98 91 Comunicação Ster'eo Ltda Bariri!SP \ ._/ 

53830.001214/98 Rádio Comercial de Presidente Prudente Ltda Presidente Prudente/SP 
53830.001158/98 . Rádio Liberal FM Ltda Dracena/SP 
53830.001124/98 Rádio Noticia Ltda São José do Rio P'ardo/SP 

53830.001102/98 Rádio Independencia FM Lucélia Ltda · 'Lucélia/SP 
53830.000887/98 Rádio Jovem Som de-Presidente Venceslau Ltda VenceslaU/SP 
53830.000659/98 Rádio Clube de Botucatu Ltda Botucatu/SP 
53830.000658/98 Prado Rocchi e Assoe. Empreendimentos de Radiodifusão Ltda Jaú/SP 
53770.001111198 Ernpresa Itaperunense de Comunicação Ltda I taperuna/RJ 

\ ' 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas AdministrE 1 pela Anatel 

. 
EERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS Pe'LA ANATEL 

Nome: RADIO JOVEM SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU LTDA 
' 

CNPJ: 51.3.91.597./0001-~3 

Certificamos que n3o constam, at~ esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o qlrelto desta agência de 

cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradãs. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à sltuaç3o do contribuinte no âriÍblto desta agêncja, nl!o constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de débitos 

inscritos em Divida Ativa da União, administrados peià Procuradoria Geral da Fazenda 'Naclonai . . 

Emitida às 10:04: 13 do dia 12/01/2004 (hora e data de Brasil la) . 

Vá lida até 11/02/2004 . 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço http;j/www.ana_tei ._gov.b(/boleto . 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasG'"rais/NadaConstalcertidao.asp 

r 

12/0110· . 



PEDIDO DE RENOYAÇÃO .DE OUTORGA 

LEGISLAÇÃO: 
Constituição Federal (art. 223) 

Código Brasileiro de Telecomunicações 

Decreto-lei no 236, de 28.0.2.67 

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão 

Lei no 5.785, de 23/06/72 

Decreto 88.066, de 26/01/83
1 

LISTA DE DOCUMENTOS EXIGIDOS 

PROCESSO N°: 53830.000887/1998 _. LÓCALIDADE: SÃO PAULO/SP 
------' 

INTERESSADA: RÁDIO JOVEf)-1 SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU LTDA _,-

TIPO DE OUTORGA: ( )CONCESSÃO- ( x )PERMISSÃO ( )AUTORIZAÇÃO 

1. Apresentado requerimento, devidamente assinado pelo representante legal, com 

antecedência de mais de três e menos de seis meses da data de vencimento da outorga?. Q--
-

/ 

( x )SIM ( - )~AO: Fls.: 01 

2. Apresentado Laudo de Ensaio do(s) Transmissor(es), de acordo com a legislação em 

vígor? - · . ' 

( x ).SIM ( )NÃO Fls.: 08/13 e 15/20' . 

3. · Apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quitada, {lcompanhando 

o(s) Laudo(s) de Ensaio(s)? 
/ 

( x )SIM ( )NÃO Fls.: 14 e 21 

4. Apresentados os c~rtificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos 

últimos 5 (cinco) anos: 

a) referente aos empregados? ( · )SIM 

b) referente ·ao empregador? ( )SIM 

-
5. Foi realizada a vistoria pela ANATEL? 

( x )SIM ( )NÃO Fls.: · 

-
· 6. Há irregularidade(s).a ser( em) sanada(s)? 

( x )NÃO Fls.: 
( x )NÃü_ Fls.: 

, ( )SIM ( x· )NÃO ( )A Fls.: Qual. (is )? 

7. Apresentada declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5o' do 

Art. 220 da Constituição Federal? . · 

( ) SIM ( x) NÃO.. Fls.: 

o 



. ... 

u· 

í 

8. Apresentada certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS? 

( x ) SIM ( · ) NÃO Fls. 07 

Obs.: a mesma venceu em 17/06/98. 

9. Apresentada certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS? 

( x) SIM · ( ) NÃO Fls.: 06 

Obs.: a mesma está vencida. 

10. Aprest?ntada prova de'regular.idade para com as Faz;endas Municipal e Estadual? 

( )SIM: (x)NÃOFls.: . 

9. Apresentada prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão 

relativa a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto à dívida ativa da 

União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional? /. 

( x ) SIM ( ) NÃO Fls.: 05 
Obs.: a mesma venceu em 09/07/98. ' 

10. Apresentada cópia da Relação Anual de Informações Sociais- RAIS? 

( x ) SIM ( . ) NÃO Fls. : 

11 . Apresentados documentos atualizados revelando a composiçao acionária da emissora e 

eventuais alteraçÕes havidas em seu contrato soCial, durante o período de vigência da 

outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto? 

( , ) SIM · ( x ) NÃO Fls.: 

12. A entidade.está quites com o FISTEL? 

( x )SIM ( )NÃO Fls.: 

13 . 'Há pendência de ap~ovação de qualquer alteração contratual/transferência direta- · ' 

indiretà? 
( )SIM ( x)NÃ.O ( )ACONFIRMAR fls .: _________ _ 

5. Apresentados os certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos 

últimos 5 (cinco) anos: 

EXiGÊNCIAS: deverão ser carr·eados aos autos: 

1) apresentar os certificados de quitação da contribuição sindical · 

correspondentes aos último 05( cinco) anos, referente aos empregados e 

empregador; , 

2) 'declaração da eQ.tidade de que não infringe as vedaÇões do Parágrafo 5° 

do Art. 220 da Constituição Federal; 

3) certidão de~ quitação ou prova d~ regularidade relativá ao FGTS; 

4) prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual; 



·...; 

I 
I 

\ .. 

' I 

. 5) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo 

certidão relativa a tributos, ' fornecida pela R~ceita Federal; e certidão 

. . 
' 

quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional; 
' 

. 

6) cópia autenticada da Relação Anual . de Informações Sgciais - RAIS; 

7) documentos atua:Ii~ados revelando eventuais alterações havidas em seu 

contrato social, durante o período de vigência da outorga. 

\.. 

Marleuza!DOS/SSCFJMC 

Brasília, 12 ~e janeiro de 2003 . 

dMOREUU\ 
- Estagiária de Direito 

/ ' 

'\ 

o 

o 
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MINISTÉRIO DA.~ ÇOMl'lNICAÇÕES 

SECRETARIA D.~ SER~ÇOS DE COMUNICAÇÃO ELEnôNICA 

DEPARTAMENTO-DE OUtORGA DE SERVIÇOS 

· Esplanada dos Ministérios- Bl09o "R" - 3° andar -anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 

Oficio no o:zJ9} /2004/DOS/SSCE-MC 
Brasília,) f:! de janeir.o de 2004. 

À 
RÁDIO JOVEM SOM DE PRESIDENTE "VENCESLAU LTDA. 

Av. Almirante Barroso, n. 0 566, Fundos 

19400..,000 Presidente Venceslàu/RJ ' ' 

Ref: Proc. no 53830.00"0887/1998 

Assunto: Renovação de Outorga 

Senhores, 

1 Sobre o Processo. dessa entidade, de Renovação da ·Outorga do ' Ser-Viço de 

RadiodifusãQ Sonora em Freqüência Modulada, na Cidade de Presidente v·encesl~'u/Es·t'ado 

de São Paulo, para o decênio 1998/2008, cumpre-nós informar a V.S11 o seguinte: · · 

2. Consoante o Ato Normativo 1/99, da Câmara dos Deputadqs, e a Resolução 

39/92, do Senado Federal, em~ora já tenhá sido publicada a Portaria 11.
0 2350, .de 05 ,de 

novembro de 2002, no DOU no dia 1 O de janeiro subsequente, para que seja tal ato retificado 

pelo Congresso Nacional, necessário se faz o atendimento das seguintes exigências: 

I 
I 

a) apresentação comprovantes de quitação da contribuição sindical 

. . 
corresponden~es a·os últimos cinco( OS) anos, referente aos ~mpregados é empregador. 

b) declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5°. do Art. 

,220 ela Constituição Federal; 

c) certidão de"quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS; 

d) apresentação certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS; 

e) prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estãdual; 

f) prova de regularidade para com a Fazerida Federal, abrangendo certidão-relativa 

a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto à dívida ativa da União, de 

competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

g) cópia autenticada da Relação Anual de Informações Sociais- RAIS; 

Marleuza!DOS/SSCFJMC 
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Q'& _ s0\.ij} ocumentos atua11za os reve an o a compostçao actonana a emissora ,e 

eventuais á~terações havidas em seu contrato social, durante o período de vigência da outorga, 
·•. 

ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para atendimento das exigências feitas, 

ressaltando que, no · caso do não cumprimento, tal será entendido como desinteresse na 

. continuação do feito, sendo· este encaminhado ao arquivo, arcando essa entidade com as 

- conseqüências daí decorrentes. · 
I I 

Atenciosamente, 

~ 
CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

O· 

( 

Marleuza!DOS/SSCE.IMC 
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. . . ~~~ 
Presidente Venceslau-SP., 18 de feveretro de 2004. 

Ministério das Comunicações: M!N!BTtRIO D.ú.S ,COMUNiC:.~ÔõE8 -
8 RAa [LI.Il. - ú F Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 53000 00840'1f2004 -H. 

Ref: Proc.n° 53830.000887/199.8 

Assunto·: Renovação de Outorga 

; . 

Si R 
Ot,US/.2004-'14:37 

Em atendimento a vosso oficio n° ' 
00091/2004/DOS/SSCE-MC, 'datado de 14 de janeiro de 2004-(cópia em anexo), v.imos · 
através desta, apre~entar os seguintes documentos, como segue; 

#.. ' 

a) Cópias dos comprovantes de quitação da contribuição sindical dos empregados e 
' empregador, correspondentes· aos 'últimos 05-( cinco) anos; 

b) Declaração de . que não infringe as vedações do parágrafo 5° do Art.220, da 
Constituição Federal; ,, . 

c) Certificado d~ reguJaridade db FGTS - CRF; 
d) Ce,rtidão negativa de débito do INSS; · , 
e) Certid~<rde regularioade junto as Fazendas Municipal e Estadual; 
f) Certidão de regularidade junto à Receita Federal e certidão de regularidade quanto à 

Dívida Ativa da União; 
g) Cópia autenti~da da.Relação Anual de InformáÇões Sociais - RAIS; ' 
h) Cópia da última alteração e consolidação de contrato social. 

( 

a c--
(60 > 

1 ' .0 .J. roY o -:> . _;__} -

~ - ~tl{Ut/ 

Sem mais, 

. ~~hl 
- ANTONIO CARLOS MORÉ ~ 

procurador 

--úl<;f(U ' 
, J"" núm e ro do SE D E X d á 
R eg i s t r El; ' o. CPROD no campo ~-&YlliQ 
corresponoênc~e no -
çomptemento 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar -anexo oeste- sala 300 ...:. 70044-900 -BrasíliafDF· 

Fone: (61) 311-6890-, Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° Cé09 j /2004/DOS/SSCE-MC 
Brasília,) ti de janeiro de 2004 . 

.I 

À -
RÁDIO JOVEM SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU LTDA. 

Av. Almirante Barroso, n.0 566, Fundos 

19400-000 Presidente Venceslau!JÜ 

' Ref.: Proc. n° 53830.000887/1998 

Assunto: Renovação de Outorga 
' . 

Senhores, 

1 Sobre .o Processo dessa entidade, de Renovação da Outorga do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na Cíd.ade de Presidente Venceslau, Estado . 

de São Paulo~ para o decênio' 1998/2008, cumpre-nos informar a V. sa o segÚinte: 

2. Consoante o Ato Normativo 1/99, da Câmara dos Deputados, e a, Resolução ' ' 

39/92, do Senado Federal, embora já tenha sido p,ublicada a Portaria n.o 2350, de 05 de 

novembro de 2002, no DOU no dia 1 O de janeiro subsequente, para que 'seja tàl ato retificado 

pelo Congresso Nacional, necessário se faz o atendimento das seguintes exigências: 

\ 

a) apresenta_ção comprovantes de quitação da contribuição síndica~ / 

correspondentes aos últimos cinco(05) anos, referente aos empregados e empregador. 
-- . 

b) declaração da entidade de que não infringe as vedaÇões do Parágrafo 5° do Art. 

220 da Constituição Federal; ------
' 

c) certidão de quitação ou prova de regularid_ade relativa ao FGTS;/ 

I 

d) apresentação certidãq de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS;/ 

e) prÓva de regularidade para com a~ Fazendas Municipal e Estadual; 

f) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa 

a tributos, fornecida pela Receita federal, e certidão quanto à dívida ativa da União, de/ 

competência da .~rocuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

· g) cópia autenticadaJda Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; /"' 

Marleuza!DOS/SSCF) MC 

o 
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. ocumentos atua 1za os reve an o a co~pos1çao acwnana a em1ssora e ~ é' 

eventuais alterações havidas em seu contrato social, durante o período de vigência da outorga, "•11'\ .P 
' 

q-~ 

ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto; . ./""' · 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para atendimento das exigências feitas, 

ressaltando que, no caso do não cumprimento, · tal será entendido como desinteresse na · 

continuação do feito, sendo este encaminhado ao arquivo, arcando essa entidade com as 

conseqüências daí decorrentes ~ 

.. Atenciosamente, 

Marleuza/DOS/SSCE/MC 

•, 

~~ 
CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

.. 

I 
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GUIA DE RECOLHIJ.!ENT0
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·~.} 0 "'"""'~'• '"""ov.oo,oococ oom. 
i 

51.391.597/0001-83 

" 
DADOS DA ENTI DA DE S IN DICAL 

Q) C"OUCGCOOUi".lUUClMU•'TO 

51.391 .597/_nnn.l.ll~ 
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MINIST~R iol DÔ TRABALHO { . 
GUIA DE RE(:\[HIMENTO DA CONTRIBUIÇAO SIND ICAL · GR CS 
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51.391,597/0001~83 
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30,04,2000 

DADOS OA ENTIDADE SINDICA l <D pii)ME 0-'ISllOA.Of 

SINDICATO DOS TRA8, EM EMPRESAS D~ RADIODIFUSftO E TELEVISftO. -SP <D t~llttOI>I< t . ~• "'~; "'"-' 
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0 

BELA VISTA 
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RADID JOVEM SOM D~ PRESIDENTE VENCESLAU [TDA 
, 1 ... :- :::!c•-.c o: <\ - .. i ~ _; c .., , .. ·,:; i '-o 103 002 37 0000 
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• OESTE ESTABELECIMENTO 

.AL ATRIBUIOO AO ESTABELECIMENTO 

I I 

.· .. \ 

·COMPLEMENTO 

0 2 • PRINCIPAL 03-FILIAL 

D U2: • 1\UTÓNOt.AO !LIBERAL OoJ. HIPRE'G,.,oos 

32 • N- OE EMPREGI\OOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE SINDICAL 

33 ·TOTAL DA REMUNERAÇÃO 

-TOTAL DE EMPREGADOS 00 ESTABELECIMENTO 

- N' DE NÁO CONTRIBUINTES 

EF033829012004i26701002123 

000.·000.02667 - 0 
·COMPLEMENTO (andar. sala, C!ic} 

- N' DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

Si 5 4 2 
AUTENTICAÇ.I.O MECÁNICA 

/ 



667200301055 139159700018 VIA CONTRIBUINTE 

CAIXA 
PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA AT~ O VENCIMENTO EXERCICIO 

AP0s O VE~IMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AG~NCIAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 003 

DE RADIO E TBLEVISAO DE SÃO PAULO 000.000.02667-0 
-COMPLEMENTO (andar, &alll, etc) 

(CIDADE) 

13- CNPJ I CPF I OUTROS 

PRBS.WENCBSLAU LTDA-F 
15-NÚMERO 

456 
10 -U.F. 

SP 
2~ ·TIPO DE ESTABELECIMENTO 

X 1 ·ÚNICO 0 2 ·PRINCIPAL 

0 02 • AUT0NOMO 1\.IBERAL Oo3 . EMPREGADOs 78,59 
EMPREGADOS OUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 

• TOTAL DA REMUNERAÇÁO 

·TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO ' 

o 
35 • ,..,. DE NÃO CONTRIBUINTES o 

·VALOR BASE!CALCULO DÀ CONTRIBUIÇÁO CT F0·, ,, . ) . . AUTENTICAÇÁOMECÃNICA • ~ ~ B3 1 0 1 ~ h0320670 1 0~Pn( 4 7n ~o<1· n iY0 i · · "' '- · ! O . (J t W I f' '" 

----------------------------------------~------·------~------------------------

·-

o· 



VIA CONTRIBUINTE 
~--....::....,~-;-:.,.-~r':':--;---:---------;--;-----~ ---·------

RIO 00 TRABÃLHO 
GUIA ot! RECOlHIMENTO O~ CONTAIBUIÇ.I.O SINDICAL· (JRCS CAl A 

.f 

PAGÁVEL NA REDE BANCARIA AUTORil.ADA ATt O VENCIMEtHO 1 . VE-NCIMENTo_ _ __ - ·-·~EX-ER-ciCiÔ-
APOS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AG~NC IAS DA CAIXA Ev ONÓMICA FEDERAL 31/01/2 ~ 0 2 2 0 0 2 

!---....:....__,--------- --- - ·---- --------- --------- ---------- --•. C-ÓDIGO;-N- 01-CA-L - ----

-
SIND.BMPRES.l).S' DE RA!)IO E TV 'EST.SP 
5. ENDEREço (rua, avenlda, praça, etc) 

- · 

-
RUA MARQUES DE ITU 

lg . CEP -
·-

a· BIAIRRO ou DISTRITO 110 · MUNICIPIO (CIDADE) 

Vl:LA ÊlÜARQUÉ . 01_223-000 SÃO PAULO 
' 

000.000.02667-0 
-~ Nú~:iERQ- -----~,. COM~EN'ro<'""''· ,.~--------

~ J?_O . 
=~~-~-r------- . ------~---' ~ ~~u~ ---~~ 

12 • NoMe ÓÓ COtfmiBUINTI! 

' RI) J '. SÓM ' DE ~CESLAU PRES LT 
.- ----

I< • ENDEREÇO (NO, ""tnkll, pntÇa, etc) 1!1 - NÚMERO 

RUA ALMIRANTE BARROSO :456 

18 • MUNIC/PIÕ (CIDADE) 
-----1-------

10 - U.F. 

PRESÍOEN'i'E VENCESLAU SP 

A t"M."d?:fé!W!§U1
Ntl e 123·COO. _t' · TIPO DE ESTAãÉLECIMENTO ~ -ATIVIO. X I • ÚNICO 0 2- PRINCIPAL -, .-- --R~dio -- ------------·-----

lO- COMPLEMENTO 17 - BAIRRO ou DISTRITO 

: . -·-·- .'ff-rr'~:. - ·- 20-CEP __ .., __ , ;NO--:·:...,~ \) 0 2~~óWA}i~D DE------4o- -----~------

--~1~_o\:~p·~ \~~-:~-~,~- ________________ _ -:l \ ; _ (' -. ('. - . _.,... ESTABELECIMENTO DA' EMPRESA ' 

-----==·3·FI",~;~~--.Ql!TR~- ----- ------ __ • ::...o 
JG- VALOR OA CONTRIBUIÇÁO , 

O 02. AUTóN'oMo JLIBERAL OoJ EMPREGAQDS 4 9 t 00 
f-2-7-. C-A-P-IT_A_l-SOC-IA_L_D_A_E_M_P-RE_S_A-------,-3-2 --N'-0-E--E,- IP_R_E_G-ADO- S QUE CONfRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE ' - 37- h1ulTA ---·- -,--;--- - - --------- --

' 20-

. I X 01 . ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 

SINOICAL 

38 · JUROS DE MORA 

39 ·CORREÇÃO MONETÁRIA 

40- TOTAL A RECOLHER 

CE~03383101200210 701002923 49,00RD1903 . 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

;.: .. ', I I 

I 

u 

. ( 

. . '-



- PENTE V('NCESLAU HD.4 •. 

DA CO NTRIBUIÇÃO SIN DICAL- GRCS Rua Almirante Barros~. Sõô ·F li~. 

cfE N T R O • CE P 1D.400·000 

:PRE~IDENTE ~ENCESLAU -S.P~ 

IH~~ ~~ --

DAS EMPRESAS T ELEVIS~O NO ESTADO DE 5~0 PAULO / 

;,---------------------~~0~'ww•~•o--

DE IT(j / 70 -: · 

~ 
@""JN~ : JIA!4?Koet..._,cc~·f'IOoCJ.osoc'"'-

~ RADlO JOVEM SOM DE PRESIDENTE 
5 11 i~yo:·.-. ... -~ .... ·~'-~1 

, -"~ ..;-RlJ~ALMifitNTE BARRqs~ ~ 1 
" 

! "'"i9,4DO-ooo /J~ER'(s':vENcESLAU / 

~ e~··~~R,(õclõ'i~,~ ) ©c~n~: ·; 

@~;~Aiiltii'UiCV 
ilTAIIEI..EC;JlftlTO 

@-:t~~~ 
CCIITFô õWCJ.o 

@Loo.l.. 

0 Cô"F OU CHPJ 00 fSlA.Ml.t:C...-fll(': 

51,391 •5~97/ OOÕ 
0.~TA~IJ.IlTl~'J.GN,l[J(IO 

·:n-o1-2001· / 

·-39 6B 

PRE~.VENCESLAU • SP CEF03383!JAH20010B771000l096 39 , 68R!00i 
:s s iõ.~--'-0" SE AIJ! t.oo.IClt~•fW.:.. I'I;[;;I.CI.O:o\ " 'J ":. i ~i !l.i_ti.fU. A ·o.o.c,.cs Ci itü ~ ; ~r.c~ C.\ ~~lfl;.<5l.JI C,> 7 
~: .... 50~1"0H.CU!" IIE5TE:C:UO EGI.•O.;o. i..( "':l'i.V..Oi'< .o.;.Cil::.i.IIEFiii~M: lA "' :<i: t, l;õ' 

.. · 



'l 

ü 

- ·----- --- ----------- -

WIH!STÊRIO DO ffU. U U tO 

'J U!t DE RECOLI!!ME,'lTC C/1 ~ ~~r;otBIJICÀO Slti OtC.:.!..- GffC S f5'1 .391.597/0oó·1-s31 

I 

RADIO JOVEM SOM DE PRESf.. 
DEf!Tf: VENCESLAU L TDk. · 

Ru \1 Alrniranto Barroso, 566- Fds. 
C E r: ~·~ O • CEP 19.400-000 

~IP ·,.::SiuENTE VENCESLAU-SP~ 
------:) 7...\00S ~~7 - C..lCE SI NOIC4l 

---~ ___ :,__ 

ftUf~ 

r J':;rr JU v: t';l !.~a•!~':."IIIE1'C 

- 5l.3'?1,597/oool-B3 
~-~:~C~iõl\il'i~5- r~r;c-

Á' 31-01-~ ~000 
··! • -.- ! l 

-- - ---- ----;-:-:--:-.;- ' • :. -··~ =-~-SINDIC ATO DAS EMPRESnS DE R~D JO E TELEVIS~O NO ESTADO DE 5 ~0 PAULO OOQ,000.0 /667-0 s ~ .. ~~ ·~ ~ · ·"·(ti . ti l « &1: 

RUA MARQUES DE IT~ 
,f;-.u.. ~ (, ... )OI -, ' .:. 

. CC NTR O 

- -T:~.~, 

70 
' ! -

01. [! 45- 906 

·c .- ... .. -..~.iT~;~ .• 1-;_ . ~:;:-;:::·}--

7g ANDAR -CJ.78 
~al.:; ._-)1~~~-

. SlfO P .~ ULO 

l' . A . ,- • .• · - -

~2. 65 0. 8C9/000l-l6 -,-,-. 
SP 3 ~~-tL !il f ",_-,-. -~-"--.-\1-;-.. -.:Õ-I-<'-.• -. - • . -(.-,_ 

- ' R~DIO JOVEM SOM DE PRES IQENTE VE NCE SLAU LT r:>.O. 
l"Ja .c:""'iC~~ -·;;.;;;;.,., rnu, ,• : 

~ RUA ALMIRANTE P.A RROSO 

- ~ :tfl' · • . 

: ·~r.i;~~·~-~ ·•';}- _ 
\.:t> l ., .. 

I ~~ :;..'!.'.F.~·' 
;..!7 .::. .-:1 :'-~ ~ ~ 

· (-' p' : \/t~c >.S LAU75P 
.. \ ~·· •• A-- -- -~ 14 8 

-~;~·!i·(-'i ~~~,"~ .• l:::.~--- ·.-:-:·;-
; -·6 

-•• ~ -.i("":-----~~-·-:;-

ó56 

CE NTRO 
-.. c:. .... 
=~.~ 

;: ·.· 

--. 4 i • ":. l 4ô . . ,. . __ ___:L_ 
---·- -.,..-----------;-· 1•:.!.11 . 

' " 

CEf~33828FEV2090 101 7 10000B19 · 
\ I 

. 

------··- -t · 31. •':.lo~. 

29 ,'60 

2,96 

0,30 

3?., 86R100?. 

:õP 



DECLARAÇÃO 

. llÁDIO JOVEM SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU 

LTDA., cadastrada no CNPJ sob n° 51.391.597/0001-83 , com inscrição municipal sob n° 

00001619, estabelecida à Rua Almirante Barroso n° 566-(:fi.mdos), centro, no município de 

Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, atravé,s de seu sócio administrador o 

Sr.BRUNO LUIZ LEONARDI, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo e pecuarista, 

portador dt> RG n° 5.111.378-SSP/SP., cadastrado no CPF sob no OI 3.620.708-15, résidente 

e domiciliado à Rua Floriano Peixoto n° 282, c'entro, nesta cidade de Presidente Venceslau, 

Esta9o de São Paulo, DECLARO para os devidos fins de direito, que não infringimos as 

vedações do P~~~· 5° do A 220, da Constittüção F eral. · _ 

.... · Por ser a exp ao da verdade e para que produza. os efeitos 

legais, firmo a présente. 

Presidente Venc - au-SP., 28 de janeiro de 2004. 

o 

O. 
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' J 

Certificado de Regularidade do FGTS - C:Q.F 
•. I 

. Inscri9ãq: 5139159710001-83 

Razão Social: RADIO JOVEN SOM PVENCES LTDA RMG 

Endereço: RUA ALMIRANTE BARROSO 456 SOBRE LOJA I CENTRO I PRESIDENTE VENCESLAU I SP I 
19400-000 . ' . 

A rCaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ih~ ~onfere q p..rt. 7, 'da . Lei 8.036,· de 11 
·de maio de 1~90, certifica .que,· nesta datar a ernpref?a acima iqeptificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo qe Serviço - FGTS. , ' 

I . 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisq1,1er débitos ·referentes a 
c.ontribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.· 

Validade: 28/01!,2004 a 2'6/02/2004 

Certificação Nú~ero: 2004012809363229376968 

Informação ob~i.da em 28/01/2004, às 09:34. 

-; 

A utilização deste Certificado para os fins- previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no sit~ da Caixa: www.caixa.gov.br 

/' 



PREVIDENCIA SOCIAL 
A SEGURADORA - DO TRABALHADÔR BRASILEI-RO 

CERTIDAO ,NEGATIVA DE DEBITO 
I 

NO 000562004 - 21030050 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO : ,. 
---------------- -- ----- -.. \ . 

ÇNPJ : 51.391.597/0001-83 
NOME : RAD,IO JOVEM SOM · DE_ PRESIDENTE VENCESLAU LTDA 
ENpERECO: RUA ALMIRANTE BARROSO 566 ' FUNDOS 

BAIRRO OU DISTRITO : CENTRO 
MUNICIPIO : PRESIDENTE VENCESLAU 
ESTADO: SP 
CEP: 19400,-000 \ 

FINALIDADE DA CERTIDAO : 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS 
ALTERACOES, EXCETO , PARA: 

NAS LEIS 8.212 , DE 24 "DE JULHO DE 1991, E 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
REDUCAO DE CAPI TAL SOCIAL E TRANSFERENCIA 
SOCIEDAQES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 

DE ~ONTROLE DE COTAS DE o 
- · BAIXA · DE FIRMA INDIVIDUAL , CISAO TOTAL 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU S9CIED~DE COMERCIAL 
OU PARCIAL; ~RANSFORMACAO OU 
OU CIVIL. 

E CERTIFICADO , NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/9i - E ALTERACOES, QUE, PARA 

A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 

CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO ·PAS'SIVO ACIMA IDENTIFICADO , RESSALVADO AO INSS O · 

DIREITO DE COBRAR -QUALQUER IMPORTANCIA QU.E VENHA A ·sER CONSIDERADA DEVIDA . 

VALIDA PARA 'TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS . 

A ACEÍTACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 

VALIDADE NA INTERNET , NO ENDERECO www.previdenciasocial . gov . br , ~U EM QUALQÓER o 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE · ,AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 

PREVIDENCIA SOCIAL. 

VERA SER OBSERVADA A FINALIDADE ·PARA A QUAL_ FOI EMITI.DA. 
8MITIDA EM, 04 DE - FEVEREIRO DE 2004. 
COM VALIDADE ATE 04/05/2004 . 
VALIDA POR 9,0 DIAS DA DATA. DA SUA EMISSAO. 

--- ---------------- ----- -- ----- - - ~---- -------------~ ------------------- ~ ----~--
PREVIDENCIA .SOCIAl.. A ·.SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO . ,.; 
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'!'reféitura ·Municipa[ á~ Presi(fente. o/erices[au 
' I - ' 

CNPJ 46A76.1~1/0001-40 

Set6r de Receita 

· O Lançador da Prf!feitura Mutzicipal 
de Presidente Vcneeslau, Estado de 
São Paulo.! ... ,~ . , .. , ...... ~·····~··4!···t·~·····!···· 

- Cert.itica pe éJ.8<:Jr:do · ~om os lan,q9m~ntos 
~Xi$t~ntes n~ setor da receita cqn~idos np a~v~~so de 
Requerimento prc;Jt~colado sç;b no058l/2004, · -que Rádi,o Jovem Som 
de :r::residente Vepceslau Ltda I acf?.a -se qu.i tes com or;; . cofres 
munic4J:Ja.is, até a. dat~ da últimç éJrrec;g,da.ç·ão~ · com rr:;ferência 
a~s tributos de sua r~sp~nsabilid4de e que r~caem sob~e Taxa 

, de Li cençac ~ Alv-ará de LCJcalizaç§o; bem como .,. I. S. S. 'Q. N -
Imposto Sobre Serviç0 de Qualque~ I;Tatu ;n~za e o X.J?.'!'.U de 

,Rádio Jovem Som de P:r:esiden te Vepceslau Ltda 1 estàbel ecida 
nesta cidade ds I?rfiilsident;.e Veneeslau Sp. $i to a Rua 1 

Almirante Barroso, no 566 (Fundà{i?) .,.- Cent;:r0, cqm Q.tj_vidéiidé -de 
serviços de radi.editusão em gera:L 'com inicio de Q.t;ividades 
em OJ de .rJGVE;lllPlf'(') de 198:),. e até. a presg;nt~ data cada$t;:J;'ada 
nesta municipaJidade ªob no OQ0016~Qt 

. . 

0BS ~ Cer.tidãq válida per ~G dias. · 
/ . ~ . 

. Fic:am, t<:Jd..avia 1 ress.;;tJ yad0s '0$ . direi t:.os pÇJ.ra 
cCJbran_çt;l. de 'qua·isque.:r débi t;e~$ qu~ venham a ser: po.Eter:~C~rm,ente 

éJ}~L+:fados. 

o :r:effer-ielo é verd,a_de 

de 

\ 

I I 

Travessa Tenente Osvaldo Barbosa, NrlJ80 
Centro . 

CEP 19400-000 
Fax: (OXX18) 271-2999 

Presidente Venceslau, SP 
e-mail: pmpv@fir:stnet.com.br 

httn: 1/ww w.nresid e IZlevP.ILr.<!.~lnu.nJ. un v. h r Fone: (OXX18) 271-1066 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE PRES. PRUDENTE 

POSTO FISCAL DE PRESIDE~TE VENCESLAU 

.~ - · j .,...a ·-<:-
R~ .U/ '::'l 

f ... . . • .... 

~~ Ruoo~: [}] v '() 
'5's ... -~~ 

e-mail: J'l! _ '"1," Hlf.. ':I =- ., '" 

Avenida Tiradentes, n° 37-Fone: 271-1930- Fax 27~ .2288-Pres.Venceslau-S . 

C E R T I DÃO N° 037/2004 I 

;-:.;1 C::-:;0::-::-N=T=R-=-=Is=-=-u=IN-:-::T=E=-: --=RADIOJÕVEMSOM DE PRESIDENTE-VENCESLAU LT-DA ________ l 
. . . I 

I ~ I 
I ENDEREÇO: RUA ALMIRANTE BARROSO, N° 566~FUNDOS 
I BAIRRO: CENTRO MUNICIPIO: PRESIDENTE VENCESLAU 
' 

: ! INSCRIÇÃO ESTADUAL: NÃO INSCRITA I . 
~C . G. C. 5 L~~!~.§.ªJLQQQ1_:ª) _________ Ct::J_~É~-----g~~J::.?iQQ _____ _________________ ......... j 
i ) ~ ! 

, 

i "INEXISTEM DÉBITOS FISCAIS RELATIVO AO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÓES i 
1 RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE J 

j SERVIÇOS · DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE ! 

i' COMUNICAÇÃO- "ICMJICMS", INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA, ATÉ A DATA DE I 
i EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.":x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x I 
1 x.x.x.x.x.x.x.x.x. o 
I X. 

X. 
X. 

X. 

~----- -- ---------__:_______ _ __ X..:.__.X.X.'5. X.:...~:~:?5.:2<~-X ~~...:...~~?5-· -----·-··------·-----------
'· 

-----------1 
l I FINALIDADE: REGULARIZAÇÃO CADASTRAL. 

!------------·------·----------...:. .. __________________ . ·----~----------------------- ~---] 
! Q1-A PRESENTE CERTIDÃO SÓ É VÁLIDA EM RELAÇÃO AO- INTERESSADO E AOS j 
! DEMAIS DADOS INDICADOS. . . 

i 
i ' 
! 2- FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR A ! 

I -QUALQUER TEMPO, ÇREDITOS TRIBUTÁRIOS QUE VENHAM - A SER I 
I APURADOS. . - . I 
i 3- A TAXA DE FISCALIZAÇAO E SERVIÇOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS TER~OS i o 
I DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. . I 

13- PRAZO DE. VALIDADE DA CERTIDÃO: 6 (SEIS) MESES <CONFORME PORTARIA I 
1 CAT NR. 20 DE 01/04/98 (D.O:E. DE 02/04/98) 

I . r---------·--- ____________ l___ - ----- --.. -------------------·--·-·-------------------: 
1 ' I 

I LOCAL DE EMISSÃO: I . DA TA DE EMISSÃO: ! 
! I ' 

I POSTO FI~CAL DE PRES. VE;NCESLAU I ! 
' rE -MITIDO "FloR:---- I -;------~7-----------r RESPON_SÁVEi.:·------~-- - ---- --: 

i --• -- ~: --- _Q_Jir i~Q, ~~~-SfJ _ , _____ · ~~------- ~~f3~Lw~y A~_Q__g~~q ~~~~~_j 
T:-.x::~ . 



Certidão Negativa Página 1 de I 

J Destaques do governo 

··Receita· Fede~a·l 
· Cl iq Úe aqu i para •Joltar .à Página I ni cial. 

Ministério ·da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome: RADIO JOVEM SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU L TOA 
CNPJ: 51.39' .597/0001-83 ' 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dfvídas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências em seu nome, 

relativas aos tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal. 
' 

Esta certidão refere-se 1exclusívamente à situaÇão do contribuinte no âmbito desta Secretacía da Receita 
Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexisténcia de débitos inscritos em Dívida Ativa da 

União, administrados pela Procuradoria Geral da Fàzenda Nacional. 

Certidão e~pedida com base .na IN/SRF nº- 93, de 23 de novembro de 2001 . 

Emitida às 08:44:23 do dia 29/01/2004 (hora e dat~ de Brasília). 
Válida até 29/07/2004. 

Código de controle da certidão: B26B.F5DF.DB83.5D1C 

I 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na 

Internet, no endereço http ://www. re.ceita. fazénd~ .gov , br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 

identificado no CNPJ. 

Certiçlão expedida gratuitament~. 

Aprovado pela IN/SRF nO. 93, de 23111 /2001. 

Nova Consll1ta 

·http://www.receita.fazenda.gov .br/ Aplícacoes/ A TSPO/Certidao/Certlnter/Resultado.asp?ni=5139l59700... 29/01 /200<1 



.. 
~ertidão Negativa Quanto à Dívida Ativa Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAI, DA FAZENDA NACIONAL 

r 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDAATIVADA.UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 
51.391.597/0001-83 

N orne Completo 
. , 

RADIO JOVEM SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU LTDA. 

Ressalvado o direit<; de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apur-adas, o 
certifica-se, para os fins de dire~to, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a 

NÃO EXISTÊNCIA dé INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para COf!Star, foi 

extràÍda, por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta certidão NEGATIVA. 
' 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratu it.amente tendo validade por 30 di<L'> (Portaria PG FN n2 22, de 19 de janeiro , · 

de 2001); não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei n2 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a 

. apresentação de provas dé quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a 

certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 

éompetcnte." 

ASPECT0S TÉCNICOS DE:VALIDADE 

E.mís são às 09:17:44 do dia 29/ 0l/2004 
....... 

Código de Con1role da Certidão: 3B6A.04E2.D643.2754 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condiç1o de.não devedor poderá ser veriftcada 

na scgu in,te página 1'!-a Intemet: JÍttp:/ /'Www.pgfn.fazepda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda LNV ALIDARÁ este ~ocumento. 

o 

http://w-wW.pgfn.fazenda.gov.br/serpro/certidao/certidao.asp 29/01/2004 
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JUCESP PRQTOéOLO 

23562 

"asà~~"' engenheiro agrônomo e pecuarista, 
·.eeoraêl,.n~ 282, éentro, nesta cidade e comarca · 

. •!íatiid~ · j>oh'aôqr da cédula de identidadé RG ~o . 
013.620.708.:15; 

... ""''"' ... "'· brasiieiro, separado judicialmente, pecuarista, 
Avenida Presidente Roosevelt, n° 583, centro, na cidade e 

p~~Jla",~ ............... v de São Paulo, portador da cédula de identidade RG no 
- ·"" -·''''"'"'''"- GPF-(MF) n° 028.273.~18-62; 

::f'~~!".:~~~ ........ ..., ·· PLA 1ZECK, brasileiro, casado, advogado e· pecuarista, 
1~(Cllorrncllllaato · à Rua Ge11eral Osório, no 340, centro, nesta cidade e comarca de 

Jtrj~~l~Jll~:i~e~'i'ceSlàú, ·Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade RG n° 
z~~~~~~~fl:.~~~~CP~-F~~- (MF) 072.960.618-04 e, · 
r .• , .PLAÍZECK,'RG n° 3.881.579/SSP-SP e do CPF (MF) 

ato representado pela sua inventariante IDA TEREZINHA 
viúva, de prendas domésticas, residente e domiciliada à Rua 

"'~""a."· h0 950, centro, nesta cidade e comarca de Presidente Venceslau, 
~~2,u.~·'! .'..-'-.:<u.u·v, portadora da cédula de identidade RG n° 5.951.828/SSP-SP e do 

I ~043. 608-62. 

signatários deste instrumento particular supra qualificados, únicos -
~:<)pi[pq~ttepttes da sociedade comerei~ por quotaS de responsabilidade limitada, 

.ootn~l'll:m . ~J~nofilt!11êtçã[o. ' social de ''RÁDÍO JOVEM SOM DE \ PRESIDENTE 
· · s~e e foró ':à:Rua,Xlinir~te Barroso no 't456,- sobreloja, 

de Presidente Veneeslau, Estado de São -Paulo, com seu 
· 1 ·; • '· • · · .. · · · · constitutivo devidamente arquivado na JUCESP sob no 35206491173 

: :-. :. êm,/se§'sãô/de 24/03/1977 e posteriores alterações registradas na JUC,B.SP sob n° 
. ·:.·~:f;~-~~f(~ J .:f.98í85 ém·sessão de 04/01/85, 321.078{ m sessão de 27/11/86, 562.232fem' sessão de 
· ~~ 1-ç;~ .. _ .~31:0-~j_g~;..íC:: ~última aítéração registrada sob ri0 1.044.428 em sess~o. do dia 31110/90, 

;-, , -~ · ,. . ô~h~'ernm de comum e pleno acordo e na melhor . forma de dtretto, em alterar e 
: . consolidai os citados instrumentos, pelas cláusulas. que se seguem : 

CLÁUSULA PRIM.EIHA 

Por .força de partilha devidamente homologada pelo MM Juiz de Direito 
Titular, .- da Segunda Vara Cível, Criminal e Execuções Criminais, . desta cidade e 
comàica· de Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, lavradq nos autos de 
INVENTARio dos bens deixados pelo falecimento do sócio SIEGFRIED PLATZECK, 

.·.. . , ~·. _ , ~~ii9,&\~?11?~;~_!~tira:~~ da s_oci~ade ~ espóli~ .d~. ~iegfried_ Pla!Z~k e, ' nos termos da 
... ~-;.... .,,·~-~~. 1 ·,au · QP!~oco torga~ conforme Alvara expedido pelo refendo .Jwzo em 25 de agosto 

~.r::: ::t~;~~~s~_·:i:b :a 'if., suas úo~as;_~~dtr~sfexi~as ~q·s· Yi~(d~if<>s_ ,, sócios o~ adrrli~.aos na s~ociedade: 
~{!\,:~!'~:ir~;~ G . . . -~:Á}-ZEC~ ·NETO,!l:<. ~d§,iltto;~. casado; engenherro agronomo e 
; · .:_: /S:·;·~~:; ' ~~t~ ... porpl<IÓr- :do . CPF . n° ~ Q.f?.~ . ~768-18 e RG no 8.392.489-SSP/SP, 
1 · • ·,_ · • • résfdeJ!Íé :e domiCiliado à Rua Joaquim Arailt~ n° 64, Jardim Arantes, nesta cidade 

· . .. : é"ç6'márca de 'Presid~nte. Venceslau-SP;,~GIL~ERTO PLATZECK, brasileiro, casado, 

··. ,, \ \ 

p:;~ ~C~F: 033~88-~RG n~9321~-S~ . 

i' 

I I 



. r~sidente e domiciliado à Rua Duque de Caxias n° 950, nesta cidade e comarca de 
Presidente Venceslau-SP~ i, _ GljNTHER .P.LAT~CK, brasileiro, casado, advogado e 

; pecuarista, portador d~ (Spt :n~ ~92 .0~~-4~~-08 e RG n° 11.943.331-X-SSP/SP, 
... ~ -~ t' · .. ; , . "· ~··)r:?sidê1it~~~· domiciliadd à•Rbâ Jbi~ DoogiQtr~n° 51, apto 123, Jardim Bongiovani, na 
.:,, ,. ·}. '''. ·i.>';;~t1 ,~tcidld~~ ·· lcl)ffiarcã de Presidente Prudente-SP; que na qualidade de sucessores de 

•· :·:. 
1::;~~:, :~rsiegfij~<rl>íatzeck, r~b~m ca.~ lJ!ll' I .r;-7_5 .(upt mil, _novecentas e setenta e cinco) 

\ 

·quotas · que corresponqem-ê! ~, 1'17~7Pfo. do•c4piJ:Al social . 
• • • • • • • • • • •• • • • • • • • 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Adaptar o seu Capital Social ao novo sistema monetário nacional que ~-

passa de Cr$ 71.100,00 (Setenta e um mil e cem cruzeiros) para CR$ 71,10 (Sete~ta e 
l;llll. cruzeiros reais e dez centavos) e finalmente R$ 0,02 (Dois centavos de real). 

. ' -·· -'· .~. ~ CLÁUSULA TERCEIRA 

Aumentar o Capital Social eni R$ 40.031,98 (q~arenta mil e trinta e um 
reais e-noventa e oito centavos), passando o mesmo para R$ 40.032,00 (quarenta mil e 
trinta e dois reais) 

-. CLÁUSULA QUARTA 

Tqdas as quotas de Capital ora subscritas, são integralizadas, neste ato, 
indiyidualmente e proporcionalmente, pelos .sócios com o aproveitamento total da 
conta CÔRREÇÃO MONET ARlA DO CAPITAL REALIZADO no valor de R$ 
5.390,51 (cinco mil, trezentos-e noventa reais e cinqüenta e um centavos) e com 
aproveitamento parcial da conta LUCROS ACUMULADOS no valor de R$ 34.641,47 
(trinta e quatro mil, seiscentos e quarenta e um reais e quarenta e sete centavos) 
constante no ·Balanço Patrimonial encerrado em 3 O de setembro de 1997. 

CLÁUSULA QUINTA 

O Capital Social de R$ 40'.032,00 (quarenta mil e trinta e dois reais), 
dividido em 40.0~2 (quarenta mil e trinta e duas) quotas de Capital a R$1,00 (um real) 
cada uma, ficará assim dividido aos sócios: 

.a:) BRPNO LUIZ LEONARDI com 30.024 (trinta mil e vinte e quatro) quotas no 
- ··\talort ÔfaÍ'dé!R$-30.024,00 (trinta mil e vinte e quatro reais); · 

b) ·GEORGE HENRIQUE PLATZECK com 3.336 (três mil, trezentos e trinta e seis) 
quotas no valor total de R$-3.336,00 (três mil, trezentos e trinta e seis reais); 
c) ARNOLDO EMÍLIO PLATZECK cofn 3.336 .(três mil, trezentos e trinta e seis) 
quotas no valor tot~ de R$-3 . .336,00 (três mil, trezentos e trinta e seis reais); · 
d) GUILHERME PLATZECK NETO com 1.112 (um mil, cento e .doze) quotas no 
vaior total de R$-1.112,00 (um mil, cento e doze reais); 
e) GILBERTO PLATZECK com 1.112 (um mil, cento e doze) quotas no valor total 
de ·R$-1.112,00 (um mil, cento e doze reais); _e 
f) GUNTER PLATZEC~ com 1.112 (um mil, cento e doze) quotas no valor tw.tal de · 
R$-1.112,00 (um mil, cento e doze reais). _ 

. i{~:·~ ·~ 

o 

o 
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. :' . k~~~~·· ··. r·:-~-~,.,.:_~ .. >·< . - . . · . . 
:;• - ·' _:~! ~f.:jj: •,,_ ~·-~:~, PARkG:RAFO ÚNICO..: .A..re~oQ~il~~ dos sócios é limitada ao valor total do 

. Capital s ·ocial; em obedi~I'1fi' i> 1fiieost@ .n~ .ãrtig'o 2" . "In Fine" do decreto no -3. 708 
de 10 dejan~iro de 19t9~ · •• • •. ~ : • • ~. • ·: 

. . .. . .. . -. . 
• ·: :. :cJÁiJSUÜ'~XTA 

· .. ~;~~,:~é ;;;.:.~;:i~j;~;;x:dt~~-·i · .; ... · . :: • • • ·= • • • • • • • • • •• • 
· ''·"-~?.l't;.;:l!;{;~:-~Jfi:$;'''. · Os· sócios resolvem transferir a sede dá sociedade da Rua Almirante 

· '· Barroso, n6 456, sobreloja para Rua Almirante Barroso, n° 566, fundos, nesta cidade e · 
comarca de Presidente Venceslau-SP. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A gerência e administração da. sociedade, será exercida pelo soc1o 
... .... nJJUU LEONARDI, investido no cargo de Diretor Gerente, cabendo-lhe 

~~~P1Ios 'poderes de administração· legal, cuja géstão social e comercial será 
dos objetivos da empresa, estando ao mesmo vedado o uso da 

social à assunt9s ·alheios aos interesses da sociedade, estando 
rus·per1sacJos à prestação de cauções. 

CLÁUSULA OITAVA . 

Q falecimento de um dos sócios não importará na dissolução da 
sociedade e os herdeiros do sócio· falecido, continuarão com as quotas de capital e 
dém:ais prerrogativas e direitos, bem como obrigações nos negócios da sociedade, 
.sendo que no' caso 'dos herdeiros ou sucessores não desejarem continuar na s~ciedade, 
· deverão notificá-la por escrito,_estabelecendo valor e condições para suas quotas, para 
.. qtie esta através de seus demàis sócios, exerçam ou renunciem, em condições de ·. 

·. t,· • .. lgúalâade, ao direito de preferência na aquisição de· quotas alienáveis dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias. · · · ' 

As quotas de .Capital não poderão se~ ceJidas ou transferidas a terceiros 
a qualquer título~ sem o expresso consentimento de todos os sócios. 

Para esse fim, o sócio qu~ pretender se retirar deverá notificar por 
escrito estabelecendo o valor e condições para suas quotas, à sOciedade, para que esta 
através de-seus demais sócios, exerçám ou renunciem, em condições de igüaldade, ao 
direito de preferência da aquisição das quotas alienáveis na proporção das quotas que 
possuem, dentro do prazo de _30 (trinta) días. 

CLA ÚSULA DÉCIMA 

É vedado o ingresso na sociedade, de pesso~s juridic,as e estr~g17~~~a~ 

I 

nela só podendo ser admitidos brasilejros. . . ' m 
... . ~~<f4 &~ 

' . 



'' 

O sócios resolvem também de ··comum e ple~o aco~do consolidai- o 
·contrato Social e alteraoõoo,~ue a Nlrtir.desta dat,.a passam a vigoriu- de conformidade .. -··.s··--·· .. com as cláusulas e condi{:~~aqiante.disptl.c;tl~ ~ · _ · 

'· . 

. . . . . . . . ..... . . . .... . . 
~~{~M·*~;.:~:;,~[r~;,_. . . . :: ::: 1~!~{~~ 

A s~iedade • derfoffiina.-?i(}.á • RADIO JOVEM SOM DE 
PRESiDENTE VENCESLAl} LIDA e . a._sl,l~Jinalidade /.é a exploração e execuçãõ 
dos:sêJ:Viços-de-radiodi.fuSâõ-sÕnora em geral, quer.deUndas Médias- AM, Freqüência 

odulii'da- FM, Onda Tropical- OT, Sons e Imagens- Televisão, e outros, mediante 
cóit'êessão prévia do Ministério das Com~nicações, na forma da Lei e da Legislação 
entes. · · 

' • • I • 

. ........ __ _ . ' ' 

CUUSULASEGUNDA 

Os objetivos expressos da sociedade se identificam com o que dispõe o 
tt ... r,. .. .trn), do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, que instituiu o . 

dos Serviços de Radiodifusão (R.S.R), consagrando, em nível de 
os programas de natweza EDUCATIVA, INFORMATIVA, 

e AO VIVO, paralelamente com as atividades de PUBLICIDADE 
COMERCIAL compatíveis com o veículo, para suportação dos encargos da empresa e 

· ·' sua melhor dimensão téénica e artística. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sociedade .tem a sua sede e forÓ à Rua Almirante Barroso n° '566, 
fundos, centro nesta cidade e comarca de Prel!idente Venceslau-SP. ' · 

C(.ÁUSULA QUARTA 

O Capital Social de R$ 40.032,00 (quarenta mil e trinta e dois reais), 
dividido em 40.032 (quarenta mil e trinta e duas) quotas de Capital a R$1,00 (um real) 

·. cadauma, ficará assim dividido aos sócios: 
· a)' 'IiRUNO LUIZ LEONARDI com 30.024 (tnnta mil e vinte e quatro) quotas no 
valor total de R$-30.024,00 (trinta mil e vinte e quatro reais); 
b) GEORGE HENRIQUE PLATZECK com 3.336 (três mil, trezentos e trinta e seis) 
quotas no valor total de R$-3.336,00 (três mil; trezentos e trinta e seis reais); . 
c) ARNOLDO EMÍLIO PLATZECK com 3.336 (três mil, trezentos e trinta e seis) 
quota-s no valor total de R$-3 .336,00 (três mil, trezentos e trinta e seis reais); 
d) GUILHERME PLATZECK NETO com 1.112 (urri mil, cento e doze) quota.s no 
valor total de R$-1 . 112,00 ( un:t mil, cerito e doze reais); , · 
e) GILBERTO PLATZECK com l.l12 (um mil, cento- e doze) quotas no valor total 
de R$-1.112,00 (um mil, cento e doze reais); e 
f) GUNTER PLATZECK com 1.112 (um mil, cento e doze) quotas no valor ti?.tal de 
R$-1.112,00 (um mil, cento e doze reais).: . 

. ~ ~:~ '# 
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' . . . . . ... .. .. . 

. , ... : ... ~ •.. , ,.P~GRAFO ÚNICQ ::A!r~sÂoÔ~iliq,a<fc.~os' sócios é limitada ao valor total do 

•b;.!,j},1t,s~~~~ · .. ~~~ .. S~~~ .. em <;>b&J~nlliâ lfa •wtP'>Sf<i •n4 artigo zo ''In Fine" do decreto no 3. 708 

~:~t.:,'~·'r'n·:·' :' ãe J{jtae.:J erro de 1919. ' 

• • •• • • • ... 
• • • • • •• • • 

• ••• • • . . . . . ... 
• • •• • • • 
• e I e •• • • 

Otk~UM ()l)INT À 

As quotas representativas do Capital Social são inalienáveis e 

incaucionáveis, direta ou indiretamente, a estr-angeiros ou pessoas juridicas, 

dependendo qualquer alteração contratual ou estatutária, assim como transferência de 

quotas de prévia autorização do Poder Concedente. · 

CLÁUSULA SEXTA 

. ·:~~ .,.?.;-~:';~~~j~.'· , . ·. A gerência e administração da sociedade, será exercida pelo soc10 

-~· BRUNÓ LUIZ LEONAJIDI, investido .no cargo de Diretor Gerente, cabendo-lhe 

todos e amplos poderes de administração legal, cuja gestão social e comercial será 

sempre dentro dos objetivos da empresa, estando ao mesmo vedado o uso da · 

,..denomiiiação social à assuntos alheios aos interesses da sociedade, estando dispensado 

à prestação de cauções. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O diretor Gerente, renuncia expressamente à retirada mensal a título de 

«Pro-labore" que faz juz, pelo exercício da gerência d~ sociedade. · 

CLÁUSlJLA OITAVA 
. ' 

Os administradores da entidade serão brasileiros natos e a sua 

. .investidura nos cargos somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo 

Ministério das Comunicações. 

CLÁUSULA N.ONA 

As quotas de Capital não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
r' 

a qualquer título, sem o expresso consentimento· de todos os sócios. 
Para esse fim, o sócio que pretender se retirar deverá notificar por 

escrito estabelecendo o valor e condições para suas quotas, à sociedade, para 'que esta 

através de seus demais-sócios, exerçam ou ~enunciem, em condições de igualdade, ao 

direito de preferência da aquisição das quotas alienáveis na proporção das quotas que -

possuem, dentro do prazo de 30 (trinta) diãs. , . : · ~ 



~ -;;.,. ... ·_: ~ -.... , . 
1'· :.:J .. ••• ,, _ ~ - ' • 

J ' ' jl\. .... l ,, 
' . :~i.~ · . .. \.f. . G&S Co 

' . ~ 
·á I ' • ~· j'U' ç.. 
\.' ·. ~ I. ·'' As.· V T :t 

., ., '~1$~ . r. I ' •.• • • , t·J eLA' us'ULA DE.' CIMA f Rt~ica· õ 
~ : -~~!~f~ . ~~ ú\ {17 i 
rl _ . ' ~-;.,r: ~·--·~ o faleci~eitJ i~:~· d;; ~~~ios' não importará na dissolução da s - ':.9 

( !. . .> • .:)(~~· _ sociédade e os herdetle§ aQ•.sôito ~e<!"Jd'b::continuarão com as quotas de capital e 
·J ' •·· ,~{i,\r~>tt·dFiU" . ~~~!fôgativas e direitos, b~m· como obrigações ~os neg?cios da s~cieda~e, 

. <'~ .;. . · _.. · . sen_ . ~que no caso. ~e ,:o a h~s~e~o.;. qu. ~fSSores na o deseJare~ contmuar ~a 
.•

1 soétéaãde, deverão nQtüit!-.la pot es~t<J,.~~lecendo valor e condições para suas 
· _,qu~1ai · para que esta. afrevés• Je •seus .démâis sócíos, exerçam ou renunciem, em 

.. ~;~:~).;~: . , cbnmÇões de igualdade,~ ao direito de preferênda na aquisição de quotas alienáveis 
· ,. .. ~ dentro' do prazo de 30 (trinta) dias . I • 

· CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 

1
,. · -~~~~ .. :·iffT~-~· ~; ! •. "'" ' O resultado apurado no ato do encerramento de cada Balanço 

-~~;tW:r?'t: ' . )i . Íliàl, ficará em conta específica de "LUCROS ACUMULADOS OU 
1 ,~~f ,:-:;~.:~'·-. ":PR.EJUízOS ACUMULADOS" e sua destinação ficará a critério do Diretor 

.;. I . . Gerént~ . 

. , 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 

....... · ·- •, ;·.• ~ É v~ado o ingresso na sociedade, de pessoas juridicas e estrangeiras, 
· nela só podendo ser adll).itidos brasileiros. 

' ~ 
• j CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA 

A sociedade . é constituíéla para vigorar por PRAZO 
INDETERMINADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA 

t 
Fica eleito, desde já, o foro da comarca de Presidente Venceslau-SP, 

para solução de qúalquer dúvidas que ~ventualmente surgirem. 

OS SÓCIOS DECLARAM 'NÃO ESTAREM' INCURSOS EM 
NENHUM DOS CRIMES PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO, QUE OS IMPEÇAM 
DE EXERCEREM ATIVIDADE MERCANTIL. 

E, por assim se acharem justos e contratados e de comum e plena 
forma, por tudo quanto na presente alteração e consolidação de Contrato Social foi 
lavrada, os signatários -11 assinam em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
de duàs testemunhas, para um único e legal efeito, onde a .primeira via será arquivada 
naJUCESP. 

Presidente Venceslau-SP, 25 de novembro de 1997. 

o 
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EM n2. 874/2011 - M 
I •• --

Brasília, 13 de deze 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa ~xcelência o Processo Administrativo nº 
53000.014729/2008, acompanhado de Portaria, que renova\ --ª- J2ern:).is~ã.6_ outorgada a RÁDIO 
JOVEM SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU LTDA. p·ara explorar, sem direito de 
exclusfvidade, serviço de radiodifusão sonora, 'em fre üência moQ_ulada, no Mmücípio de Presidente 
Venceslau, Estado de São Paulo, pelo prazo de 1 O (dez) anos, a partir de 20 de julho de 2008. 

2. · A outorga foi deferida à. RÁDIO JOVEM SOM DE- PRESIDENTE VENCESLAU 
LTDA., pe~á Portaria nº 714, de _13 de julho de 1978, publicada no Diário Oficial da União de 20 de 
julho de 1978, e renovada pela_Portaria nº 136, de 13 de março pe 1990, referendada pelo Pecreto 
Legislativo nº 182 de 2009, publicado no Diário Oficial da União. de 22 de maio de 2009. 

3. . Observo que a renovação do ·prazo de vigência da outorga para explorar serviço~ de _ 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nº 88:066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamentou. 

4. Os órgãos , técnicos e .a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao peçlido, mna vez que todas as disposições normativas foram atendidas. . . , 

' ' 

5. Acompanha o at9 o· Processo nº 53830.000887/98, que constitui pedid-o, di~tinto de 
renovação, referente ao período de 20 de julho de 1998 a 20 de julho de 2008, deferido de acordo 
com o artigo 9º do Decreto nº 88.066/93. 

6. lmpende ressalvar que a Portaria nº 876, de 19 de dezembro de 2008, p~blicada no 
Diário Oficial da UniãÓ de 14 de janeiro _de 2009, renovou a outorga referente ~o período de 20 de 
julho de 2008 a 20 de julho de 2018. · 

7. Diante do exposto .e em observância ao que dispõe a Le_i nº 5.785, de 197.2, e seu 
regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho os pr<?cessos a Vossa Excelência para d.ecisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223 , §3º, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente; 



o 

o 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



.. 
' . 

PORTARIAN!! 876 ,DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008. -

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 

atribuições, conforme o disposto no art. 52 da Lei n2 5. 785, d~ 23 de junho de 1972, e no art. 

6Q., inciso II, do Decreto n2 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta 

dos Processos n2 53000.014729/2008 en2 53830.000887/98, resolve: · 

Art. 12 Renovar, de acordo com o ..art. 33, .§32, da Lei n2 4.117, de 27 de 

agosto de 1962, por dez anos, a partir de 20 de julho de 2008, a permissão outorgada à 

RÁDIO JOVEM SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU LIDA peia Portaria n2 714, de 

13 de julho de 1978, publicada no Diário Oficial da União do dia 20 de julho de 1978, para 

explprar, sem-direito de exélusividaae~ o serviÇo de radiodifusão sonora, em freqüência 

modulada, no Município de Presidente Venceslau, Estado de São Paulo. · 

Art. 22 A exploração do serviÇo de radiodifusão, cuja outorga é renovada por 

esta Portaria, reger-se-á ·pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos. · 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 

Congresso Nacional, nos termos do §32 do art. 223 da Constituição FederaL 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\~-\_ · 
HELIO COSTA '"" 

Ministro de Estado das Comunicações 
' 

' 

Serviço Püblico Federal 
Mtnistério das Comunicações 

Pu~ucado no D.O.U. em 

:_) Y._; tJ .1 12oo.Q_ 
S6t; \.i\,.Í J Página C2 8 

t~J~<À. 
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PARECERIMC/CONJUR/DPF/NQ 2723 - 1.13 I 2008 

PROCESSO No 
53000.014729/2008 e N° 
53830.000887/98 

EMENTA: RENOVAÇÃO DE OUTORG..;\ PARA 
EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE RÁDIODIFUSÃO 
SONORA, EJ\1 FREQÜÊNCIA MODULADA- RÁDIO 
JOVEM SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU LTDA- 2 
PERÍODOS - PERDA DO OBJETO DO PROCESSO 
}\ELATIVO AO DECÊNIO J?E 1998/2008A- EXPED~ÇÃO 
DAPORT ARIA RENO V ATO RIA- AUSENCIA DE 
DECRETO DO PODER LEGISLATIVO -DECÊNIO DE 
200S/2018- PRESENÇA DE'TODAS AS CONDIÇÕES 
LEGAIS NECESSÁRIAS- INTERESSE PÚBLICO 
PRESENTE- PODER DECISÓRIO DO EXMO. SR. 
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES­
INEXISTÊNCIA DE ÓBICE LEGAL AO DEFERIMENTO 
DO PL.EITO- PELO ENCAMINHAMENTO AO 
GABINETE DO SR. MINISTRO DE ESTADO DAS 
COMUNICAÇÕES. 

o 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunic1;1ções, por 
intermédio dainformàção n° 566/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC depreendida às fls. 134/137, 
submete à apreciação desta Consultoria Jurídica process"o de interesse da Rádio Jovem Som de Q 
Presidente Venceslau Ltda., o qual pleiteia-se renovação de outorga para exploração dos serviços 
de radiodifusão sonora, em Freqüência Modulada, no Município de Presidente Venceslau, Estado 
de São Paulo. • 

I 

DO RELATÓRIO 
\ 

2. De acordo com o que se antevê ao compulsar os autos, trata-se de requerimento encaminhado ao 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, no sentido de pleitear a renoyação do prazo da 
outo;ga atinente à exploração dos serviços de radiodifusão sonora, em Freqüência Modulada, 
prestados pela Rádio Jovem Som de Presidente Venceslau Ltda. no Município de Presidente 
Venceslau, Estado de São Paulo. 

3~ Há que se ~nfatizar, preliminarmente, que a reqt1erente já é executante ~o serviço de 
radiodifusão, em Freqüência Modulada, com permissão conferida atravé~ da Portaria n°714, de 13 
de julho de 1978, publicada no Diário Oficial da União do dia 20 de julho de 1978. 
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• I . 

4. Vale e~plicitar que o pedido de renovação de outorga 'relativo ao decênio de 1998/2008, fora 
deferido. por meio da Portaria n° 2350, de 05 de n~wembro de 2002, publicada no D.O.U çle 10 de 
janeiro de 2003, a qual, renovou Ó prazo de exploraÇão do serviço por mais dez anos a contar da 
data de 20 de julho· de 1998 .. 

S. No ep:tanto, como sabido, ·a Portaria 'deTenovação, muito ~mhora seja ·válida, c~ece da -produção 
de efeitos, a<;> que, para ocorrer, mister se faz que haja deliberáção por parte do Congresso Nacional, 
nos molde~ do preconizado pelo §3°, art. 223 ,' ~a ·constituição Federal. 

6. Acontece que foi verificaçlo que o decêJ?,io relativo à renovação concedida pela Portaria n° 
2350/02, escoou sem que tenha ocorrido ·a publiéação dq Decretei Legislativo necessário à 
atribuição dos efeitos legais:' · 

7. Com o termo final do período rel~tivo à renovação do decênio 1998/2008; a interessada ingressbu 
com nóv.o pedido de renovação d~ Gutorga, desta vez concernente ao período 2008/2018, 
consubstanciado à fl. 02 dos autos; o qual encontra abrigo no com~do previsto no art. 2° da lJei 
5785/72 c/c· art. 3° e '9°, ambos do Decreto ~8.066/83. -

l 

8. Em tempo, oportuno aludir que'O presente requerimento de renovação, assim -como os demais 
documentos a ele acostaqos, já passaram pelo crivó da análise realizada por parte da Secretaria de 

· Serviços' de Com~nicação Eletrônica desta Pasta, ao que,-cabé desde já salientar, que acaboú por 
culminar. na conclusão acerca da pre~enÇa de toda docum.entação exigida, confotme pode::s.e denotar 
através da.Informação no 566/ZOOS/COSMSIDEOC/SCE-MC, 

11. 

DA VERIFICAÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS NECESSÁRIAS AO DÉFERIMENTO DO 
- J 

PEDIDO DE RENO V AÇAO DE OUTORGA 

9. Convém esclarecer que a naturezaJurídica.do pedido de renovação de outorga nada mais é do 'que 
.. ) ' • I 1 

a de-um direito conferido àqueles que_ exploram o serviço outorgado dentro dos ·padrões exigidos 

pela lei, vejamos: 

I ' 

"§ único do art. 67 do CET: O direito à renovaç(io decorre 

do cumprimento, · pela empresa, de seu contrato de 

concessão ou permissão, das exigências legais e 

regulamentares, bem como das finalidades educativas, 

culturais e morais a ·que se obrigou, e de persistirem a 

possibilidade técnica ·e o interesse público em ' sua 
\ 

existência. " 

. · 10. Outro~m ão obsSante as outorgas relativas à exploraç:ão de serviços de radiodifusão serem 

.conferidas pelo prazo_de 10 (dez) anos, conforme se denota através d<! leitura do §5°, art. 223, da 

·-

/t 
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Constituição da República Fe~erativa do Brasil 1
, a legislação permite a prorrogação desse prazo, 

. , . • I 

por igual períoqo, tantas vezes quantas forem de interesse da outorgada, no en~to, exige-se, para 

isso, que sejam atendidas cerfas detenninações leg~is2 • 

11. Assim sendo, dúvidas não devem pairar acerca do fato de que o exame do pedido de renovação 
deve, além de outras verificações, ater-se, primordiaJmente, à presença dos requisitos exigidos para 

_que possa haver seu pleno deferimento. Dentre as sobreditas determinações legais exigidas pelos 

diplqmas ql,J.e tratam do assunto en1 contenda temos as preconi~adas no Ato No~ativo nº 1, de · 
1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos-Deputados; 
na Lei '8.212/1991; na Lei 8.036/1990 e, ainda, aquelas hospedad~s no Decreto no 88.066/83, 
vejamos: 

"a) Requerimento assinad~ pelo representante legal da 
interessadá, tempestivamente dirigido· ao Ministério das 
Comunicações; · 

b) Declaração de conhecimento é adesão as cláusulas baixadas 
juntqmente com o Decreto n° 88.066, que regularão as relações 
dé concessionárias e permissionárias com o poder outorgante no 
novo período de exploração do serviço,· 

c) Certificado fie qÚitação coin a contribuição sindical relativo 

./ 

o 

ao empregador ou ·comprovante de .recolhimento dos últimos -· 
cinco anos; 

. ' 

d) Certificado de quitação com a contribuição síndica) relatívo 
ao empregado ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

"' anos; 

e) Laudo de ensaio dps transmissores, acompanha_do da Ü 
correspondepte Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, 
quitada; 

j)'-Comprovante de regularidade com 9 FJSTEL; 

g)' Declaração de não in.fringência à ·vedação do art. 220, §5~ 
CF; 

h) Proya de regularidade ~e/ativa à Seguridade _Social -INSS; 

)' 

i) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço -FGTS; ' 

. ) 

I § 5"- O prazo da concessão o'u permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as'de televisão. 

2 § 3" do art. 33 do CBT- Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de radioqifusão sonora e de 15 (quinze) 

anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e _iguais, se os co,ncessionários houverem cumprido todas as 
obrigações legais e contratuais. mantida a mesnia idoneidade técnica, financeira e moral e atendido o interesse público (art.'29. X) 



' . 

o 

o 

})Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da · 
entída_de·- certidão negativa' de tributos emitida pela Receita 
Federal; 

l) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da 
entidade - ct:;rtidão quando à dívida ativa da União, de 
compe~~ncia da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

-m) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede 
da. entidade; 

n) Prova de regularidade para com a Faz~nda Municipal da sede 
da entidad; ,. 

o) Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

p) Documentos atualizados revelando a composição acionária da 
emissora e eventuais alterações havidas

1 
em seu contrato social 

durante o,período de vigência da outorga, ou, nà caso de 
fundação, cópia atualizada do estatuto. " 

11.1 

DA ANÁLISE RELATIVA AO PERÍODO DE 1998/2008 

121• Ao comptilsar os autos do Processo n° 5'3830.000887/98, onde a interessada procedeu ao pedido 
de renovação relativo ao decênio 1998/2008, constatou-se que após regular trâmite do processo, 
co'mpreendendo análise dos órgãos técnicos responsáveis, bem como desta Consultoria Jurídica,' 
concluiu-se pelo deferimento do pedido, vez estarem presentes ~od~s as condiÇões n€cessárias para · 
tanto. 

I I 

13. Como já aludido, o d~ferimentó do pedido deu azo à expedi-ção da Portaria n° 2350, de 05 de 
novembro de 200.2·, renovando o prazo para exploração da permissão, por mais dez anos, a contar de 
20 de julho de 1998. Todavia, observou-se a carência da deliberaçao por parte do Congresso 
Nacional. 

14. Conquanto, o prazo concernente a renovação cqnferida para o decênio de 1998/2008, já se 
esvaiu, em face dó transç.orrer dos 1 O anos. Razão pela qual, não há outra conclusão a se chegar a 
não ser pela perda do objeto do presente pedido .carente de Deçreto Legislativo. 

\ . 

15. Ademais disso, urge ressalvar que o decurso do prazo não se deu em virtude de qualquer tipo de 
inércia por parte da interessada, o que faz com que seja afastada qualquer hipótese de perempção da 
·outorga, devendo este período explorado pelo serviço ser considerado como sendo uma exploração 
em caráter precário, nos termos do comando hospedado no art. 9° do Dec. N° 88.066/83, in verbis: 

' ' 

"Art 9° - Caso . expire a concessão ou permissão, sem 

decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser 



mantido em funcionamento, em caráter precário, excluída a 

hipótese do artigo 4° deste Decreto. " . 

. 16. Em caráter conclusivo, resta asseverar que não poderia a entidade ser prejudicada em face de 
uma mora a qual não deu causa, cabendo, ao cáso, a exegese de que a exploração do serviço de · 
radiodifusão sonora, em freqüência modulada, péla interessada no Município de Presidente · 
Venceslau, deu-se em caráter de precariedade, nos termos ~o que prevê nosso ordenamento jurídico. 

17. Com efeit0, imperioso aduzir que a . interessada jamais intenompeu o serviço prestado, 
/ 

inexistindo, com isso, dano ao usuárib, ao passo em que mantidas restaram as finalidades essenciais 

desse tipo de execução da finalidade pública. 
'-. 

18. Motivo pelo qual, convém adiantar que não vislumbramos qualquer óbice ao prosseguimento do O 
feito em relaÇão à questão debatidá. 

11.2 

DA .ANÁLISE RELATIVA AO PERÍODO DE 2008/2018 

19. Vencida a discussão suscitada acerca da renovação da outorga com relaÇão ao decêndio 
1998/2008, passemos a tratar de outras questões conc_ementes ao pedido de renovação relativo ao 
período compreendido entre 20 de julhQ de 2008 e 20 de julho de 2018. 

-
20. Pois bem, no que concerne à tempestividade do requerimento depreendido à fl. 02, cumpre-nos 
chamar atenção para o fato de que o mesmo deu-se tempestivamente, tendo em conta que a entidade 
o protocolizou seu pleito neste Ministério das Comunicações na dàta de 1 O de abril de 2008, dentro, 
portanto, do prazo estipulado pela legislação regente. ' 

21. Isso, por si só, é o que basta para· torná-lo plenamente tempestivo, tendo em vista tratar-se de um · Q 
critério puramente objetivo, de acordo com~ disposto-no art. 3°, do Decreto n° 88.066, de 26 de . 
janeiro de 1983,•verbis: · 

/ 

"Art 3°- As entidades que pretenderem a renovação deverão 
dirigir requerimento ao Diretor-Geral do Departamento 
Nacional' de Te.Zecomunicações-DENTEL, no período 
compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três) -meses anteriores 
ao término das respectivas concessões e permissões~ " (grifo 
n~~ ~ . 

22. De outra monta, partindo-se agora para análise dos aspecto's ·documentais exigidos pelo Decreto 
n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e· demais legislações que tratam da matéria, outra sorte também 
não deve ser conferida ao pleito da interessada, a não ser pela conclusão do cumprimento a 
contento, vez que, conforme se verificou, encontràm-se presentes todas as documentações exigidas. 

23. No ara de conoborar com a afirmação supra e, ainda, no sentido de facilitar posterior análise da 
presença dos doGumentos necessários, pedimos vênia para nos socorrer do documento acostado aos 
autos de fls. 134/137, proveniente do Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação 
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Eletrônica, órgão da Secretaria de _Serlriços-de Comunicaçãó Eletrônica desta Pasta, que ao realizar 
um checklist dos documentos exigidos para renovação, elenca com presteza as respectivas páginas 
onde tais documentos encontram-se acostados. 

24. Vencida positivamente a.fase de verificação docum~ntal que se Taz necessária, é chegada a hora 
de tecermos alguns breves comentários atinentes à presença do interesse público no caso em 
questão. · 

25. Como sabid<4 a legislação, de fato, prevê a possibilidade.· de renovação de outorga, no entanto, 
urge que seja necessária para tanto a presença do interesse público, eis que serri sua presença, 
invtável·se tomará qualquer possibilidade de renovação, até mesmo depois d~ ter sido detectado o 
atendimento aos demais requisitos exigidos por lei. Portanto, há que se conferir primordial 
importância à análise do requisito fundamental relativo à presença do interesse público na hipótese 
de renovaçãÓ. 

26. A altura da presente manifestaç~o convém consignar que interesse público nada mais é do que 
uma determinada dimensão d_os direitos individuais vista sob um prisma coletivo. Uma das 
melhores definições de interesse público advém dos ensinan1entos do eminente prof. CELS9 
ANTÔ:NIO BANDEiRA DE MELL03 que o cunhou como sendo o'"interesse resultante _do 
conjunto de interesses que os indivíduo§ pessoalmente têm quando considerados e in_ sua qualidade 
de membros da Sociedade e pelos simples fato de o serem. " 

27. A par disso, imperioso se faz consigr}ar que o presente serviço de radiodifusão exeçutado pela 

entidade interessada, além de gerar incontáveis beneficios à comunidade . que dele usufrui, possui 

finalidade educativa e atende o requisito de promover a cultura, nos molde~ dos ditames estatuídos 

pela Lei Maior. 

28. Dessa feita, pode-se concluir pela presença do interesse público no caso em tela. O que faz com 
que mais um requisito para o deferimento da renovação· de outorga da interessada encontre-se em 

· estrita consonância com o requerido pela legislaç;ão que rege o tema. · 

29. Oportuno, .ainda, tecermos algumas consider~ções acerca do documento acostado aos autos de 
fls. 130, eis que o referido doçwnento traz informações relativas à existênda de Processo de 
Apuração de Infração onde a requerente ocupa o pólo passivo. 

30. Dessa forma, a Coordenação de Apuração de Infração, instada a se manifestar a respeito de 

possíveís infrações cominada$ à Rádio Jovem Som de Presidente Venceslau Ltda., carreou aos 

autos b Memo. n° 208/2008 - _COAPI/CG.AO/DEAA/SC/MC, no qual indica a existência do 

processo apuratório n° 53000.035509/2007~ 

31: Contudo, conforme se pode constatar através da análise ao supracitádo docuinénto, o referido 

processo apuratório se encontra em fase de análise, razão pela qual, não obstante a constatação da 

3MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 21 . ed. São Paulo: Malheiros, 2006. 
r 

/ 



existência do mesmo, esse fato, por si só, não~ pode, pelo menos sob o prisma jurídico, se constituir 

em óbice ao deferimento da renovação ora pleiteada. Isso tendo em vista a adoção do Princí_pio . 

Con$titucional da Prestmção de Inocência. 

32. A~ém disso, em :vista ao Princípio da Razoabilidade, temos ainda que levar 'em conta a natureza . . 

da pena cominada a tal processo apuratório sinalizado pela c ·oordenação de Apuração de Infração, 

eis qt~e. a pena abstratamente cominada não ultrapassa a pena de multa. 

I 

33. Em ·decorrência do que fora exposto, maid especificamente no que trata da existência do 

proce~so·de apuração de infração apontado, vale-consignar que não vemos óbice algum, pel~ menos 

sob o prisma jurídico, ao regular prosseguimento do feito ein tela. 
·t 

11.3 

DA, RECOMENDAÇÃO ORIUNDA DA SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

. 34. Aliado aos requisitos e documentações já analisadas acima, vale frisar que, r~centemente, a 
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República, por intermédio do Oficio n° 501 -
SAG/SAJ, de 14 de novembro de 2007, passou a entender exigível declaração por parte das 
entidadés interessadas acerca do cumprimento das exigências constantes dos artigos 220 usque 223 
da Carta Magna. 

35. A propósito, a Consultoria Jurídica nesta Pasta· ao analisar o Oficio oriundo da Subchefia para 
Assuntos. Jurídicos da Presidência -da República, emanou PARECERJMC/CONJURIDMMIN° 
2608-1.16/2007, da lavra do ilmo. Advogado da Uniâo Dr. Daniel Mandeli Martin Filho, onde 
restou concluído que estariam atendidas as, novas exigências com a apresentação, por parte da 
entidade interessada, dos seguintes documentos: 

''i)Declaração da entidade de radiodifUsão de que cumpre 
âs normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicàmentos e terapias, 
conforme as disposições constitucionais (artigo 220, §4~da . 

. ÇF) e legais (Le(n° 929411996) sobre a matéria; 

ii)Declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre 
q cumprimento dos seguintes percentuais em sua 
programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço. noticioso, bem ·corl]o o 
cumprimento ·da obrigação de transmitir 5, horas semanais 
de programas educaciol}ais; 

o.· 

o 
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iii)Declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento 
da finalidade constitucional de promover a ·cultura nacional 
e,regional, assim como do estímulo mínimo à produção 

. independente em r'elação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, li, CF; 

iv)Decla~ação da entidade de radiodifusão de cumprimento 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em 
relação ao conteúdo veiculado, no moldes do artigo 22J, , 
IV, CF; 

v)Menção no·parecer jurídico do número de geradoras e 
retransmissoras na localidade,· 

vi)Menção no paree,er jurídico da nacionalidade das 
pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão,· 

. vii)Menção no parecer jurídico da nacionalidade das 
p~ssoas responsáveis pela gestão das atividades, pela -
responsabilidade editorial, bem como pela direção da 
programação da concessionária. " 

36. Conseqüentemente, convém asseverar que a análise a ser feita por esta Consultoria Jurídica 
acerca da nova exigência aposta nos processos que digam respeito à renovação de outorga limita-se, 
tão somente, à verificação do integral cumprimento d.a entidade em relação à apresentação das 
declarações transcritas no item anterior. 

37. A par disso, COJ!forme se verifica às fls. 76/77, houve expedição do Ofício ri0 

2124/2008/COSUD/CGLO/DEOC à Rádio Jovem Som de Presidente Venceslau Ltda., no sentido 
de que fossem providenciadas as supracitadas declarações, assim como outros documentos. 

1 . . 

38. A~ que: em pro~to atendimento ao riquerido, a interessada co;acionou aos autos os doc~mentos 
de fls. 85/122, onde constam as competentes declarações; indicação dos responsáveis pela gestão 
das atividades e suas devidas nacionalidades; Laudo de Vistoria Técnica elaborado por profissional 
habilitado, acqmpanhado da.respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica; cópia da última 
alteração e consolidação do contrato social, devidamente registrado na JUCESP e, por fim, a grade 
d~ pro'gramação diária éla interessada. , · 

39." Diante dos documentos acostados aos áutos, urge que seja registrado que a interessada honrou 
fielmente com o ,cumprimento das exigências apostas com respaldo na rec<\mendação oriunda da 
Casa Civil, atendendo, a contento, os ditames preconizados nos arts. 220 a ~23 da Carta Política. -

40. Nesse passo, com base .no Parecer já exarado por esta Consultoria Jurídica e no intuito de 
esgotar completamente o conteúdo da recomendação decorrente da Casa Civil, resta-nos, contudo, 
realizar as consignações necessárias nà_presente peça júrídica, especificamente, no que trata: i) do 
número de (geradoras e rett:,ansmissoras) ou emissoras na loc~lidade; ii) da n~ci.onalidade das 
,pessoas proprietárias da entid~de de radiodifusão e, por último, iii) da nacionalidade das p~s_soas 
responsáveiS"pela gestão das atividades, pela responsabi1idade editorial, bem como pela direção da 
programação da concessionária. Questões essas que, para maior elucidação da matéria, serão objeto 
de análise em itens separados. 



• Número de emissoras do serviço na localidade- consta dos autos extrato da Agência 
Nacional de Te.lecomunicações- ANATEL, onde se constata à existência de duas emissoras 
do serviço na localidade. 

· • Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifu~ão...:... após análise do 
. doéumento o documento de fls. 112/118 acostado aos autos, pode-se inferir que a entidade · 
possui quadro societário com a seguinte composição: Bruno Luiz Leonardi, George 
Henrique Platzeck, Arnaoldo Emílio Platzeck e Sérgio Fernandes Ruiz, todos 
brasileiros natos. . ,. 

' '· 

• Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da·programaçã_o- o documento 
carreado aos autos de fl. 11 O atesta que a gestão das atividades pertence a Bruno Luiz 
Leonardi, brasileiro nato, por sua vez, o responsável pela área editorial, bem como pela 
direção da programação concentra-se na pessoa de Antônio Carlos Moré, brasileiro nato. 

III. 

DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA AO MINISTRO DE ESTADO-DAS COMUNICAÇÕES 
PARA REALIZAR A RENO V AÇÃO DA OUTORGA EM QUESTÃO . 

. . 

41. Conforme cediço, ao Presidente da República compete a outorga da concessão ou autorização 

para os serviços de radiodifusão de so'm e imagem e serviços de · radiodifusão sonora regional e 

nacionaL Por sua vez, quando estivermos diante de outorgas de permis-são relativa à execução dd 

serviço de radiodifusão sonora local, assim c~mo dos ·serviços públicos restritos, limitado, de 

radioatnador e especial, a atribuição compete ao. Ministro de Estado das ComunicaÇões, cõm fulcro 

nos arts.3\ § 5° e 34, § 1° da Lei 4117/62 c/c _art. 6° do qecreto n° 88.066/834
• · 

4" 4_rt. 33. Os serviços de telecomunicações, nlio executados diretamente pela Uni{io, poderflo ser explorados por concessão, autorização ou Ú 
permissão, observadas as disposições da presente lei.(. .. ) 

§ 5!!-0s serviços de radiodifitslio de caráler local serão al/lorizados pelo Conselho Nacional·de Telecomunicações. 

Art. 34. As túwas concessões ou autorizações para o serviço de radiodifusão serão precedidas de edital, jmblicado com 60 (sessenta) dias 

de an/ecedência pelo Conselho Nacional de Telecomunicações, convidando os interessados a apresen/ar ~uas propostas em prazo determinado, 

acompanhadas de:(..) 

§ 1" A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidenle da República, ressalvado 'o dispo~·Jo no art. 33 §5°, depois de 01~vido o 

Conselho Nacional de Telecomunic'tlções sobre as proposlas_ e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado o respectivo parecer. 

Ãrt6°- O pedido de renovação, inslruído com parecer do DENTEL, será subme!ido à apreciação do Minislro .das Comunicações que: 

, · f - em se traJando de concessão, encaminhará o processo, acompanhado de exposição de molivos, ao Presidente da República, a quem compele 

decidir sobre a renovação ou declaração de perempção da concessão; 

JJ- em se lralandô de permissão, expedirda!o, renovando-a ou declarando-a perempta. " 



42. Então, subsume-se quy .as concessões para execução dos serviços de radiodifusão sonora em 
I 

ondas curtas (OC); ondas tropicais (OT) e ondas médias de âmbito nacional (OM-N), bem como as 

de â~bito . regional (OM-R), serão sempre conferidas via concessão, em decorrência de Decreto do 

Presidente da República. Ao p·asso que as outorgas para o. serviço de radiodifusão em ondás médias 

locais (OM-L) e as de freqüência modulada (FM), serão conferidas por meio de permissão, através 
' j 

de Portaria do Ministro de Estado das Comunicações. 

43. No caso em tela, temos que a entidade interessada - Rádio Jovem Som de Presidente 

Venceslau Ltda - pleiteia a renovação de permissão ara exploração de serviço de radiodifusão, 

em Freqüência Modulada, que faz que a competência para decidir acerca da matéria, pertença ao - - -----:-·-

Exino. Sr. Ministro de Estado desta Pasta, .que o fará através de Portaria. 
I 

IV. 

DAS CONSID~RAÇÕES FINAIS 
\ 

44. Diante do que fora acima exposto, n~o vislumbramos qualquer óbice jurídico ao prosseguimento 
do feito, razão pela qual, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-'Geral da lJrrião, 
posiciona-se favoravelmente ao deferimento do pedido renovatório, ao tempo em que sugere o 
encan1inhamento dos autos, fazendo-se acompanhar das minutas dos atos próprios - Exposição de 
Motivos e Portaria - à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

45. Oportuno ressalvar,· contudo, que o ato somente produzirá seus efeitos legais após a competente 
. ' 

deliberação por parte do Congresso Nacional, tendo em conta a dj sposixão contida no §3°, do art. 

U 223, da Lei' Maior. 

46. Saliente-se, P?r derradeiro, que a· concessão deverá ser renovada por 1 O (dez) anos: a conta~ da 

data de 20 de.julho de 2008. 

47. É o parecer que passo a sl:lbmeter à ·consideração· superior. ' 

Brasília, 04 de dezembro de 2008. · 



. ' 

DANIEL PEREIRA DE FRANCO 

Advogado da União 

De acordo. À consideração superior. 

Eni //2008. 

FABIANA SOARES IDGINO DE LIMA 

Coordenadora -Advogada da União 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 

Bràsília, I /2008. 

MARIA DA GLÓRIA TUXI F. DOS SANTOS 
r 

Coordenador~-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação El~trôpica 

.Aprovo. Encaminhe-se o presente processo; dcompanhado dos respectivos atos, ao Gabihete do 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comtmicações, para as providê_ncias de sua alçada. 

Em //2011 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Jose Flavio Bianclti 

ú 
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. Br!~";:~~lrt ';, JllLl ' ~ . . 

Excelentíssirrio Senhor Presidente Cla República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência a inclusa Portaria,, pela qual foi renovada a permissão outorgada a RÁDIO JOVEM SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU LTDA para explorar, .sem, direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, .no Município de _eresidente Venceslau, Estado de São Paulo. 

2. . A outorga foi conferida à requerente por intermédio da Portaria nº 714, de 13 de julho de 1978, publicada no Diário Oficial da União do dia 20 de julho de 1978. 

3. Pretende a Requerente renovação de sua permissão por igual período, ou seja, ·1 O (dez) anos, a partir de 20 de julho de,2008. 

4. Observo que a renovação do prazo de vigência da outorga para explorar .serviços de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho dé 1972, e no Decreto nº 88.066~ de 26 de janeiro de 1983, que a regulamentou. 

5. Cumpre ressaltar qtJ.e os órgãos técnicos e a Consultoria Jmídica d~ste Ministério ma,nifesta.r'aJ·n-se sobre o pedido, · considerando-o de aco~do com a !'egislação apli~ável e demonstrando possuir a entidade as qualffica,ções necessárias à renovação da concessão, o ·que . me lev~u a deferir o requerimento d~ renovação .. 

' 6. Nessa conformidade, e· em observância aos termos do §3º do art . .223 da · Constituição Fêderal, esclareço que o ato de renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Naqional, para onde solicito · seja encaminhado o referido ato, acompanhadq dos Proc·essos nº 53000.014729/2008 e nº 53830.000887/9~ , que lhe deram ongem . . 

Respeitosan1ente, 

Assinado ele.tronicamente por: Helio Calixto da Costa 
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PARECER/MC/CONJUR!DPF/N~ 2723-1.13 I 2008 

' PROCESSO N~ 53000.014729/2008 e N~ 53830.000887/98 

EMENTA: - RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA 

·RADIODIFUSÃO SONORA, EM FREQÜÊNCIA MODUL 

PR~SIDENTE VENCESLAU LTDA- 2 PERÍODOS- PE~,~ 
; 

IÇO DE 

SOM DE 

RELATIVO AO DECÊNIO DE 1998/2008 -_EXPEDIÇÃO DA PORTARIA RE OVATÓRIA-
AUSÊNCIA DE DECRETO DO ·PODER . LEGISLATIVO - DECÊNI E 2008/2018 -
PRESENÇA ~E TODAS AS CONDIÇÕES LEGAIS NECESSÁRIAS- INTERESSE PÚBLiéO 

·PRESENTE - . PODER DECISÓRIO 'DO EXMO. SR. MINISTRO DE ESTADO DAS 
COMUNICAÇÕES - INEXISTÊNCIA DE ÓBICE LEGAL. AO DE~ERIMENTO DO PLEIT 

. I 

PELO ENCAMINHAMENTO AO GABINETE DO SR. MINISTRO DE ES:r ADO DAS 
COMuNICAÇÕES. 

. . 

I A Secretaria de Serviços cie Comtmicação Eletrônica do • Ministério das 
Comunicações, por intermédio da Informação n2 566/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC depreendida às fls. 
134/137, submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da Rádio Jovem Soin de 

.. .) * . Presidente Venceslau Ltda.; o qual pleiteia-se renovação de outorga para exploração dos serviços de 
radiodifusão sonora: em Freqüência Modulada, no Município de Presidente Venceslau, Estado de Sa _) 
Paulo.-

I. 

DO RELATÓRIO 

' 2. -De ~cardo com n que se antevê ao compuisar os aútos, trata-sé de requerimento 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, no sentido de pleitear a r~noyação do 
prazo da .outorga atinente à exploração dos serviços de radiodifusão sonora, em Freqüência Modulada, 
prestados pela Rádio Jovem Som de Presidente Venceslau Ltda. no Município de Presidente 
Venceslau, Estado de São Paulo. 
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3. Há qÚe se enfatizar, preliminannent~, que a 
· de radiodifusão, em Freqüência Modulada, com permissão conferid 
julho de 1978, publicada no Diário Oficial da União do dia 20 de ju 

4. Vale explicitar que o pedido de renovação 
1998/2008, fora deferido por meio da Portaria n~ 2350, de 05 de novembr de 2 
de 1 O de janeiro de 2003, a qual, renovou o prazo de exploração do serviç . 
data de 20 de julho de 1998. 

5. No entanto, como s;:tbido, a Portaria de 
I 

. carece da produção de efeitos, ao que, para ocorrer, mister se faz que haja deliberaÇão por parte do 
Congresso Nacional, nos ~oldes do preconizado pelo §32, art: 223, da Constituição Fed~ral. 

6. _Acontece que foi verificado gue o decênio relativo à renovação concedida pela 
Portaria n2 2350/02, escoou sem que tenha ocorrido a publicação do Décreto Legislativo nece'ssário à 
atribuição dos efeitos legais. 

7. Com o termo final do período relativo à renovação do decênio 1998/2008, a 
interessada ingressou com novo pedido de renovação de outorga, desta vez concernente ao período 
2008/2018, consubstanciado à fl 02 dos autos, o gual encontra abrigo no comando previsto no art. 22 da 

'Lei 5785/72 c/c rut. 32 e 92, ambos do Decreto 88.066/83. 

8. Em tempo, oportuno aludir que o presente ·requerimento de renovação, assim 
como os demais documentos a ele acostados, já passaran1 pelo crivo da análise realizada por parte da 
Secretaria de ServiÇos de Comunicação Eletrônica desta Pasta, ao qu~, cabe desde já salientar, que . 
acabou por culminar na conclusão acerca da presença de toda documentação exigida, conforme pode-se 

' denotar através da Informação n2 566/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC. 

9. 

11. 

DA VERIFICAÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS NECESSÁRIAS AO DEFERIMENTO DO 
PEDIDO DE RENOV ~ÇÃO DE OUTORGA 

Convém esclarecer que a natureza jurídica do pedido de renovação de ~utorga 
nada mais é do que a de um direito conferido àqueles que exploram o serviço outorgado dentro dos 
padrões exigidos pela lei, vejamos: 



. , 

"§ único do art. 67 do CBT: O direito à renovação decorre 
contrato de con'cessão ou permissão, das exigências legais e reg 
educativas, culturais e morais a que se obrigou, e de persistire 
público em sua existência. " 

10. Outrossim, não obstante as outorgas relativas 

prazo, por igual perí~do, tantas vezes quantas forem de interesse da .outo 
isso, que sejam atendidas certas deterininações legais. 

a do §5~, 

~o desse 

11. 
. ' . . ~ 

Assim sendo, dúvidas não devem pairar acerca do fato de u o exame do pedido 
de renovação · deve, além de outras verificações, ater-se, primordialmente, à presença dos requisitos 
exigidos para que possa.haver seu pleno deferimento. Dentre as sobreditas determi~ações legais _exigidas 
pelos diplomas que tratam do assunto em contenda temos as preconizadas no Ato Nom1~tívo n º 1, de 
1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da ·Câmara dos Deputados; na 
Lei 8.212/1991; na Lei 8.036/1990 e, ainda, aquelas hospedadas no Decreto n~ 88.066/83 , vejamos: 

' "a) Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, tempestivamente dirigido ao Ministério das Comunicações; 
b) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas baixadas juntamente com o Decreto n° 88.066, que regularão as relações de concessionárias e permissionárias com o poder outorgante no novo período de exploração do serviço; 
c) Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos,· . . 

.I d) Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado ou comprovante recolhimento dos últimos cincó anos; 
e) Laudo de ensaio dos transmissores, acompanhado da correspondente Anotação de Responsabiliddde Técnjca - ART, quiíada; 
f) Comprovante de regularidade com o FISTEL,· 
g) Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5!!, CF,· 
h) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social -INSS; " 
i) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantra do Tempo de Serviço - FGTS;· })Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade- certidão negativa c!-e tributos · emitida pela Receita Federal; 
l) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão quando à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 
m) Prova de regularid_ade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
n) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede dà entidad; 
o) Cópia da Relação AnuaZ de Informações Sociais- RAIS; 
p) Documentos atualizados revelando a composição acionórüi da emissora e eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia afualizad'a do estatuto. " 
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11.1 

12. Ao compulsar os autos do Processo n2 
procedeu ao pedido de renovação relativo ao' decênio 1998/2008, constatou-s que 
processo, compreendendo análise dos órgãos técnico~ responsáveis, bem c 
concluiu-se pelo def~rimento do pedido, vez estarem presentes todas as 

13. Como já aludido, o deferimento do pedido deu aio à 
' 2350, de 05 de novembro de 2002, renovando o prazo para exploração. da permi or mais dez "'nos, a 

contar de 20 de julho de 1998. Todavia, observou-se a: _carência da deliberação por parte do Congresso 
NacionaL · 

14. Conquanto, o prazo concernente à reno_vação conferida para o decênio de 
1998/2008, já se esvaiu, em face do .transcorrer dos 1 O anos. Razão pela qual, não há outra conclusão a se 
chegar a não ser pela perda do_ objeto do presente pedido carente de Decreto Legislativo. 

15. Ademais disso, urge ressalvar que o decurso do prazo não se deu em virtude de 
ql!alquer tipo de inércia por parte da interessada, o que faz com que seja afastada qualquer hipótese de 
perempção da outor'ga, devendo este período explorado pelo serviço ser considerado como sendo uma . . exploração em caráter prec'ário, nos termos do comando hospedado no art. 92 do Dec. N2 88.066/83, in ~ 

. ( 

.!. ' ver bis: 

"Art 9!! - Caso expire a concessão ou permissão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o seí"viço 
\ poderá ser mantido em funcionamento, em caráter precário, excluída a hipótese do artigo 42. deste 

Decreto. " 

16. Em caráter conclusivo, resta asseverar que não poderia: a entidade ser prejudicada 
em face de uma mora a qual oão deu causa, cabendo, ao, caso, a exegese 9e quç aexplor~ção do serviço 
de radiodifusãO sonora; em freqüência modulada, pela interessada no Município de Presidente Venéeslau, 
deu-se em ·caráter de precariedade, nos tennos do que prevê nosso ordenamento jmídico. 
17 . Com efeito, iníperioso aduzir que :;t interessada jan1ais interrompeu o serviço 

. prestado, inexistindo, com isso, dano ao usuár~o, ao passo em que mantidas rêstaram as finalidades 
essenciais d~sse tipo de execuçã~ da finalidade pública. 



\ ' 

' 18. Motivo pelo qual, convém adiantar que não vislumbran1os qualquer óbice ao 
' I prosseguimento -do feito em relação à·questão debatida. 

11.2 

DA ANÁLISE RELATIVA AO PERÍO 

19. Vencida a discussão ao 

ao período compreendido entre 20 de julho ~e 2008 e 20 de julho d 20 

20. Pois ,bem, no que Concerne à tempestividade do requerirent âepreendido à fl.'Q 
CUJ:l:1.pre-nos chamar atenção' para o fato de que o mesmo deu-se tempestivam nt , tendo em conta que a 
entidadé o protocolizou seu pleito neste Ministério das Comunicações na d?-ta de 1 O de abril de 2008, 
dentro, portanto, do prazo estipulado pela legislação regente. ' 

\ 

21. Isso, por si só, é o que basta pa.ra .tor:ná-lo plenamente tempestivo, tendo em vista 
tratar-se de um critério puramente objetivo; de acordo com o disposto no art. 32, do Decreto n2 88.066, de 

· 26 de janeiro de 1983, verhis: 

,-,Art 3!! - As entidades que pretenderem' a renovação deverão dirigir requerimento ao Diretor-Geral do 
Departamento Nacional de Telecomunicações-DENTEL, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 
3 (três) meses anteriores ao término das respectivas concessões e permissões. " (grifo nosso) 

22. De outra monta, partindo-se agora para análise dos aspectos documentais exigid 
pelo Decreto n2 88.066, de :2.6 de janeiro .de i 983, e demais legislações que tratam da matéria, outra sorte 

I tan1bém não deve ser conferida ào pleito da interessada, a não ser pela conclusão do cumprimento a. 
contento, vez que, conforme ~e verificou, encontram-se presentes todas as documentações exigidas. 

23. No afã· de corrobo;ar com a afirmação supra e, ainda, no sentido de facilitar ' 
posterior análise da presel}.ça dos documentos necessários; pedimos, vênia para .nos socori·er do documento I . . r acostado aos autos de fls. 1341137, proveniente do Departamento de Outorgas de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, órgão da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica desta Pasta, que ao 
realizar uin checklist dos documentos exigidos para renovação, elenca com presteza as respectivas . / . . . 
páginas onde tais documentos encontram-se acostados. 
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inviável se tornará qualquer possibilidade de renovação, até mesmo d 
atendimen!o aos demais requisitos exigidos por lei. Portanto, há que se c 
análise do requisito fundamental relativo à presença do interesse público na hipótese de enov cr,ão. I 

• 

26 .. A altura da presente manifestação convém consignar que inter público nada 
mais é do que uma determinada dimensão dos direitos individuais vista sob um prisma coletivo. Uma das 
melhores definições de interesse público advém dos ensinamentos do eminente prof. CELSO ANTÔNIO 
'BANDEIRA D~ MELLO que o cunhou como sendo o "interesse resultante do conju;zto de it]teresses 
que os individuas pessoaln7.ente têm quando considerados em sua qualidade de membros da Socie.dade e 
pelos simples fato de o serem. " 

27. A par disso, imperioso se faz consignar que o presente serviço de r~diodifusão. 
\ executado pela entidade interessada, além de gerar incontáveis beneficios à comunidade que dele usufmi, 

possui fin.alidade educativa e atende o requisito de promover a cultura, nos moldes dos ditames estatuídos 
pela Lei Maior. 

28. , Dessa feita, pode-se concluir pela presença do interesse público no caso em tela. 
O que faz com que mais tun requisito para o deferimento da renovação de outorga da interessada U encontre-se ~m estrita .consonância com o requerido pela legislação que rege ó tema. 

29. Oportuno, ainda, tecermos algumas considerações acerca do documento acqstado 
aos autos de fls. 130, eis que o referido documento. traz informações relativas à existência de Processo de 
Apuração de Infração onde a requerente ocupa o pólo passivo. 
30. Dessa f01ma, a Coordenação de Apuração de Infração, instada a se manifestar a 
respeito de possíveis infrações cominadas .à Rádio Jovem Som de Presidente Venceslau Ltda., carreou aos . 

. autos o Memo. n2 208/2008 - COAPI/CGAO/DEAA/SC/MC, no qual ·indica a existência do · processo 
apuratório n2 53000.035509/2007. 

31. Contudo, conforn1e se pode constatar através da análise ao supracitado 
documento, o referi~o processo apuratório se. encontra em fase de análise, razão pela qual, não· obstante a 
constatação da existência do mesmo, esse fato, por si só, não pode, pelo menos sob o prisma jurídico, se 



' \ 

constituir eJp -óbice ao deferimento da renovação ora pleiteada. Isso tendo em vista a adoção do Princípio 
Constitucional da Presunção de Inocência. 

\ 

32. Além disso, em vista ao Princípio da Ra~oabilidade, temos ainda que levar ern 
conta a natureza da perta cominada a tal processo apuratório sinalizado pela Coqrdenação de Apuração de 
Infração., .eis que a pena abstratamente cominada não ultrapassa a pena eLe multa. - . , . · . · .. - ~ · · ..__- · 

~ ..... • .. ~. ... . l •. ~,.. \ - ., . • · : ... x-.. · :t 33. Em decorrência do que fora exposto, mais ~si;i~~~~ame~~e ~? ; que -tra~~ _d~ ~ 
existênCifl. do prOCeSSO de apuração de infração apontado, vale COnsigP,ar , q~e naO \ TeÍ'rl:Os' Óbic'e aJg~fÍij_~·. 

: .. ~.; . . 1·- . ' i Í ~·- · , .. ~~. ::. · .\. Jf ~ t) pelo menos s9b o prisma jurídico, ao regul~ prosseguimento do feito en? tela:. - · ,: .,I .. · 

34. 

II.3 

DA RECOMENDAÇÃO ORIUNDA DA SUBCHEFIA PARA ASS 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Aliado aos requisitos e documentações já ánalisadas aci 
recentemente, a Subchefia para Assim~os Jurídicos da Presidência da República, por 

que, 

n2 501 - SA9'/SAJ, de 14 de no'vembro de 2007, passou a entender exigível declaração por parte das 
entidades interessadas acerca do cumprimento das exigências constantes dos artigos 220 usque 223 da 

, Carta Magna. 

35. A propósito, a Consultoria Jurídica nesta Pasta ao analisar o Ofício oriundo da 
Subchefia para Assuntos . Jurídicos da Presidência da República, emanou 
PARECERIMC/CONjURIDMM~!?. 2608-1.16/2007, da lavra do ilmo. Advogado da Ul)ião Dr. Dani[ J · ' ' 

Mandeli Martin Filho, onde restou concluído que estarian1 atendidas as novas exigências com a . I . 
apresentação, por parte da entidade interessada, dos seguintes documentos: 

"i)Decldraçã~ da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas aiznentes à propaganda comercial 
de tabaco, bebidas alcoól_icas, ·agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme · as disposições' 

. constitucionais (artigo 220, §4!! da CF) e legais (Lei nE 929411 996) sobre a matéria; 
. , I 

ii)Declaração da entidade de radiod!fusão atestando sobre o cumprimento dos seguintes percentuais em · 
sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, 

• 
I 

bem com~ o cumprimento da obrigação de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais; 



PRESIDtNCIA DA REPÚBLICA 
C::l·~:~~\ C!\';!. 

· .'\.i~~:n!'{',.~~o 
~ .. ~ , . _ ., _ ·.- ·-;., ·' : :::•COUD iii)Declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da fin OOOMfJITWMlJY.C.ional df?..P!J&J:.ff~ a 

cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à p od~E~~N['-: -:::r:. e~9Jente em r-~lhj~o- o co~/ eúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, I!, CF; Braói::~· ., . Q 1' _:·· _ • ]], Vi 
I • f .-..L • iv)Declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valor, · · ' a e da 

família em relp.ção ao conteúdo veiculado, no moldes do artigo 221, V, CF,· 

v)Menção no par-ecer jurifj.ico do, número de gerqdoras· e retransm sor. 

vi)Menção no parecerjuridieo da nacionalidade das pessoas proprietárias da e'ntidade de r, 

vii)Menção no parecer jurídico da nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, 
pela responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação da conce~sionária. " 

\.· 
36. . Conseqüentemente, convém asseverar que a_ análise a ser feita por esta 
Consultoria Jurídica acerca da nova exigência aposta nos processos que digam respeito à-renovação de 
outorga limita-se, tão somente, à verificação do integral cumprimento · da entidade em relação à' 
apresentação das declarações transcritas no item· anterior. 

37. A par disso, conforme se verifica às fls. 76/77, houve expedição do Ofício n!!. 
2124/2008/COSUD/CGLO/DEOC à Rádio Jov~m Som de Presidente Venceslau Ltda. , no sentido de 

' . que fossem providenciadas as supracitadas declarações, assim como 01Jtros documentos. 

38. Ao que, em pronto atendimento ao requerido a interessada colacionou aos ·autos 
os documéntos de fls. 85/122, onde constam as competentes declarações; indicação dos responsáveis pela ' 
gestão das atividades e suas devidas nacionalidades; Laudo de Vistoria Técnica elaborado por ~rofissional Ü habilitado, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica; cópia da última alteração 
e consolidação do contrato so_cial, devidamente registrado ria JYCESP e,' por fim, a grade de programação 
diária da interessada. 

39. Diante dos documentos. acostados aos autos, urge qu_e seJa registrado que a 
interessa~a honrou fielmente com o cumprimento .das exigências apostas com respaldo na recomendação 
oriw1da da Casa Civil, atendendo: a contento, os ditames preconizados nos arts. 220 a 223 da Cru1a 
Política. 

40. Nesse' passo, com base no Parecer já. exarado por _esta Consultoria Jurídica e no . -intuito de esgotar completan1ente o conteúdo _ da recomendação decorí-ente da Casa Civil, r~sta-nos, · 
contudo, realizar as consignações. necessárias na presente peça jurídicà, especificamente, no que trata: i) 
do número de (geradoras e retransmissoras) ou emisso,ras na localidade; ii) da nacionalidade das pessoas 



'' 
' . 

concessionária 

separados. 

' O Número· de emissoras do serviço na localidade - consta .dos autos extrato d 
Telecomunicações - ANA TEL, onde se constata a existência de· dua:s emi-ssoras do ·serviço na localidade. 

O Nacionalidade da.s pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - após análise do documento o 
documento -de fls . 112/118 acostado aos autos, pode-se inferir que a entidade possui quadro societário 
com a· seguinte composição: Bruno Luiz Leonardi, George Henrique Platzeck, Arnaoldo Emílio 
Platzeck e Sérgio Fernandes Ruiz, todos brasileiros natos. 

O Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela responsabilidade editorial, 
' bem como pelà direção da programação - o documento carreado aos autos de fl. 11 O atesta que a gestão 

das atividades pertence a Bruno Luiz Leonardi, brasileiro nato, por sua vez, o responsável péla área 
editorial, bem como pela direção da . programação concentra-se na pessoa de Antônio Carlos Mo ré, 
brasileiro nato. 

UI. 

DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA AO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNIÇAÇÕES PARA ' . 
REALIZAR A RENO V AÇÃO DA OUTORGA. EM QUESTÃO 

41. Confo;n1e cediço, ao Presidente da República c~mpete a outorga da concessão o9 
autorização para os serviços de radiodifusão de som é imagem e serviços de radiodifusão sonora regional 
e nqcional. Por sua vez, quando estivern'1os diante de outorgas de· permissão relativa à execução do 
serviço de radiodifusão sonora local, assim como dos serviços públicos restritos, limitado, de 
nidioamador e especial, a atribuição compete ao Ministro de Estado das Comunicações, com fulcro nos 
ã.rts. 33, §52 e 34, §12 da Lei 4117/62 c/c art. 62 do Decreto n2 88.066/83. 

- . 42. Então, stipsume-se que as concessões para execução dos serviços de radiodifusão 
sonora em ondas curtas (OC); ondas tropicais (OT) e ondas médias de âmbito nacional (OM-N), bem 
como as de âmbito regíonal (OM-R), serão sempre conferidas via concessão, em decorrência de Decreto 
do Presidente da República. Ao passo que as outorgas para o serviço de radiodifusão em ondas médias 
locais (OM-L) e as de freqüência modulada (FM), serão conferidas por me~o de permissão, através de 
P01iaria do Ministro de Estado das Comunicações. 



' · 

43. . No caso em tela, temos que a entidade interessada - Rádio Jovem Som de 
Presidente Venceslau Ltda - l?reiteia a renovaçã9 _de 
radiodifusão, em Freqüência Modulada, o que faz que a 
pertença ao Exmo .. Sr. Ministro de Estado desta Pasta, que o fará 

/ 

IV .. 

DAS CONSIDERAÇÕES 

44. Diante do que fora acima· exposto, não vislumb . , 

de 

- "':''- • 

bice jurídico ao Q prosseguimento do feito, razão pel~ qual, esta Consultoria Juridica, ó'r - ocacia-Geral da 
União, posiciona-se f<:tvoravelmente ao deferimento do pedido renovatório, ao emp 
encaminhamento dos autos, fazendo..:se acompanhar das minutas dos atos pr - Exposição de 

_Motivos e Portaria - à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
45. Oportuno ressalvar, contudo, que o ato somente produzirá seus efeitos legãis após 

' a competente delibenição por parte do Congresso Nacional, tendo et;n conta a disposição contida no §J2, . . 
do art. 223, da Lei Maior. 

' 46. Saliente-se, por derradeiro, que a concessão deverá ser renovada por 1 O (dez) 
anos, a contar da data de 20 de julho de 2008. 
47. É o parecer que passo a submeter à consideração superior. 

Brasília, 04 de dezembro de 2008 . 

DANIEL PEREIRA DE FRANCO 
Advogado da União 

De acordo. À con?ideração superior. 
Em I /2008. 

FABIANA SOARES HIGINO DE LIMA 
Coordenadora- Advogàda da União 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Brasília, / /2008. 



' 

MARIA DA GLÓRIA TUXI F. DOS SANTOS 

Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica . 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado ·dos respectivos atos, ao Gabinete ·do Exmo. 
Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para as providências de sua alçada. 

'· 
Brasília, I /2008. 

MARCELO DE S. HOBAIKA 

Consultor Jurídico 

'· 

Assinado eletronicamente por: Marà!:!lo Bechara de Souza Hobaika . ·\ , . . · .. 

o 
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III'' UO COSTA 

I'OilTARJi\ N" 911 , DE l2 llE DEZEMBRO DE 2008 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICA('ÚES. no 
uso das ntribu i çõc .~. conronm• o di spo~ to no a!'t. 5., du Lei n11 57R5, de 
2:'\ de j unl m de 1972. c no ar!. 6", inciso Jl. el o Decreto no 88.0G<í . de 
26 de j<11re ir1' de 1983. c tendo e m visln u que const:t du Proca:-~o n° 
5]7 1ll.000226/99. re.<olve: 

.I-l ÉLIO COSTA 

AGÊNCIA NACIONAL I>E TELECOI\IUNICAÇÕES 
SUPER I NTENDI~NCI A DE R1\DIOFREQUI3.NCIA 

E FISCALIZAÇÃO 

ATO N~ 1.16. DE 13 DIJ: JANEJilO DI' 2009 

Autorizar PJiTROLEO llRASILEIRO S i\ PETROBRAS, 
CNPJ 11° 3J.OOO. I 671000 1 ~01 u rcnh z.ar operação tempon\rin de equi+ 
piuneniU~ dl! r.rdiocomunicnçi'h.J, na:s c idude." de Iluenuemn/13A.Ct· 
c hociru/DA ,Cnmacun/IJA . I birnl a i a!BA, I ~;tc:tréiBA. ltnfnarnju/BA .I ta~ 
pebi/UA.Nn7aré/OA.Nova Yiçosa/B A, Pe(lro Cunárici/ES. Pojuca/B/\. 
Porto Seguro/BA. Sunto A maro/DA ,Silo Scbnstião do Ptt !l~é/BA. 
Teixciru de Freitns/JJ A e Va l ~o: nça!BA, no período lie 13/0 ln009 u 
31/0 1/2009. 

... Art . 1" Renovar. de acorllo com o an . 33, §:l0
, llu Lei u• 

JOSii JOAQUIM DE OLIVEIRA 
Supcrintemlentc 

Substiluto 

Ht LIO COS;rA 

l02.434. 1921000 1-70 · RS 121.4 8 · Pugo e!" 07.0 1.2009) 

4. 117. de 27 de ogosh) de 1962, por {10) dez anos, :1 pnrtir de 06 de 
junho tlc 1999, n llt rmissõo oulorgoda n RÁDIO MONTES CLAROS 
LTDA., pcl:.t Portaria n• 535. de 3 1 de mnio de 1979, publicntla no 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

DF.~I'ACIIOS DO GERENTE-GERAL 

Aplico sunçfio. por tér in fringido u d isposlo no Item 2.6 da lustrução DENTEL OJ/85. à : 

JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEI!ll\ 

ANTÓN10 ROBERTO ZANONI 

Substituto 

JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA 

Aplico sunção, por ter infringido o disposto nos itens 2.6 c 3. 1 da ln51111çilo. DGNTEL 03/85, ii : Aplico sunç:io, por ter infringido o disposto no item 3.1 da IJ1strução DENTEI.. 03/85. i\ 

1'!.'-dõ i>ru:"D----rr.;u~--~ -Cid l\ll~ I Rf!l-il.Í!J-Jhlt;]' 
[

53'\ i 6.õoT078/02 MADEWrJtR,;.. CAArro . - . ·-pãJii ,.lsiPR 25~.oü · · 161 1b/u2 
m (~OQVJ . -~\')h.!fffuic-::_ Ç;!!J!Pill a JiiTai..llliPJ -l\l)~- ::JNfUUL 

OR LANDO DE LUCA JÚN IOR ORLANDO DE LUCA JÚNIOR 
Sub!i ti luto Substituto 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO PARÁ 

DES I'ACIIOS QO Gt:RICNTt: 

Aplica us cn ti dode,;, nbuixo relaciomh.l ns. sançiio de MUL'l:A. em c:unformiUnde cum o artigo 17:l , inciso 11 , da Lei 9.472197. pcln ínfrn~·ih.l nos l.li ~pu~ili vo~ normati vo~ abaixo re l acion:rdo~ ; 



TERMO DE CADASTRO DE 

INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Processo nº: 53830.000887/199S-06 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 

devidamente inseridas no Sistema Eletrônico· de Informações · (SEI), permanecendo co_m o 

mesm~ número do processo físico. 

2. Foi providenciada 13- digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 

devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca · para 

arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo ~e 'darão n 

âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 12 de fevereiro de 2015. 

Documé(nto ~ssinado eletronicamente por Diego Fernandes Carneiro Silva, Chefe de 

Serviço de Apoio Administrativo, em 12j02/2015, às 14:58, conforme art. 3°, III, "b", da 

Portaria MC 89/2014. 

Criado por diego.silva, versão 1 por·diego.si lva em 12/02/2015 14.:58:23. 

\ . 
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Presidência da Repübtica · 
Secretaria de Relações Institucionais 

Súbchefia de Assuntos Parlamentares 
. Praça dos Tres Podere~ ' Paládo do Planalto- 70150-900- Brasilia/DF 

Fone: (61) 3411-1440- Fa.x (61) 3411-1120- supar@ presi~encia.gov.br 

Oficio"1lll 31 /2015 .. - Supar/SR1. 

À .Senhora 
AI.ESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARqOSO · 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado daS Comunicações 
Brasília- DF 

_,.' Assunto: Restituição de processos de radiodifusão: 

Senhora Chefe de Gabinete, 

Brasília, J5 de janeiro de ~015. ' 

MINISTÉRIO DA~ COMUN!CAÇÕES 
. . 3RASIUA - DF 
c -::-.. y·"··:-:'-\?ICGGti'JGM 
~:ieo~ ·~·-- oJ /201§ 

_, 

Restituimos à Vossa Senhoriil, conforme relação anexa, , 15-.f . Proc-essos de 
· Radiodifusão e respectivas Portarias, para ,oitiva do atual Ministrá dessa Pasta. Informo, . 

também, que as Exposições de Motlvos estão se.ndo restituídas pelo Sido f. 

Ateqciosamente, 

~~~ /)/") -~ OGENNAR1 
S.u efe-Adjunto _ 

·-

I. 

·' 

' ' 



( 

-. o 

' • 

o 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titurares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

. . 
53740000783200032 MC 00002 2013 Mandaguaçu PR I LiciVFM -1 (um) volume 

2 . ~ 

53000022860200826 MC 00003 2012 Céceres MT./ RenoviFM -1 (um) volume Apensado firoeesso n2 53690.00086411998 ·com 1 (um) volume 

3 
53740000857200031 MC 00003 2013 Santa Terezlnha dEl ltaipu PR I LiclVFM. i (~m) volu~e ' 

4 53000064010201281 MC 00013 2014 Centenérlo TO I liADCOM- ·1 (um) volume 

5 
53000023661201050' MC 00014 2014 ltumbiara GO I RADCOM- 1 (um) volume 

'· . 
6 

53000923655201001 
. . ' MC 00015 2014 Humberto de Campos MA I RADCOM- 1 (um) ~olume 

7 
5300006620~201105 MC 00017 2014· Catuti MG \ RADCOM- 2 (dois) volumes ' 

v 

8 
53000007834200878 MC 0001Q 2012 Lapa PRJ RenoviFM -1 (um) volume Apensado proeessó nA 53740.00048811998 com 1 (um) volume 

' 
9 53000054585201113 MC 00018 2014 Porlçl Espeddil:lo MT I RADCOM - 1 (um) volume 

53000036914201136 MC 00019'2014 São Jorge do _Patr~clnio PR I RADCOM- 1 (um) volume 

11 
53000055599200760 MC 00020 2014 Palmas TO I RAQCOM- 1 (um) volume 

53000005277200770 MC 00021 2012 Crlclllma se I RenoviFM -1 (um) volume Apensado processo ng 53820.000056119.97-29 com 1 (um) volum~ 

13 53oooo2748.f?200991 
. . 

MC 00022 2014 Assis Chateaubriand PR I RADCOM - 1 (um) volume, 

14 53000015437200951 MC 00024 .201 2 Criciúma SC I RenoviFM - 1 (um) volume Apensado processo nR 53740.00218311999-14 com 2 (dOi$) volumes 

15 53650000551200174 MC 00024 2013 Viçosa do Ceará 9E lliciVOM - 1 (um) volume 

16 53000009365201127 Me 00025 201.2 Ceséfio Lange SP I Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo nR 53830.00008712001 com 2 (dois) volumes . . . ' 

r 

u 



Exposições dê Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
leni NUP ' Assunto 

~ -

7 53670000962200041 ' MC 00025 2013 Campo Novo do Parecls MT I LlcitfFM- 1 (um) volume 

8 q3000063165201209 Mé 00025 2014 Aparecida do Rio Doce Gb l RADCOM -.2 (dois) volumes 
-

9 53000049326200651 MC OOÓ26 2012 Pelotas RS I RénoviFM - .1 (um) volume 

·o 
~3710000579200150 MC 00026 201 3 Montalvànla MG I LJcltfFM -1 (um) volume -

.. 
'1 . 53000029325200987 MG 0002~: ?014 Santa Bárbara BA I RADCOM- 1 (um) volume ' . 

2 ' 
53000012434200531 MC 00027 2012 Piracicaba SP I RenoviFM- 2·(dois) volumes 

3 53710000579200150 MC 00027 2013 Matlas Cardoso MG I Licit/FM- 1 (um) volume 
\ 

4• 
53000010676201058 MC 00028 20131Encantado RS I .Licit/FM -1 (um) volume 

~ 
' , / ' . 

5 536400o0236200247 MC 00029 201 ~Campo F~rmoso BA I Ucit/OM- 1 (um) volume 
, -

6 
53000066680201 151 MC 00_929 2014 Avaré SP- FME- 1 (um) volume l 

I 
I . 

7 53710000449200206 MC 00030 2013.Arapora MG I Úcít/FM_- 1 (um) volume -

B 
53000057408201181 MC 00030 ?014 Dourados MS- FME -1 (um) volume 

-

9 ' ' 53000041092201024 MC 00031 2013 Lagarto SE I Licit/FM - 1 (um) volume 
.. 

o I 

5300p008620201203 MC 00031 2014 Estância SE- FME -1 (uin) volume 
' - -, 1 . 

53000022885201125 MC 00032 2012. Blumenau SC / RenoviFME - 3 (lrês) volumes 

2 . 
I 

5300005611620.1121 MC 00032 2014 Paranaguá PR - FME- 1 _(um) volume 

• r 

o 

\ 



; \ 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP ......,_ Assunto .-

~ 

33 
53650000792200113 MC 00033 2012 Orós CE I Renov/FM- 1.(um1 vo~ume . ' -

34 ' 
53000067147201115 MC 00033 2014 Telêmaco Borba ·_PR- FME ~- 1· (um) volume · 

I 
' 

35 
53000059022201111 . MC 00034 2014 Criciúma SC- F~E - 1.(um)'volume 

' . 
36 

530ooqp997920i1}7 MC 00035 2012 Niquelândla GO I RenoviFM- 1 (um) volume 
-

37 
A 

53000059718201 130 MC 00035 2014 Santarém PA- FME -. 1 (um) volume 
•. 

38 
53000058587201173 MC 00036 2014 Nova Friburgo· RJ - FME- 1 (um) volume 

39 \ 

53000066082201182 MC 00037 2014 Trinda<;!e GO • FME- 1 (um) volume 
' 

40 - I 
53670000698200215 MC 00038 ~013 Novo Gama GO I LiciVFM • 1 (um) volume 

/ 

41. 
MC 00038 2014 Senhor do Bonfim BA- FME - 1 (um) volume 

' 
53000007971201299 

I 

42 
53000027954201014 MC 00039 2012 P~ata MG I LiciVFM - 1 (um) volume - -

' -
43 

/ 

53000007969201210 MC 00039 2014 Serrinha BA- FME - 1 (um) volume _. 
-

,J 53710000613200013 MC 00040 2012 ltamogi MG I LicitiFM- 1 (um) volume 

45 - 53000008174201229 MC 00040 2014 Januária MG - FME • 1 {um) volume -

46. 
53000045699201083 MC 00041 2012 Treviso SC I LiciVFM- 1 (um) volume ' 

47 
~3000000127201318 MC 00041 2014 São João do Sabugi RN I RADCOM - 1 (um) volume . ' 

48 MC 00042 2012 Cambuquira MG I LlciVFM - 1 (um) volume 
.. 

53000026910201069 

u 

\. 



' I 

ExposiÇões de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos-Titulares das Pastas. 
- -

dem .NUP Assunto 
-

19 MC-00042 2014 Japaratuba SE I RADCÓM- 1 (um) volume 
. 

53000028478200915 
-

;o 
5300000308920.1 o 11 MC 09043'2012 SM Benedito do Rio Preto MA I LiciUFM- 1 (um) volume 

i1 MC 00043 2014 lndlanópolis PR I RADCOM- 1 (um) volume ' - . 
53000042881201244 

. I 

i2 
53710000326200267 MC 00044 2012 Pocrane MG I LlciUFM ~ 1 (um) volume 

i3 
53000053959201094 MC 00044 2014 Mataraca PB I RADCOM- 1 (um) volume 

i4 
53000060892201125 MC 00045 2014 Capim PB I RADCOM- 1 (um) volume 

i5 
53000047616201171 MC 00046 2014 Chalé MG I RAOCOM - 2 (dois) volumes 

i6 ' 
53000028337201290 MC 00049 2014 Virgolàndia MG I RADCQM - 1 (um) volume 

i7 i' ' ~ . 
- 93000055538201 189 MC 00053 2014 Jar,aguari MS I RADCOM- 1 (um) volume -

i8 
53710000754199814 MC 00056 2014 Alvinópolis MGIRAOCOM - 1 (um) volume . -

" 
;g -

53000038735200757 MC 000572014 ltaqulraf MS/ RADCOM. - 1 (um) volume J 

- . 
i O 

53000003556201266 MC 00060 20141taplpoca CEIFM • 1 (um) volume o 
i1 

53000015303201236 MC 00061 2014 Castanheira MTIRAOCOM- 3 (três) volumes 

.... 
i2 

53720000367200234 MC 00062 2013 Novo Progresso PA - ·LiciUOM ~ 1 (um) volume 

13 ' 
53000067466201031 . MC 00062 2014 Santa Terezinhâ de Goiás GOl RADCOM- 1. (um) volume 

' 

:4 
53000060366201165 MC ooq63 2014 Dois Riachos ALIRADCOM - 1 (um) volume . 

o 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

65 
MC 00064 2014'vítória da Conqulsta 'BA/RADCOM -. 2 (dois) ~olumes 

. . 
530000218~9201057 

- \ . . 

66 53000003793201227. MC 00066 2014 Porto Grande AP/RADCOM -1 (um) volume 

' 67 
53000000317201335 MC 00067 2014 _Amapá do Maranhão MA/RADCOM : 1 (um)'volum~ J .. 

- 68 53000001388201355 MC 00070 2014 )tamaraju BA/RAOCOM- 5 (cinco) volumes 

69 
53000953917201215 MC 00071 2014 Barra do Ouro TO/ RADCOM- 1 (um) volume 

70 
530000519~8200693 MC 00073 2013 Limoeiro PE I Renov/FM ,1 (um) volume Apen~ado ~rocesso n2 ~31 O~. 000408/2000 com 1 (um) volume 

71 
53000014329201002 MC 00074 2012 Umbaúba SE I Llcit/FM- 1 (um) volume I 

72 
53000943799201237 MC qoo7 4 2014 Floral PR/ RADCOM - 1 (um) volume 

73 
53000056849200941 MC 00075 2012 CoariAM'/ UciVFM -1 (um) volume 

\ 

. - - ~ 74 . 
53000017857201358 MC 00076 -2014 Governador Newton Bello MA/ RADCOM- 1 (um) volume 

• I 

75 
53000036335201193 MC 00077 2014 Araruna PA/RADC<?M - 2 (dois) volumes . '· 

' 

) 6 I 

5~000006756201017 MC 00083 2013 Tamarana PR I UciVFM- 1 (um) volume 

77 ' 53000004706201097 _ MC 0_0084 2013 Argírita MG /liciVFM -1 (um) volume - . 
' 

78 
53000003848201037 MC 00085 2013 Bandeira do Sul M~ I LlcíVFM- 1 (um) voiU(l1(! 

.. 
' 

79 
53000043932201093 MC 00086.2013,Santa Fé do Araguaia TO I LiciVFM- 1 (um) volume 

- 80 
53790000837200155 MC. 00087 2013 Torres RS I LlciVFM - 1 (um) volume 

\ 

, 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
I 

dem NUP Assunto ' 
3'1 

53790000837200155 MC 00088 2013 Tapejara RS I LlcíUFM : 1 (um) volume 
.' 

32 53000002269201077 MC 00090 2013 Condeúba BA f LlciUFM- 1 (um) volume 

.-

l3 53000060821201041 MC 00091t20131rará BA ILidUFM -1 (um) volume1 

' 
l4 530_00012652200819 MC 00101 20j2 Grava·tá PE I RenovfFM -1 (llm) volume Apensado processo n2 53103.000044f2000-56 co~1 2 (dois) v_olumes . . . 

l5 
5300000~986201193 MC 00103,2012 Jolnville SC f RenovfFM - 1 (um) volume 

~ .. 

l6 
53000064843200785 

. . 
_MC 00105 2012 Jatat GO I RenoviF~- 2 (dois) volumes 

17 
53000067686201065 MC 00106 2012 Santos SJ: I RenoviFME -1 (um) volume 

,. -
18 

53740000559200211 MC 00111 2013 Araucária PR- FME : 1 (um) vo!ume .. 
19 53000034004200902 MC 00117 2013 Goiania GO I Renov/OC- 2 (dois) volumes - > 

.. 
lO 

53000065263200713 MC 00129 2012 Sananduva RS I Renov/FM ~ 1 (um) volume 
.. 

I 

' 11 ' 
53oooo2076820P4o6 . MC-00132 2013 Osório RS- FME -1 (um) volume -

12 
53000036097200730 MC 00144 2012 Santa lz<!bel do Oeste PR I RenoviOM - 1 (um) volume . ' o 

13 ( 

.fv1C 00145 2012 Monte Azul -Paulista Sp i RenoviOM • 1 (um) volume ~3000024523200873 : I 

:4 
5300001 ~707200901 

·. MC 00148 2012 Poços de Caldas MG I RenovfOT - -2 volumes apenso processo 5371 0.000189/~002 com 1 volume e processo 
53710.000793/1996 com 1 volume - ' · · , -

5 53000010896Í00867 MC 00149 2012 Sobradinho RS I REmoviFM- 1 (um) vol.ume Apensado proce~so n9 53790.000305/1998 com 1 (um) volume 
/ . 

6 53000012106201183 MC 001S1 2012 Concórdia SC I f3-enovfFM : 1 (um) volllme 
' 

o 
,· 



Exposições de Motivos à serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto ·. 

' 
. 97 

53000026993201096 MC 00156 2012 Rondonópolis 'Ro I RenoviFME - 1 (um) volume . "' . , 
~ 

98 
, . 

' 53720000299200041 MC 00156 2013 Pacajá PAI LiciUFM- 2 (dois) volumes . -
99 

MC 00157 2012 Varginha MG I RenoviOM -1 (um) volume 
r 

53000014693200335 

-100 53720000299200041 MC 00157 .2013 Jacundá PAI LiciUFM- 2 (doj s) volumês 

101 
53000010790200863 

MC 00158 2012 Santo Antônio de Pádua Rj I RenoviOM • 2 (dois) volumes Apensado processo nQ 53770.00106611998-03 com ' 1 (um) 
volume I 

' 
102 53720000225200277 MC 00158 2013 Limoeiro do Ajuru PAI LicíVFM- 1 (um) volume 

103 5300005615420f183 MC 00160 2013 Rio dos Cedros se I RADCOM- 2 (dois) volumes 
' . . 

-104 
53000091533200652 MC 00161 2012 Aragualna TO I RenoviOT -·1 (um) volume ' 

105, 
53000048738201266 ' MC 00161 2013 Uirap~ru GO I RADCOM -1 (um) volume 

106 
53000002920201271 . MC 00162 201_3 Bacabeira MA I RADCOM- 2 (dois) volumes 

107 
53000076774200671 MC 00163 2012 C<Jtu BA I RenoviFM - 1 (um) volume Apensado processo n2 53640.00129811998-39 com 1 (um) volume ,. 

/~8 
53000044548201016 MC 00164 201 2 Campo Grande MS I RenoviFME- 2 (dois) volumes ) ·' 

' 109, . . . 
53000021679201292 MC 00164 2013 Jequitibá MG I RADCOM- 3 (três) v?lumes 

110 
53000013790201030 MC 00165 2013 Monte~· c laros MG I RADCOM- 1 (um) volume 

( 

~ 

111 
?3000012984201018 MC 00166 2013 1blrataia BA I RADCOM- 1 (um) volume 

-112 530000265442Ó1129 MC 00169 201~ Embu-Guaçu SP I RADCOM- 1 (um) volume '. 
' / 

\ 

u 
• 

/ 



dem 

113 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 . 

28 

Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
NUP 

53000003387~01264 

53000038016200655 

53000054603201230 

53000019859200814 

5300000640920094 2' 

53000046729201150 . 

53000006481201011 

53650000357200270 

53000003644201004 

53790000211200068 

53000013513201027 

5300000828120Ó285-

53000004483201068 

53000042680201085 

530000627132007,16 

53720000345200274 

\ 

-
Assunto. 

MÇ 00171 2013 Princesa Isabel PB•I RADCOM -12 (doze) volumes 

MC 00173 2013 Amaporê PR I RADCOM- 1 (llm) volume 

MC 00175 2013 Mutunópolis GO I RADCOM- 2 (dois) Volumes 

" MC 00179 2013 Carrasco Bonito TO I RADCOM -1 (um) volume 
' 

MC 00180 2013 Arneiroz CE I RADCOM - 2 (dois) Volumes 
.. 

I 

MC 00182 2012 Cassilàndia MS I RenaviOM- 1 (um) volume · 

-
MC 00185 2012 Jupi PE I Llcit/FM- 1 (um) volume , 

. -

MC 0018'6 2012 Pãrambu CE I Licit/FM - 1 (um) volume 
; 

- , 
' I 

MC 00187 2012 Lagoa da Prata MG I Licit/FM i 1 (um) volume . 
MC 00188 2Ó12 Chul RS I Ucit/FM- 1'(.um) ~olume -

I 

MC 00190 ~012 Cal)lpO Belo do Sul SC I Llclt/FM - 1 (um) volume 

MC 00227 2012 Águas Belas PE llicit/FM -1 (um) volume 

MC 00228 20 'Í2 Glaucilãndla MG I Licit/FM- 1 (um) volume . I . 
~C 00229 2012 Olho DÁgua PB I Liclt/F~ - 1 (um) volume 

MC 00230 2012 Joinville SC I Renov/FM -1 (um) volume Apensado processo n• 53820.00006111998 com 1 (um) volume 

MC 0.0231 2012 Agua Azul do Norte PAI Ucit/FM - 1 (um i volume 

. 
' 

-

. 

-
' o 

o 



' -. ' 
Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP ' Assunto -
129 

53720000345200274 MC 002_32 2012 Aurora ~o Par~ PAI LiciVFM - 1 (um) volume ' 
I 

130 53000026644201074' MC 00237 2012 Ang"el~ndia MG I JJciVFM- 1 (um) volume ' 

131 
53oooooa271201 o1'5 MC 00238 2012 Bet:lnia PE I LiciVF'M - 1 (um) volume 

0.: 

132 
53640000323199721 MC 00239 2012 Salvador BA I RenoviFM- 2 (dois) volumes Ape'nsado processo n• 53000.016821120Ó7 com 1 (um) volume 

' 133 
53000007818201008 MC 00241 2012 Rio Bon1to do Iguaçu PR I LiciUFM- 1 (um) volume 

' -. -
134 

53000045150201099 MC 00242 2012 Santa Rosa do Sul SC I LiciVFM -1 (um) volum~ 
' . 

135 
5300005BB19200979 MC 00247 ~012 Olho d'Água das Cunhãs MA I LiciUFM- 1 (um) volume · 

' 
136, 

53740000259200223 MC 00249 2012 Matos Costa SC I Llci tiFM" 1 (um) volume 

137 
53000005447201011 MC OÓ250 2012 Maturéia PB I UC?iUFM • 1 (um) vol~me 

' ' 

138 -
53740000282200218 MC·00251 2012Jomerê SC I LiciUFM -1 (um) volume 

1-39 - 53000026104201091 MC 00252 2012 Paran~puã SP I ,LiciVFM- 1 (um) volume 
/ . 

--y o 53000042099201063 
: 

MC 00267 2012 Bom Jesus Pll LlciVFM -1 (um)-volume 

-141 
53830000286200297, MC 00269 2012 Jaci SP I LiCiUFM -1 (um) volume 

. ' 

142 - ' 53790001359199707 Me 002_72 2012.1grejinha RS I RenoviFM - 1 (um) volume Apensado processq n• 53000.05134512004-72 com f( um) volume 

143 -53000015250200523 MC 00278 2012 Vlamáo RS I RenoviFM - 1 (um) volume 
, 

144 
53000019.342200825 MC 00290 2012 Aquidauana MS I Renov/FM- 1 (um) volume Apensado processo n2 53700 .. 000177/1998-18 com 1 (um) vol(rne 

I 

u 

/ 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
·dom NUP Assunto 

145 53000005831201103 MC 00291 2012 1tabaiana SE I RenoviF.M ~ '1 (um) volume . 
146 

.. ' ' 
53000039692201022 MC 00292 2012 Estreito MA I Licft!FM : 1 (um) volume ' 

' . . 

147 
53830000887199862 

,MC 00874 2011 Presidente Venceslau SP I Ren)lVIFM- 1 (ur(l) volume Apensado processo n2 53000.0147291200?-95 com 1 (um) . 
volume . · . ' · . · . - · 

148 
53790000368200093 MC 00889 20111taara RS I Licit/FM - 1 (um) volume, ' 

I . 
-

49 53000001057199706 MC 00294 2012 Canguçu RS- cancelamento de outorga FM- 2 (dois) volumes 

50 
53000000039200425 MC 00159 2012 ~io Grande RS - Renov/FM- Retificação de Portaria- 1 (um) volume 

51 
53000022272200892 

I 

MC 00174 2012 Divin6polls MG I RenoviFM- 2 (dois) volumes Apensado prooes~ n2 53710.000610/1 991-04 com 1 (um) volume 

· "' . I 

.. ' 

o 

o 

I 



. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Gmpo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO 

Processo n. 53830.000887/1998-06 (anexado ao processo de nº 53000.014729/2008-95). 

J 

Considerando que os orgaos técnicos e jurÍdicos desta Pasta já se posicionaram 
favoravehnente ao defeli:mento do pleito, conforme os . termos. do PARECER/MC/CONJUR/DPF/N° 
2723- 1.13 I 2008, às fls . 139 aJ51, e da COTA no 0485/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU, à fl. 166, e 
que os presentes autos retomaram a esta Pasta para reavaliação pelo seu novo Titular; entende-se ser 
despiciendo realizar nova instrução do feito, razão pela qual propõe-se . a remessa destes autos 
acompanhado minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, ao gabinete do 
Secretál;io de Serviços de Comunicação Elet:J.·ônica, para. submissão do assunto à deliberação do Senhor 

· ist:J.·o de Estado das Comunicações. · 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do 
Subgrupo Legal de Pós- Outorga, erri 02/07/2015, ~s 15:26, conforme art. 3°, UI, "b", da 

----- Portaria MC89/2014. 1 

' ' 
·-... .-L-.. =---L: .. -=:: A autenticidade do documento pode ser conferid_a no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~i1~ informando o código verificador 0588466 e o código CRC 4ASD8408. 

Minutas e Anexos 
U_ 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

EM nº - MC 

Brasília, de de 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa -Excelência o Processo Administrativo n.0 

53000.014729/2008-95, acompanhado da Portmia n.0 876, de 19 de dezenJbro de 200~, publicada no 
' Diário Oficial da União de 14 de janeiro de 2009, que renova pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de 

julho de 2008, a permissão outorgada à Rádio JÓvem Som de Presidente Venceslau Ltda.; para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de ~-adiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 



Presidente Venceslau, ~stado de São Paulo. 

2. Acompanha o ato o Processo n.0 53830.000887/1998-06, que trata de pedido de 
renovação referente ao período de 20 de julho de 1998 €l20 de julho de 2008, amparado pelo attigo 9° do 
Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

3. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3° da Constituição da 
República, encaminho _o Processo a Vossa Excelência, para conpecirnento e submissão da matéria ao 
Congresso N acionai. · · 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Criado por regin9J, versão 4 por reginaf em 02/07/2015 15:12:06. 
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EM N2 364/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o "Processo AdministrativÓ n. 0 

53000.014729/2008-95, acompanhado da Pmtatia n.0 876, de 19 de dezembro de 2008,· publicada no 
Diário Oficial da União de 14 de janeiro de 2009, que renova pelo prazo de dez anos, a pattir de 20 de 
julho de 2008; a permissão outorgada à Rádio Jovem.Som de Presidente Venéeslau Ltda., para executa~·, 
'sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada; no município de 
Presidente Venceslau, estado de São Paulo. · 

2. Acompanha o ato ? Processo n. 0 53830.000887/1998-06, que, trata de pedido de 
renovação referente ao período de 20 de julho de 1998 a 20 de julho de 2008, amparado pelo artigo 9° do 
Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983. . 

3. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o mt. 223, §3° da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

) Congresso N aciona_L . · 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estaçlo das Comunicações 

--..-----==~.oo. Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015 ; às 14:27, conforme art. 3°, III, "a", 
da Portaria MC 89/2014. 

- ----No de Série do Certificado: 1237855 

-:-~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~: .~_g~_...,t!j·~.~ informando o _código ve~·ificador 0589040 e o código CRC 502287CS. 

'-Criado por denielle.silva, versão 2 por denielle.silva em 02/07/2015 16:05:49. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicaçª-o Eletrônica 
Departamepto de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Rádiodifusão Comercial 

DESPACHO 
, 

Processo n. 53830.00_0887/1998-06 

À-Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete- CGGM, para as providências pertinentes 
com vistas ao envio dos autos para a Casa Civil da Presidência da Répública. ' · 

e• Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do 
S I. J?· Subgrupo Legal de Pós -·outorga, em 31/07/2015, às 18:11, conforme art. 3°, III, "b", da 
IUS l\lli1J t;) U:J 

"""'"·el ... et ... rll .... nl(:l)......,....,..., Portaria MC 89/2014. 

llõ:' ri"::":![!) . . . 
K" • ~ . 

i't.• A autertticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

:~.?~$t~·! informando o código ver,ificador 0637747 e o código CRC 2CFDD73E. - __ 
r:1 .. . .• . . 
~ - ~ - . 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por altair.pereira, versão 2 por altair.pereira em 31/07/2015 18:11:48. 
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EM ü~ 00352/2015 MC 

Brasília, 22 de Setembro de 2015 

/ 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

I . 

I 
1. Submeto à apreciação de- Vossa Excelência o Processo Administrativo n. o 
53000.014729/2008-95, acompanhado da Paliaria n. 0 876, de 19 de dézeinbro . de 
2008, publicada no Diário Oficial da-União de 14 de janeiro de 2009, que renova pelo prazo de dez 
anos, a paliir de 20 de julho de 2008, a pe~111issão outorgada à Rádio Jovem Som de Presidente 
Venceslau Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
fi:equência modulada, no município de Presidente Venceslau, éstado de São Paulo. 

' ' • 1 

2. Acompanha o ato o Processo n.0 53830.000887/1998-06, que trata de pedido de 
renovação referente ao período de 20.de julho de 1998 a 20 de julho de 2008, amparado pelo artigo 
9o do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

3. Diante do exposto e em observância ao que dispõe 0 art. 223, §3° da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão_ da mátéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PARECERIMC/CONJURJDP-F/No 2723 - 1.13 I 2008 

PROCESSO No 
53000.014729/2008 e No 
53830.000887/98 

EMENTA: RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA 
EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
SONORA, EM FREQÜÊNCIA MODULADA · - RÁDIO 
JOVEM SOM DE PRESIDENTE VENCESLAU LTDA - 2 
PERÍODOS - PERDA DO OBJETO DO PROCESSO 
RELATIVO AO pECÊNIO DE 1998i2008 - EXPEDIÇÃO 
DA PORTARIA RENOVATÓRIA - J AUSÊNCIA DE 
DECRETO DO PODER LEGISLATIVO - DECÊNIO DE 
2008/2018 - PRESENÇA DE TODAS AS CONDIÇÕES 
LEGAIS NECESSÁRIAS INTERESSE PÚBLICO 
PRESENTE . - PODER DECISÓRIO DO EXMO. SR. 
MINISTRO DE ESTADO DAS . COMUNICAÇÕES\ -
INEXISTÊNCIA DE ÓBICE LEGAL AO DEFERIMENTO 
DO. PLEITO PELO ENCAMINHAMENTO AO . . 
GAB·INETE DO SR. . MINISTRO DE ESTADO DAS 
éOMUNIC~ÇÕES. 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, por 
.intennédio da Infom1ação no 566/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC depreendida às fls . 134/1.37, 

I I• • 

submete à: apreciaç_ão desta Consultória Jurídica p:r:ocesso de interesse âa Rádio Jovem Som 9e 
Presidente Vence§lau Ltda., . o qual pleiteia-se renovação de outorga para ·exploração dos serviços 
de radi.odifusão sonora, em Freqüência Modulada, no Município _de Presidente Venceslau, Estado de · 

. São Paulo. 
, .. 

DO RELATÓRIO 
I -

2. De acordo com o que se antevê ao compulsar os autos, trata-se de requerimento encaminhado ao 
Exmo. S:ç. Ministro de Estado das Comunicações, no sentido de pleitear a renov':lção do prazo da 
>Outorga atinente ·à explQração dos serviços de radiodifusão sonora, em FreqüêiJcia Modulada, 
prestados pela. Rádio Jovem Som <J.e Presidente Venceslau Ltda. no Município de Presidente 
Venceslau, Estado de São Paulo. · . , 

3. Há que se enfatizar, preliminarmente, que a requerente já é executante do serviço de radiodifusão, 
em Freqüência Modulada, com permiss.ão conferida através da Portaria n° 714, de 13 de julho de 
1978, publicada no Diário Oficial da União do dia 20 de julho de 1978. · 

4. Vale explicitar que o pedido de renovação -de outorga relativo ao decênio de 1998/2008,-fora 
deferido por meio da Portaria n° 2350,' de 05 de novembro de 2002, publicada no D.O~U de 10 de 
janeiro de 2003, a qual, renovou o prazo de-exploração do serviço por mais dez anos a contar da 
data de 20 de julho de ·1998. ' 

l=vnncin rlo ~1lnti11nc n ()()':\i::.?/?()1 c; 1\Ar \1()7'~?R.á?\'\ ~I= I t:;lR1fl ()()flRR7 /1 qqg_()f) I nn 17 4 
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-
5. No entanto, como sabido, a Polim·ia de renovação, muito embora seja válida, carece da produção 

. • 1 

de efeitos, ao que, para ocorrer, ·mister se faz que haja deliberação por parte do Congresso Nacional, 
nos moldes dq preconizado pelo §3°, art. 223, da Constituição Federal. 

6. Acontece que foi verificado .que o decênio relativo à renovação concedida _pela Pmiaria no 
2350/02, escoou sem que tenha ocorrido a publicação do Decreto Legislativo necessário à 
atribuição dos efeitos legais. 

7. Com o termo final do período relativo à renovação do decênio 1998/2008, a interessada ingressou 
co.m novo pedido de renovação de outorga, desta vez concernente ·ao período 2008/2018, 
consubstanciado à fl . 02 dos autos, o qual encontra abrigo no comm1do previsto no ary:. 2° da Lei 
5785/72 c}c art. 3° e 9°, ambos do Decreto, 88 .066/83. 

. . . 
8. Em tempo, opprtuno aludir que o presente requerimento de renovação, assim como os demais 
docÚmentos a ele acostados, já passaram pelo crivo da análise realizada por parte da Secretaria de 
"Serviços de Comunicação Eletrônica desta Pasta, ao que, cabe desde já salientar, que acabou por 
culminar na conclusão acerca da presença de toda documentação exigida, conforn1e pode-se denotar 
através da Informação no 566/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC. 

11. 

DA VEJ.UFICAÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS NECESSÁRIAS AO DEFERIMENTO DO 
PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA t 

9. Convém esclarecer que a natureza jurídica do pedido de renovação de outorga nada ma~s é do que 

a de um direito conferido àqueles que exploram o serviço outorgado dentro dos padrões exigidos 

pela.lei, vejamos: 

"§ único do· art . . 67 do CBT O direito à renovação decorre 
' ~ 

do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de 

concessão ou permissão, das exigências · legais e 

regulamentares, bem como dps 'finalidades educativas, 

cultura(s e morais a que se obrigou, e de persistirem a 

pr:ssibilidade técnica e . o interesse público em sua 

existência .. " 

10.' Outrossim, não obstante as outorgas relativas à exploração de serviços. de radiodifusão serem 

confer!das pelo prazo de 10 (dez) anos, confonne se denota através da leitura do, §5°, art. 223, da 

Constituição da República Federativa do Brasill, a legislação permíte a prorrogação desse prazo, 

por igual período, tantas vezes quantas forem de interesse da outorgada, no entanto, exige-se, para 

isso, que sejam atendidas certas detennin~çõesl~gais2. 

1 §5°- O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão . 

. 
2 § 3° do art. 33 do CBT- Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o ·serviço_ de radiodifusão sonora e d~ 15 (quinze) anos 
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11. Assim sendo, dúvidas não devem pairar acerca do fato de que o exame do pedido de renovação 
deve, além de outras verificações, ater-se, primordialmente, à presença dos· requisitos exigidos para 
que possa haver seu pleno deferimento. Dentre as sobreditas determinações legais exigidas pelos 

diplomas que tratam do assunto em co~tenda temos as preconizadas no Ato Normativo 
1

n Q 1, de 
11999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Info1111ática da Câmara dos Deputados; 
na Lei 8,212/1991; na Lei 8.036/1990 e, ainda, aquelas hospedadas no Decreto n° 88.066/83, 

veJamos: 

"a) Requerimento assinado pelo , representante legal da 
interessada, ·tempestivamente 1 

dirigido ao Ministério das 
Comunicações; 

b) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas bçâxadas 
juntamente com o Decreto n° 88.066, que regularão as_ relações 
de concessionárias e permissionárias com o poder outorgante no 
novo período de exploração do serviço; · 

c) Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao 
/empregador ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos; 

d) Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao 
empregado ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos; · 

e) Laudo de ensaio dos - transmissores, acompanhado da 
correspondente~ Anotação de Responsabilidade Técnica -- ART, 
quitada; 

f) Comprovante dt;. regularidade com o FJSTEL; 

· g) Declaração de não infringência à vedação do art. 22fJ, §5°; . 

CF; 

_ h) Prova de regularidade relativa à Segur,idade Social --:INSS; 

i) Prova de regularidade -relativa ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço -FGTS; 

I 

})Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da 
entidade - certidão negativa de tributos emitida pela Receita 
Federal; 

l) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sed~ da 
entidade - certidão quando à dívida ativa da União, de 
competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

m) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede 
da entidade; 

para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais, se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações 

legais e contratuais, mantida a mesma idoneidade ·técnica, financeira e moral e atendido o interesse público (art. 29, ~ 
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_) 

n) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal dq sede . 
da entidad; 

o) Cópiá da Relação Anua( de Informações Sociais -:___ RAIS; 

p) Documentos atualizados revelando a composição acionária da 
emissora e eventuais alterações havidas em seu contrato social 
durante o p~ríodo . de vigência da outorga, ou, no caso de 
fundação, cópia atualizada do estatuto." 

ll.1 

DAANÁLISE RELATIVAAO PERÍODO DE 1998/2008 

12. Ao compulsar· os autos do Processo no 53830.000887/98,' onde a interessada procedeu ao pedido 
) de renovação relativo ao decênio 1998/2008, constatou-se que após regular trâmite do processo, 

compreendendo análise dos· órgãos técnico~ responsáveis, bem como desta Consultoria Jurídica, 
concluiu-se pelo deferimento do pedido, vez estarem presentes todas as condições necessárias para 
tanto. 

13. Como já aludido, o deferi:rnento do pedido deu azo à exp~dição da Portaria n° 2350, de 05 de 
novembro de 2002, renovando o prazo para exploração da permissão, por mais dez anos, a contar de 

· 20 de julh9 de· 1998. Todavia, observou-se a carência da deliberação por parte do Congresso 
Nacional. 

14. Conquapto, o prazo c.oncernente ·à· renovaçãq conferida para. o decênio de 1998/2008, já se 
esvaiu, em face· do transcoiTer dos 1 O .anos. Razão pela qual, não há outra conclusão a se chegar a . 
não ser ~ela perda do objeto do presenté pedido carente de Decreto Legislatjvo. 

15. Ademais disso, urge ressalvar que' o decurso do prazo não se deu em virtude de qualquer tipo de 
· inércia por parte da interessada, o que faz com·que seja afastada qualquer hipótese de perempção da 
outorga, devendo este período explorado pelo serviço ser considerado como sendo uma exploração 

, em .caráter precário, nos termos do ~omandohospedado no art. 9° do :Qec. No 88.066(83,. in verbis,: 
. -

"Art 9° - Caso . expire a concessão ou permissão, sem 

decisão sobre o pedido de renovação, o .serviço poderá ser 

mantido em funcionamento, em caráter precário, excluída a 

hipótese do artigo 4° deste Decreto." 

i6. Em caráter conclusivo, resta asseverar que não poderia a entidade ser prejudicada em face de 
. uma mora a qual não deu causa, cabendo, ao caso, a exegese· de que ~ exploração do . serviço de 

radiodifusão sonora, em freqüência modulada, pela interessada no . Município de Presidente 
Venceslau, de:u-se em caráter d)e precariedade, nos termos do que prevê nosso ordenamento jurídico. 

- ' 
17. Com efeito, imperioso aduzir que a interessada jamais interrompeu o serviço prestado, . . . 
inexistindo, com isso, dano ao usuário, ao passo em que mantidas restaram as finalidades esset~ciais 

· desse tipo .de execução da ·finalidade pública. 

18. Motivo pelo qual; convém adiantar que não vislumbramos qualquer óbice ao prosseguimento do 
feito em relação à questão debatida. 

11.2 

Fxnosio 'rJp Motivos n 00::\r-i?OO'l!'i MC: \107:1?fi4?\ \ SFI r-i::\R:\0 OOORR7/H)!=JR-Of\ I no '177 



/ 

DA ANÁLISE RELATÍVAAO PERÍODO DE 2008/2018 

19. Vencida a ·discussão suscitada ac~rca da renovação da outorga com relação ao decêndio 
1998/2008, passemos a tratar de outras questões concernentes ao pedido de renovação relativo ao· 
período compreendido entre 20 de julho de' 2008 e 20 de julho de 2018. 

20. Pois bem, no que conceme à tempestividade ~o requerimento 'depreendido·à fl. 02, cumpre-nos 
chamar atenç,ão para o fato de que o mesmo deu-se tempestivamente, teqdo em conta que a entidade 
o protocólizou seu pleito neste Ministério das Comunicações na data de 1 O de abril de 2008, dentro, 
portanto, do prazo 'estipulado pela legislação regente. 

21. Isso, por si só, é o que basta para tonl.á-lo plenamente tempestivo, tendo em vista tratar-se de um 
critério puramente objetivo, de ·acordo 'com o disposto ,no art: -3°, do Decreto n° 88~066, de 26 de 
janeiro de 1983, ve~bis: , 

' 
"Art 3 o - As entidades que pretenderem a renovação deverão 

·dirigir requerimento ao Diretor-Geral do Departamento 
Nacional de Telecomunicações-DENTEL, no período 
compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (tr.ês) meses anteriores 
ao término das respectivas concessões e permissões." (grifo 
nosso) ' 

22. De outra monta, partindo-se agora para análise dos aspectos documentais exigidos pelo Decreto 
n° 88.066, de 26. de janeiro de 1983, e demais. legislações que tratam da matéria, outra sorte também 
não deve ser conferida ao pleito da interessada, .a não ser pela conclusão qo cumprimento a 
contento, vez que, conforme se verificou, encontram.:.se-presentes todas as documentaçqes exigidas. 

23. No afã de corroborar co·m a afirmação supt:a e, ainda, no sentido de facilitar posterior análise da 
presença dos documentos necessários, pedimos vênia para nos socorrer' do documento acostado aos 
autos de fls. 134/137; proveniente do Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação 
Eletrôniea, órgão da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica dest~ Pasta, que ao realizar 
um checklist dos documentos exigidos para rénov.ação, elenca com presteza as respectivas páginas 
onde tais documentos encontram-se acostados . 

• 

24. Vencida p9sitivamente a. fase de verificação documental que se faz necessária, é chegada a hora 
de tecermos alguns breves comentários ati.nentes à presença do interesse ·público no caso em 
questão. 

25. Como sabido, a legislação, de fato, prevê a possibilidade de renovação de outorga, no entanto, · 

o 

urge que seja necessária para tanto a .presençà do interesse· público, eis que sem sua presenÇa, Q 
inviável se tomará qualquer possibilidade de reJ!ovação, até mesmo depois de ter sido detectado o · 

.atendimento aos demais requisitos .exigidos · por lei. Portanto, há que se conferir primordial 
importância à análise do requisito fundamentai relativo à presença do interesse público na hipótese 
de renovação. · · 

26. A alturà da presente manifestação convém consignar que interesse público nada mais é do que 
uma determinada dimensão dos direitos · individuais vista sob um prisma coletivo. Uma das 
melhores définições de . interesse público advém dos ensinamentos do emin.ent~ pro f. CELSO 

I A ' 

ANTONIO BANDEIRA DE MELL03 que o cunhou como sendo o "interesse resultante do 
conjunto de,. interesses que. os i;,divíduos pessoalmente têm quando considerados em sua qualidade 
de membros da Sociedade e pelos simples fato de o sere7!1. ' ! ' 

27. A par disso, imperioso s~ faz consignar· que o presente · serviçó de radiodifusão executado pela 
/ 

3
MELLO, Celso ~tônío Bandeira de~ Curso de Direito Administrativo. 21. ed. São Paulo: MaU1eiros, 2006. · 
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entidade interessada, além de gerar incontáveis benefícios à comunidade que dele usufrui, possui 

finalidade educativa e atende o requisito de promover a cultura, nos moldes dos ditames estatuídos 

pela Lei Maior. 

28. Dessa feita, pode-se concluir pela presença do interesse público no caso em tela. O que faz com 
que mais um requisito para -o def~rimento da renovação de outorga da interessada encontre-se em 
estrita consonância com· o requerido pela legislação que rege o tema. 

29. Oporturio, ainda, tecennos algumas considerações âcerca do documento acostado aos. autos de 
fls . 130, eis que 9 referido documento traz informações relativas à existência d,e Processo de 
ApuraçãÓ de Infração onde a requerente ocupa o pólo passivo. 

\ 

30. Dessa fonna, a Coordenação de Apuração de ' Infração, instada a se manifestar_a respeito de 

_possíveis infrações cominadas à Rádio Jovem Som de Presidente Venceslau Ltda., carreou aos autos 
' o Memo. n°. 208/2008 --:- COAPIICGAO/DEAA/SC/MC, no qual indica a existência do processo , 

apuratório n° 53000.035509/2007 . 

-31. Contudo; conforme se pode constatar através da análise ao supracitado documento, o referido 
' J 

processo apuratório se encontra em fase de análise, razão pela qual, não obstante a constatação da 

existência dó mesmo, ~sse fato,\ por si só, não pode, pelo me,nos sob o prisma juiídico, se constituir 

em óbice ao deferimento da renovação ora- pleiteada. Isso tendo em vista a adoção do Princípio 

Constituciomil da Presunção de Inocência. 

' ' 

32. Além disso, em vista ao Princípio da Razoabilidade, temos ainda que levar em conta a natureza 

da pena cominada a tal 'processo apuratório ~inalizado pela Coordenação de Apuração de Infraçãô, 

eis que a pena abstratamente cominada não ultrapassa a p·ena _de multa. 

33. Em dec-orrência do que fora exposto, mms especificamente no que g·ata da existência do 

p~ocesso de apuração de infração apontado, vale consignar que não vemos óbice algum, pelo menos . . . . 

sob o prisma jurídico, ao regular prosseguimento do feito em tela. 

11.3 

DA RECOMENDAÇÃO ORHJNDA DA SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDIÇOS DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

34. Aliado aos requisitos e documentações já analisadas acima, vale frisar que, recentemente, a 
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da Rep:ública, por intermédio do Oficio no 501 -
SAG/SAJ, de 14 de novembre de 2007, passou a entender exigível declaração por patie das 
entidades Í!lteressadas acerca do cumprimento das exigências constantes dos artigos 220 usque 223 
da Carta Magna. 
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35. A propósito, a Consultoria Jurídica nesta Pasta ao analisar o OfiCio oriundo da Subchefia para 
Assuntos Jurídicos. da Presidência da República, emanou PARECER/MC/CONJUR/DMM/N° 
2608-1.16/2007, da lavra do ilmo. Advogado da União Dr . .Daniel Mandeli Martin Filho, onde 
restou concluído que estariam atendidas as novas. exigências com a apresentação, por parte da 
entidade interessada, dos seguintes documentos: ,, 

"i)Declaração da entidade de radiodifusão ·de que cumpre 
as normas atinentes à propaganda -comercial de tabaco, 
bebidas ' alcoólicas, agrotóxicos, ·medicamentos .e terapias, · 
conforme .as disposições constitucionais (artigo 220, §4° da 
CF) e legais (Lei n° 9294/1996) sobre a matéria; 

. . ' 
ii)Declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre 
o cumprimento dos seguintes percentuais em sua 
programação: 25% de . tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 horas semanais 
de programas educacionais,· 

iii)Declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento 
da finalidade .constitucional de promover a cultura nacional Q 
e regional, assim como do estímulo mínimo à produção 
independente em rélação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, ÍI, CF; · 

iv)Declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento 
aos valores éticos e sociãis da pessoa e da família em 
relação ao conteúdo veiculado, no moldes do artigo 221, IV, 
CF; 

v)Menção no parecer fúrídico do número de geràdoras ~ 
retransmissoras na localidade,· 

vi)Menção no parecer jurídico da nacionalidade das 
pessoas propriet~rias da entidade de radiodifusão; 

vii)Menção no parecer jurídico da nacionalidade das 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabiliâade editorial, bem como . pela direção da Q 
programação da concessionária." · 

36. Conseqüentemente, convéin asseverar que a análise a ser feita por esta Consultoria Jurídicà 
acerca da nova exigência aposta nos processos que digam respeito à renovação de outorga limita-se, 
tão somente, à verificação do integral cumprimento da entidade em relação à apresentação das 
declarações transcritas no item anterior. · 

37. A par disso, conforme se verifica às fls . . 76/77, houve expedição do Ofício no 
2124/2008/COSUD/CGLO/DEOC à Rádio Jovem Som de Presidente Venc~slau Ltda., no sentido 
de que fossem providenciadas as supracitadas declarações, assim como outros documentos. 

38. Ao que, em pronto atendimento ao requerido, a interessada col~cionou aos autos os documentos, 
de fls. 85/122, onde constam as' competentes ,declarações; indicação dos responsáveis pela gestão 
das atividades e suas devidas nacionalidades; Laudo ·de Vistoria Técnica elal?orado por profissional 
habilitado, acompanhado da respectiva ~otação de Responsabilidade Técnica.; cópia da última 
alteração e consolidação do çontrato social, devidamente registrado na JUCESP e, por fim, a grade'. 
de programação diária da interessada. ' 

39 .. Diante dos documentos ac'ostados aos autos, urge que seja registrado que a interessada honrou 
,fielmente com o cumpr~mento das exigências apostai? com. respaldo na recomendação oriunda da . 
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Casa Civil, atendendo, a contento, os ditames preconizados nos arts. 22.0 a 223 da Carta Política. 

40. ·Nesse passo, com ba~e no Parecer já exarado por esta Consultoria Jurídica e no intuito de 
esgotar completamente o conteúdo da recomendação decorrente da Casa Civil, resta-nos, contudo, 
realizar as consignações necessárias na presente peça jurídica, especificamente, no que trata: i) do 
número de (geradoras e retransmissoras) ou emissoras na localidade; ii) da· nacionalidade das 
pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão e, por último, iii) da nacionalidade das pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela responsabilidade editorial, bem como pela direção da 
programação da concessionária. Questões essas-que, para maior elucidação da matéria,, serão objeto 
de análise em itens separados. · 

' . 
• Número de emissoi·as dQ serviço na localidade - consta dos autos extrato da Agência 

Nacional de Telecomunicações - ANATEL, onde se constata a existência de duas emissoras 
do serviço na localidade .. 

· • Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - após análise do 
documento o documento de fls . 112/118. acostado aos autos, pode-se inferir que a entidade 
possui quadro societário com a seguinte 'composição: Bruno Luiz Leonardi, George 
Henrique Platzeck, Arnaoldo Emílio Platzeck e Sérgio Fernandes Ruiz, todos 
brasileiros natos. 

• Naciomilidade das pessoas responsávei~ pela gestão da:s atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como· pela direção da programação - o documento 
carreado aos autos de fl . 11 O atesta que a gestão das atividades pertence a Bruno Luiz 
Leonardi, brasileiro nato, po( sua vez, o responsável pela área editorial, bem como pela - · 
direção da programação concentra-se na pessoa de Antônio Carlos Moré, brasil~iro nato. . 

UI. 

DA COMPETÊNCIAÁTRIBUÍDAA O MINISTRO DE ESTADO DAS CQMUNICAÇÕES 
PA:RA REALIZ4.R A RENOVAÇÃO DA OUTORGA EM QUESTÃO -

41. Conforme cediço, ao Presidente da República compete a outorga da concessão ·ou autorização 

para os serviços de· radiodifusão' de soni e imagem e serviços de radiodifusão sonora regional e 

nacional. Por sua vez, quando estivermos diante de outorgas de pennissão relativa à execução do 

U serviço de radiodifusão sonora local, assim como dos serviços públi~os .restritos, limitado, de 

radioamador e especial, a atribuição compete ao Ministro d_e Estado das Comunicaçõ~s, com fulcro 

nos arts . 33, § 5° e 34, _§ 1 o da Lei 4117/62 c/c art. 6° do Decreto n° 88.066/834. 

4" . ' 
Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados direta_mente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou 

pennissão, observadas as disposições da presente /e[.(...) 

§5° Os serviços de radiodifitsão de caráter local serão autorizados pelo Conselho Nacional de Telecomunicações. 

Art. 34. As· novas concessões ou autorizaçÕes para o serviço de radiodifusão serão precedidas ae edital, publicado com 60 (sessenta) dias 

de antecedência pelo Conselho Nacional de Telecomunicações, con~idando os interessados a apresentar suas propostas em prazo determinado, 

acompanhadas de: (...) 

§ I" A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República, ressalvado o disposto 110 art. 33 § 5~ depois de ouvido o 

Conselho Nacional de Telecomunicações sobre as pro;ostas e ·requisitos exigidos peÍo edital, d de publ!cado o respectivo parecer. 
' 
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42. Então, subsume-se que as concessões para execução dos serviços de radiodifusão sonora em 

ondas curtas (OC); ondas tropicais (OT) e ondas médias de âmbito nacional (OM-N), bem como as 

de âmbito regional (OM-R); serão sempre conferidas via concessão, em decorrência de Decreto do 

Presidente da República. Ao passo que as outorgas para o serviço de radiodifusão em ondas médias 

locais (OM-L) e _as de freqüência modulada (FM), serão conferidas por meio dé permissão, através 

de Portaria-do Ministro de Estado das Comunicações. 

43. No caso em tela, tymos que a ·entidade interessada - Rádio Jovem Som de Presidente 

Venceslau Ltda -pleiteia a renovação de permissão para exploração de serviço de radiodifusão, em 

Freqüência Modulada, o que faz que a competência para decidir •acerca da matéria, pertença ao 

Exmo. Sr. Ministro de Estado desta Pasta, que o fará através de Portaria. 

IV. 

DAS ÇONSIDERAÇÕES FINAIS 

44. Diante do que fóra acima exposto, não vislumbramos qualquer óbice jurídico ao prosseguimento 
do feito, razão pela qual, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, 
po~iciona-se favorávelmente ao deferimentó do pedido renovatório, ao tempo em que sugere o 
encaminhamento dos autos, fazendo-se acompanhar das minutas dos atos próprios - Exposição de 
Motivos e Portaria- à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

45. Oportuno ressalvar, contudo, .que o ato somente produzirá-se~s efeitos legais após a competente 

deliberação por parte do Congresso Nacional, tendo em conta a disposição contida no §3°, do àrt. 

223, da Lei Maior. 

46. Saliente-se, por derradeiro, que a concessão deverá ser renovada por 10 (dez) anos, a_ contar da . 

data de 20 de julho de 2008. 

47. É o parecer que passo a submeter à consideração superior. 

Art 6° - O pedido de renovação, instruido com parecer do DENTEL, será submetido à apreciação do Ministro das Comunicações que: 

I - em se tratando de concessão, encaminhará o processo, acompanha1o de exposição de motivos, ao Presidente da República, a quem compete 

decidir soõre a renovação ou declaração de perempção da concessão; 

!I - ~m se tratando de permissão, expedirá ato, renovando-a 'ou declarando-a perempta. " . 
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Brasília, 04 de dezembro de 2008. 

DANIEL PEREIRA DE FRANCO 

Advogado da União 

De acordo. À conside~ação superior. 

Em I 12008. 

FABIANA SOARES HIGINO DE LIMA 

Coordenadora :-Advogada da União 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
I 

Brasília, I /2008~ 

\ 

MARIA DA GLÓRIA TUXI·F. DOS. SANTOS ' 

Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica . 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectiyos atos, ao ' Ga~inete do 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para as providências de ~ua alçada. 

Em I /2011 

JOSÉ FLÁVIO BIANCID 

Consultor Jurídico 

DESPACHO S/N° 
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1. · Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da mudança de 

direção desta Pasta, reitero os te1mos da última manifestação desta ConsultoÍ·ia Jurídica, que conclui pela 

ausência de 6bice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da 

República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Brasília, 31 de julho de 2015 . ~ ( ; 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

·Assinado eletronicamente por: Alan Emimuel Cavalcante Trajano 

• 
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Assunto: Alteração da numeração da EM 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 22/09/2015 16:43 · 

r 

Para: renata.checchio@comunicacoes .. gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br, leandro.cardoso@comunicacoes.gov.br 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
ALTERAÇÃO DA NUMERAÇÃO DA EM 

'. ' 

EM MC 00874 2011 Presidente Venceslau SP I RenoviFM foi arquivada por ter sido 
gerada no ano de 2011 e encaminhada para a PR no ano 2015. 
Uma nova E~ foi g~rada para a ano de 2015 e enca~inhada para a Presidência: EM MC 
00352 2015 Presidente Venceslau SP I RenoviFM 

Fm::1il AI TFRAO Fl\11 R74-?n11 \fnT~?RQn\) 

Presidência da República 
CODOC/PROTOCOLO 

J, 
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